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PRECATÓRIO N'05/98.

PRECATÓRIO para pagamento da importância de R$ 11.420,97 (onze mil,
quatrocentos e vinte reais e noventa e sete centavos) devida ao reclamante AMIRAL
CASTRO COELHO, ao perito contábil NELSON DOS SANTOS E A UNIAO FEDERAL,
extraído dos autos n'25/94-1, em que figura como reclamante AMIRAL CASRO
COELHO e como reclamado ESTADO DE GOIÁS.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO.

A Doutora Fabiola Evangelista Martins, MM. Juíza do
Trabalho Substituta da 9'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO., na
forma da lei. etc.

FAZ SABER que por este Juízo e Secretaria se processaram
os autos da ação reclamatória movida por AMIRAL CASTRO COELHO contra ESTADO
DE GOIÁS, registrada neste Juízo e Secretaria sob o n'25/94-1, constando dos
autos os seguintes atos processuais e documentos:

a) petição inicial - fls. 02/31;
b) procuração - fls. 32;
c) procuração com poderes expressos para receber e dar quitação — fls. 32;
d) contestação — fls. 74/90;
e) sentença - fls. 228/236;
f) recursos voluntário: fls. 244/254;
g) despacho de recebimento do recurso: fls. 266.;
h) acórdaos — fls. 294/299;
i) certidão de transito em julgado da última decisão proferida na causa — fls. 302;
j) cálculo de liquidação - fls. 335/346;
I) sentença homologatória dos cálculos — fls. 346v. e 375;
m) citação da Fazenda Pública (art. 730, C.P.C.) — fls. 372;
n) sentença de acolhimento dos embargos a execução interpostos pelo reclamado,
com certidão de seu trânsito em julgado - fls. 374/375 e 380.

J.C.J. 1.30.046
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Em virtude do que, DEPRECA a Vossa Excelência,
o cumprimento do presente, tal como nele se contém, ordenando Vossa Excelência as
providências necessárias no sentido de ser efetuado o pagamento da importância de
R$ 11.420,97 (onze mil, quatrocentos e vinte reais e noventa e sete centavos),
importância essa de conformidade com a decisao transitada em julgado.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia-GO., aos
18 dias do mês de junho de 1.998.

Eu, Max Gomes de Moura,
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o presente.

F BÍOLA EVANGE MARTINS
JU ZA DO ALH SUBSTITUTA
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Exce 1 e?it i. sciilno Sr
Gr& Í ás ~

Dr ~ Juis Pres? dente da JICJ de Gaic(1&Ía&

JUSTIT,A DO TRABALH ú
í) I S I R I 8 U I (;:,X L)

Rõcc/1&ido eni ~/ $P/9+

scr vlõõ du l

ulqnõ'MIRAL

CASTRO COELHO, bras 1 leira &

seí ar ado judic i a l mc nt e i advogado &
res i .Ícante e darnic i 1 i ado na r Lia

08» n ~ é4ó& Apto ~
— 1203& Ed ~ Piaget, Setar Oeste, nesta capital 1

vem 1 espeitosarnente á di gna presenca cle V ~ Exa ~ i atravás de seu

procurador f irrnatár ia (inandata Jcinta) advogado, i nscr 1 to na

QA)J/l&Q sab a n ~ * ~ ó93 de (lrdern& -orn ec-crithi.io prof issianal ita

na Fraga Ldo Cruse ira, n. 2/, sala — 204, Ed ~ Sta ~ Munida, Setor'ul,,nesta capital& on Je receberá as int irna;óes/not if icagóqs de

estilo;. prapar a presente ATXO Rec(ainatc&r ia 'Trabalhista contra o

ESTADO DE GOIAS (sucessar dag ext i í&ga Fuqdar&do Estadual de

Espontes) &
pessoa JLir (Bica de CJ?Í(rei )oji(LI)

ida &

(~sc(tg((d+na Icr ar+a

C(vice& Centro Administrativa& nestar eap?tel;, Q asjíl/rn y fa=enda

com t&ase nos fatas e tundarnentas de d? re ita a segui? éxf stas :

'01 — DQ CONTRATO DE TRABALHQ

0 1 setes foi contratada erniió de agasto
de 1 ~ 983& pela ex:tinta Fundasko Estadual de Esfortes& hoJe

sucedida pelo Estada de Goiás! para traLaihar na fungáa cJe

Assessor Ou? (di co, medi ante um ea lá& io mensal de L? S 250.0 &9 i (ili,

optando pela regime da F'GTS na data da contratapdo, conforme se
Qbser'va das' not ag5es f P 1 t as ria sLia C Tl-'S e da ei:tr ato da canta djo

FGTS farnecido pela (."aixa Ecanhrnica I'edr ral, em ane &o.

0 ce&at? cata cic? t? abc? lhe& Lio & ect e 'f eli

extinto em 01-de janeiro de 1.99 ', por farsa da Lei Estadual n.

11.ó55, de Sé/12/91& que entroci em vigor em 01/01/9', pela. suai o

regime juridico de ti abelha do reate. pascouPassaLt cn ser Q esta u c r (cl ~

0" — DOS REAJUSTES SALARIAIS

A —

Relativos 'aos

Decretas-lei ns 2 :84/Bó e ~ 30s/Bé

Por este 1 Decretas-lei, o saiár ia da
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rectc! ~ eleve)'ia s&er ré a JL)stc1&do an«a I li&é!T)t 5 íla data basB I dB a&card

com a inf la-,.áo aculriul ada do ano respect i vo, .iendo 6i3/ ( sessenta

po( cento) ab( igathria e 0&)/ (que i"enta po( i ento) negociada entre

as partes, além disto& toda a ve:" que a znfla&ycÍO acumulad1 a

pa("tií da data— base atingisse .".&3/. (vinte poí cento), 0&cor) cria a

chamado dispaíO do gati iho salai" ial, o qual era abri gathr io

clet er mi nando poí consí c&ui nte, o T ea justairiento auto!rnát i ca do

salário do T ect p ~ com este per& Bíitual nos ineses subsequentes
kqL&eles em que a varia&ysáa acurnul ada d:i líC at ingisse 80/.

A data-I!ase de í eaj usté! anual do í Sete ~

partir de 1 ~ 98b y passou a seí o inés de inaio, e assim sendo,

f a=ia „Ius a obr eií o ao íeaJ«ste a«t arr«t i co cio seu salário &cc!(ri os

.'A(i/ do dispaí 0 do gat i lho Sia 1 ar i al, nois seguintes meses : Jaíi ~ ÍB/ y

ma) ~ /87 y abr ~ /87 e jun ~ /87 ~

Contudo i 0 r e& do. n50 rea just'Qu

caí í etarnente o salário TJG recte. nestes meses e riem no mf&5 de

ma i 0/81 ( data-base ) y
consoante se v é dos contracheques em 5 ne;:::o e

conforme dernonstí amos a seguir ".

R, 1 — ',Nc) mési dB Jall ~ /ú/y 0 recdo ~

Teajustoi) somente o vencirnenta cantratacÍO da re&ctq ~ com os '."(3/

devi.dos, &dei::::ando no entanto, cle reaji)stai- 0 carnplemento de

ve ílc i l()Br)ta pBrccyb !do pe 1 o A1Lcs(AG T)es te (&lés y sendo qLIB estava
õbí i gado a T caju,taí'ambém esta paí ..ela em jan. /8/, já que era
paí te integí ante do salário &Ío obí si íoi, o qual er 5 abt ida at rev&ás

do sonlathr i 0 do ví

ne( (A&snto

contratado + o ; comp I emento de

VB SC ilABõto y &JCcVBS&JG BSÍ F'o)"tanta y Ser rBci JLISt a&áO na meS(Aa @po&. 5

que o ven=to! ~ Onntrat ado e com 0 mesmo percentual, o que al iás 0

) B»do ~ observaL( em 0!ut ) 05 Ines&i: 5 y &á que 0 f ez !de t or ma eí í ónea
conforme caneta rnclusive, das anota)OBS feitas na CIPS do autar,
e corno &Íerrioíistraí'cinõs a&Íiante ~

A ) í) f ] 5 y."!&0 a&ci)f&i&il Sela õG pe)" iodo dl

(Aa !0/86 a dlf . /yc)6 f 0 I de (1 817 i tc& to q lle íAot 1 va«0 clisPa( 0 do
ga t,! lha «'alya)'iyal Tlo l)1(ns &Je &áeín /8!) y Com pa&ga(nel) to no ínés &Je

/&c /&cin !8/ y rBstai1 Jc) ap/&5 carri g i r""se. SLltamat'catilent éc c)s Sa lá) los
c oni Os ".'0)/ &d(yviiins, um T es iiduo i nf laci onáí i 0 de 1,09/ ("!1,81/
.:íi/ —

1 &&&7!)

i

.:,0/. = 1,&&9!) y 0 qLlc!1 somada aacc ind!ces inf lacionários med!d05
nos meses põniter i iares y Ldeteí)ni nac a&n os& out)-Gs di spaí os cio gat i lha'a

lar ia I para 5 data base do rect 0 ~, 5&er)dí) fue na A)ecs de jan Í87,
a infla;Ro med!da foi de 1/i)8 "/.

No Ai&5 Je, fF'V ~ /87 I)c(o c)COT'reLI 0 dlspal"0
'B ~ y J ql.lB 0Ío gat i. lha selar i.al para 5 &Jata— base cia recte ~ 'á

somat(ár io do residuo i nf lacionário cam a in&J ice LIG

iil 5 & 5 j al) ~ 87 5 I caíigaram sõrnent e o per cpntua 1 de 18, 09/ ( 1, 09/
+ 1&&), 82/ = 18 í)9/ y(HE)M( IT&08 ;18 IIE 8( ltn(.E NTAGEN!" 5 ~
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Por-c(i) I c) 3 Bi:dc) ~ 3"fasa I.vBLI 'l Bclil cin

'I. legal)APSTB eíil f B! ~ /8/ I 0 v&1)or cio . (1fAp leíi1&.:l)to i JB vBn.. líneíltí) SLIP,

v 1 nha pagando an r ecti= ~ I on& ar'rr e -P Observa do contr acíieq&ie

r Psp&' t Í va BIA a11e::::D &
ínc3t I vaTI ic3,0&n l ;. tD I dl f BI Bí)ca 110 pa&gel(A& nto

do casa l knia ao r sete. taínbéc(n par &as(e aspecto ~

R ~ 2 — I(lil AlalneC) /8!7 I C)' eCdC) ~ nRQ

T Pal JLlst ali ílisl(i 0 VeílC I lilPnta CDnt I cit =i JQ B ílël() 0 CQ(i1p IB(&1B)1( 0 ide

vencimento da ( sete., sen(io gup eslava Ql-r icfaolo a rea justar 0

aiai 4nlo do Qt!I Bl f'0 TlBStca (Aes B(fl Inceis '/ I VB gLIB 0 Saínat63'I 0 das

i f1dl. Ceei da 3 of 1 a rala i.l&)S If)PSC Si i'.IB. j =c Tl ~ B f eV ~ de 1 gu'/ + 0 r es iduo

i nf Jacioné!Pia e;:;istentec álcclnl ana&il um percentual de 341 )5! c DLI

se ja". 1, i&9/ ( r es idjun) + 1*& 88/ & l I!i: de jan ~ /87 ) + i3, 84/ ( iI-'(." de

fev ~ /8/) =- 34,."35! ?&8ONil ()E PIJR(''El& I il(?EN8+, deterininanda assim„u&A

novo idi spar 0 do gatilho salar ial. no r@é!s ide f ev. /87, coin zagarnerito

no rn(ns de mar go/87.

r'B.:tB ~ CQI'il (Js '."I)"/

f ev /8'/ I um r es i duo
18, 13/ abl.)8TI=..'ll(„'.AO DE

at i ngida um per centilal

Apóc) a caf-3 B+R(3 autornclt ice do salaí la da

do di.exaro rja cgat ilha, pestbu na rn(&s de

inf laciontr ) 0 ide 1':::, 1': "/. (34, ')5"/ — 2&J'/1

PO&..'(! 1 I)I I)&í&& I &.";e, t anda a inf 1 agia em mar fo/8/
de I 4 i l&t)Í..

A.3 — 8 c::ornat6nio da percentéial do

residuo inf lacionAr 10 e::cistentei carn o indice da in()agia
ver i f i caido em mc&T SQ/u7 ( 1" I

1!)""' 14 i 4&71 = '" ' 6/ ?&8OI I& I DE

POP!OLhlTA(gEAI(&LA I dete(rninau urn nava disparo do gatilho salarial em

filai ea/87 paf a a da ta- L aee dO rcaCt e ~, obr i gandO aO i-e: JO.rPcdo ~

por tanto, f"Bali zan 0 r Pa justarnento CJD ss lAnlo do au( 0(a 0 au no (n() de

vencirnenta .. t t. 0
Toda v 1 a I o r'BciJo ~ nRO reajustau nem 0

0 ..Qn,) a ai 0 e npfil 0 cílifiple&Ticntn c0 '. 'íl ' B'

. p a n3. 8 '. ~ . '." '."..11do c(L estava ob('I.ga:Ic3

cor( Beao dc) sal/an).a ida pect c.
(J 1"écs) i Jt t&3 1 íif 1 ac( Dílkl" i 0 obse(.v„í ~ r ~

; ns+ . 'rca do gat i:I.ho

I-'I)''('1:IgTI&!EII8 t-
per cent&ia( cle ', g6/.

A ~ 4 — t&a ri)e=- dP. ff)elo/IJ/ IJ " s '. (..

0 res jucate anual do sal '"a(" 30 dc3 3" é":i..t := ~ I cl ("B colo ~ "V- P'nc

irneni,c) cc&ntl" ia t ado dm oib(.e I

'39 4ig'// 0 r d 't
vencimento em ')/ neste rries ~

n e, i-cna jus tlindo tarnbhrn o 'i-col'AP 1 é? Ii1B (it 0
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C)r Qf"PE» i
(LI"'sstet& pr&l'cent Lla ls& F&st avali&

aqu!Eín dos 60/ do r ea Jiiste olcr igat6nio devitdo snbre a int lalglXD

acuin«l ada no pei-iodo de ma ia/6)6 a abi ~ /87 i B al hirf disto, os

valnrB do veíicto ~ i Dr&trat selo B da cciiíiplFíiiBnta dB vcncifnpriÍ;0 BIA

qLIB 0 recda ~ se embasnll pa&-a t1p I i.car B«st es iridi c!as de I Ba jLIste I

estavarn tntalrnc.nte def asados, 1 ace ta ntr& a sus&nela de r 2& juste

com ns dispare&» dn gat i lho inter lcii"iiipnte Jev&tdos f quanto . pela

rerJLI t .30 i I erga 1 do va io& da canl!& I Bí&fl&lit 0 c(ët venc 1 fi!E& il Í 0 Qbsé=i'vac!a

desdes n mes de f ev ~ /8'7.

Cq 1 n f 1 a jRI& t3CL&íi!Llladr3 dn pc!I io JG de

ma ia/86 a abr i 1/87, Foi i gua 1 a i;.',:), ll' f pa&"tanta, deveria o

recdo ~ em rnain/8/I --rertjustan o va!ai" do venctn ~ contr atac!ó paga

aD I Pcte ~ na n!eis de : ma ir&/I&6 i I: si!i cofAG 0 do colAp 1BIAPnto dP

vencirnenta, cnrn 60/ deste ind! ce I nf lacinnkx in,'u seja„em

7 4 i i.».':"/. ~

Se dedu&rir rf!Qs da tr&tal da i nf lagRD

aciimul ada ( 1";J t ri8%) i as 0i',. ( t ntqs ) di spar Gs do gat i lhn sa lei-i al

devidos nc&s met»es de jan ~ /mar . B alrr ~ de 1 ~ gf17 (:.'0! + !Ci/ + ".;C&/

7",80/), tenemo«a que 0 saláf ia do& autar (venctn" contratadn +

c ornplPrnentn de vencirnentí&) dc.ver i ai ser rea Íustada

obr i gator i ame nt e nn rias!s de ina ici&'8! em inai s Ci t 78ëi% apl-0&ciiliadaifiente

(7ril05"'%~7'.!,8I)% = 0,78&I%) t i sta se cc&rnputarrnos Qs disparas do

cfati lho Salar&al GCOr&-'idOS, antei-!É&rrnen(,e.

II.5 — Cl I ec.IQ ~ I.ea.iutatou 0 vencimentó

contr"attacla ÉIQ I"E&ctE B 0 síELI cófiiplBfile'nto Éle. venc'i&flefltn no ms&s Be

0

rn.s & e

junho/07 cnrn os S&C!% éiev idos neat P- mens f jk gue a i, nf lasco
ver if icada em maio/8/ toi ije "Si""1/i dt.terminando em

cnnsêtqtlei&CI at GLItno dis)&rir l& '.JD &lat I 1)1CI St&laf" ial nps(ie IAÉ'si afn

pëlgarnentC& na IAC3s c!e junho/87 íant,ret ant O 0. V. 1

contr a(;ado p da cr&fA]t I Fnmelita cic» vënnr.&l ipnto ". Qt " .I .- .c ~0 Sn nf" p Oê~'ua IS 0 rel tJCI ~

-r ain I nfer I or es Eéns reais devidos na
fe= incic!ir es&tes "!0! e =-

— - . Gus na

é pc&ca i fat a que taínl&eeín caclsi&LI p I"tn JLI!. 0 &io nr&cl B ~

Cnm D pc&a JLIStE! 'Jn «lt3l.In&o do I'ei Í' ~

:e junho/ú7 i ób ervarnos que &-estau um Éesiduo
i nf I ac&Dner ia da or dem de 6! 6/"'. o . 1

para efeito dos reajulltest salap&ai ls pr&s,i-»orëls ~

fnf am ab«lenvadc&s pelo recda. pai.a c& rpa 'u«l
A 6 I!s ''l'.& t (&6&%%d & IÉ) IFS dP 'cir!h

:.. 0. p ai a c reajustamento cio

sal /ar

&r& do
nn ms&s cle jii!ho&8'n E& :I !8? e nelé& Bfii 'Tuail'Tuitr'Lit&"0 IABS pDStC& ID

ser!do SLIB trat ava se 0 fABSIAQ QL» d!I r Pi tn ai I' I dc& p e I. o c

a — = .-
' — .—.-- de venciinento cnntnatado~ «i i ., a — 3e as Éli ferengas de

c ernen o i e vencimento e::c&stentcs por
-Qf'.191 Jó Iiionë&taf" I.ar1 'P
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0 res&iltaIdl) do Iln(. ÍJe junho/8/ + o

10 5 ~ l sta nte í)ú i»ÉS dB (na l )/87 (2 F.'/"/ +

',/. de ter(n] nou LliiI íiaVO 5 I SF al 0 do Iga 1 0

de Iulha/87, r estando c)rn IconsegL&encia) um

20/ = 7)FJJ..'i . ) ) Fr 1 Jtan)do-Se gue tf cltcaVa-SIÔ

de diíeito aoqliiri« 0 Lo „I)
'

~
J J d olrI-cif 0 a res&juste do seu salkí io

JPC de junho/87.

Corno v imc)s ) 0 í ecdo ~ n50 rea justou

l%r 'o do fecte ~ (vencto ~ contratado +

,nta de vencirnenta) no p&.I iodo dë janeiro a Ju' I e
carnplernen 0 e

~ 9'-"7
' 'ando-se erri conseguénci a, dikerenl)sas I. B

devidas ao rnesrno, as %L&ai s9 .&ais in:lus)ve, pef durar am após julho

Sa)ce aos f

reajustes

posterioímeíite 'r/ti«cadas pelo f écdo ~

inaidii em 50 Jre gLlclnI
' nt i 15 i ))ter l af Bs ks 1'BB15 dev idc)5 ao aL&tor )

bem corno, por n . oc )
Ro t Bf' Íl-I Ida, Osbsel valdo I of'ret a(ne Ílt 5 ÔI

legislaIS40 obl Bi ra gLIB pesc)ou a 1"Bg«lar 5 lnatél ia;

Ass irn é g«e, deve 0 í BIcíja ~ e%et«ar 0

pagamerVta aa reate ~ da- dltereneas Salariais adiante

ílcmanstí adas) devidarnente atual)sadas inoneta)" iainentc ~

DATA

l
PERCENTUAIS VENCIMENTO

DE RERJUSTE CONTRATRDO

DEVIDOS DEVIDO

VENCIMENTO
CQlúTRATADO

PRGO

DIFEREN(i;A

DEVIDA

íie ~ /86
Jan ~ /87
F'ev ~ /87
I"lar ~ !I937
Abf ~ /87
I laia/87
J L&il ~ /87
J'u 1 ~ /87

2() "/

20'/
2( ) "/

0) 72« "/

20/
(3 '!

2. F«5() ) ()II

8.18«)SC)

« ~ 'iu6, 11
«.619)~1
5. 6)«', 1'1

6 ' ".j 1 ) GJ(J

".. é) Fj4 ) Dl"I

S. 184, íg&J

~ 1u«)80
3 ~ 1«J I) 80
4 ~ 121)?é)
4.946,11
.'i ~ 170)16

*86,96
1.«úi)51

497)55
;i97 ) 06

1 ~ f(81, ófi

1"OTAL DAS DIF"EREN(»AS DF VENCTQ O',QNTI'.ATADOS'C '4 4 ~ 614)52

DATA
PERCENTUAIS
DE REAJUSTE

DEVIDOS

COMPLEMENTO
DE VENCIMENTO

DEVIDQ

COMPLEMENTO
DE VENCIMENTO

PAGO

I I:

DIPEREN(()A
i

DEVIDA

Iiez ~ /86
:I'an ~ /87
F'ev /87
Ma'r ~ /87
Rbf /87
I'Ia io/F)?

20'/

2()"/
mí)7

0, 724 "/

C=S
11 ~ 6'75) i)2
11 ~ 6'/u ) i.)2
14. i&1&), &J2

1 6 ~ (J 1 2 ) C).l

16 ~ 95:J') / 'I

9 ~ 7:9) 18
9 ':9)1)íg
5 ~ ()16 ) (i(l
„j ~ (316 ) C)0

5 ~ 01é)) 00
6 ~ 01'7, "',0

1 ~ 945, Sfi

8 ~ c)'94 ) 02
11 796)02
10 ~ 91«, 'i4
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GOlf~t'JURA - CrOlr'-:,B

Confr.re rara o Original

Ertl, jQ(j'a tLJ) Qp f9

Bjran ~uu(og 'or.
Adjunto do Diretor de Se etadto

C.



.IL(n ~ /87
:I'L(l ~ /87

":
C&

"/

()'/,

&r) 3''() 4"/',

/& . 3(-''4, ./9
7 'I 13 ()4
7 ~ 5uô& '/(

13 ~ (.)87 &
C&u

1(F 834&35

TOTAL DAS DIFERENFAS DE COMPLEMENTO DE VENCTO ~ Czk 70 '41&24

De(Ao( st& ar n a sc. "Ll& r n'. in.llce d/1 1PL,

IJo per iodo de rea) o/8( a junho/8/„ I:em corno, a inf lar)o alcu(C&ul ada

nn rr)esreo; os disparos do gat& tho se)aí ial ocor/ idos e os res.lduns

inl:lacionkr i os existentes:

DATA

I'laio/86
J'un /8*
;) ul ~ /86
.Ago./86

L)et' 

/86
C)ut ~ /86
Nov ~ /86
De»= ~ /Bé
gan /87
Fev ~ !L'/
I'Iaí ~ /Lu&7

Abr ~ /E)7
Maio/87

Tuna 

/8'7

INDICES
DO

I P-Cf"&

1, 40 "/.

1 & 2 "7'Í.'.

1 ~ l. "i'

1, 68 "/

1, 72 "/.

1 &
90"!.

16 & 8 : "/.

13 & 942
14 &

4C)/
-:C)&862

2* &
06"/

)A

f&r&
,C&82a l,

"'/I"'
O«.J /

, 61.!
& 36 "/

, 19!
II IJ

, 88 "/.

1/,
~ '71 "%%d

&
Í(67

&712
& 42 "/

( &'/„

&
42"/

T ;-.
l Jlg,&

4
6
/'.l

10
'I

'.1
41
él
8/4

l 23

INFLA(&,RO DISPAROS
DO

(BAliILJJHI(ll

Sf P Fv~q

I( ) /
::.'('&'/

:,02
lô /

1, C&(7"/

J.B, 082
1 "

&
1":"/
(& o "

\ I.I«J

L)
&

'7 4 "/ "& 67'/
Ql "I

'I «J:.I /

REAJUSTE PESIDUO

,
NA ,

INFLA-
r.ID)il)l@HO

8 — Relativos ao Decreto-lei n ~ 2 '35/87 I

Este L)ec& etof le»1 deterrninr)u n

congelamento elos sal@rios e dns píe;ns prat&nados no dia 12 de

junho de ).-987 & pe) o pra/ro r/I ex&(rln clc. 80 dias, inst i tui n«do a LII-P

(Unid&1«de dC& Ref el i&n«tia nle Pr(.. pr)e() )»ara f irn de r ea JL(lat e IJOS

salários& a suai e& a obtida pela raédia (nessa) da varialilo do 1PC

oco/ í i ld«a& no t& ir)est re irne Í ratar()ente aí)tel" i or, devencln ser
aplicada a cada mes do trirrIcstí e sulcseguente, apés o cnnge lamento I

e iniciada a fase de f lexibi i &=.a/&CÍn cle preitos & f ixando o r(/eS de
Julho/87 para. o pr il)1eiro rI)S»/s do cnngelarnento.

n. 2.335/87&
maio/87& deveria
par*celas mensais&
p r' I&. o s ~

Pelo Íi r&o ~, do aí Í,. Bo ~
& do Dec/ eto-I ei

o r esidluo inf (ac&(/r/4r in existente at(e o mCas de
se/- incorporado ans salks ins em 0* (seis)

a partir dJo inil..i o d)a I ase «de f l exibi l i=a&ko de I

Assim sendn, faceia jus o recte. ao
res Juste do seu sal Ar i o em '7

& «lu/ BL(andln /Jo inici o da f asL I Ie



P DER
JUD!C!ARIO

JUSílgh DO íPABPcLHO

. )unto de Ccivciiioróo e iulgomento de

OIAItlsi - rcOI/'S

C-nrcie cnm o Oriqinai

E, f5do gg d 18

~osmkdiado yún
'

Pdjunto do 'tor de Sec etorio



fie;::ibë I isaí~. 0í i ="* r@ jë «. píecae diV(ëliíjaS Bm &)* (Seie) par Celae

) gLI81.S) J gL(P. Bs Be: te era a pef-centual da residua inflacionar)ia

devido ao Obrei.ra Qfn Aia lar 87 + o pB( ce ntua) SL(e sobrë)L( do Xlé(. !JB

jiinha/0 az s a/ "7 ós detona-.XG ëlo sat ilha -=,alar ial devida nesse mes ~

Il I-"or t ari a l)f' ~,."'&.)8) de Bli 08/87 ( I'!1)U

01/08/87), deterrninai( a inicia ria fa(se de f leëibi I. imac~la das

) re-,os a partir de &Jl/09/87, f).::ëandn 8 ta(a mensal da variam%«-o Lda

UftP para as meses de set. /out ~ /nav. de 1. (787 e&n ë(i ó()/ ~

No entanta, a partir de agosto/8/, o

í E)í da Q("8 pret ) cau I'pa Justes na sa I. :)ri 0 da rpcte" !J 1vBI sos da

I egislagio federal gue QS regiilava cíln(orm COn. ta das aotasrlcs

I sitas na 8(PB do ob!"ciro e :ias cantrâ61egues em ane :o) ora

sen)L(er ( paJustoll 0 s(li J(rio dn I e::te. :orn os i ndicE» & da URP

Elevidos, af 1gi.nanfjo— se conseg«entë)mente, ta&nb/-"rn di fer ensas de

sal ar ia devidas aa ai(to!- no pF!" iícln le ago ~ /87 a set ~ /l)8) Jcl g(lë?

a pa)"t ër &Ie out ~ /88 e at h jan ~ /t)g ( o 1 ecdo ~ e I id i&i as distars()es

sal ar1ais Ver ii icadas ath agi! ela Fla ta, ao 1 epoí neste peí (ada as

I II-.'P — devëdas ao rnesrno ~

I!u! Brn as seg(li ntë.s as indices da Ill:.I-'a

í.afiada de set ~ /87 a set ~ /88"

BPt /QLlt ií)GV ~ d&a 1 ~ 987 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

lje". /BB, jan e fev. de 1. g(-.B..
Mar ~ e abr. de 1.888.......... ~

I'laia/88 (data-base)
;I'un ~ /„Jul ~ /8(gf& ~ de 1 ~ 988
(.! Bt, /88

ël I óg"/
9)19/

ló 1&1/

0 "/

17) óú!
'-'.1 ),'é0 "/

Hë)mando-së. a ' 1 aí do venc1nienta
ca íit r ataclo ao va 1 oí do comp 'I cine n ta de v&! nc i menta ) para sabe! fr(os 0

va 1 Qí'JQ sa 1 k(' 0 dev 1 ala 80 rPctë) I da ínesfna fnf(ajo gile 0 I Pcda fB .

coílstaf'a ( TPB da abre ira ; apl icanda-SB Qs i adices da Ul=,'P

devidos + o peícentual do residiia inflncionkrio dividido nos Oó

(seis) meses determinadas polo É!Bcíetn-lei n ~ "'. ~ Bnsd/87 (7)85/ /
1 ~ 3&)fg8i ), veí i f i Gamos as di f er.ensas de sai kr i a

(vencimento cont!-atado + cainp li(rr(cnto de vencimento) devidas ao
recte. no período dB

ago' 

/87 -l Fet !QB as qi«së- ~ ~ o ) as gLI81s 8L ian B

Ele man«»t f.aremos

f(e!ssa l te" -.. E. )& Oí'P o I" tLlf)O ) gl&e na
ano .'resser, oupí)rneira data-base ap/és o advento cla aludido Plano l." e~s

se Ja) em maio/88) G I'pcdo ~ nc)ë!) & Qncer)BL( ílenhuín rBâ jël.)te sa lar i al
ac) I PCtí' f ra "Ra 'Blp ' SL(a ( tafnben) I)é((3 ë)lbëiBrvafna-) na prë.ëientB
pet isl(o nenhum peícentual para 0 rea Justarnento da salkf io do
ot!f cif"a neste mes pois ë.ste rea Jluste anual dever ia ser ne(j c.'. d

8 J pë&( tBS na dat 8 I!ase I dond(a dev(sr ia(m ser dedLI I.d.)s os



P DER J U DI CIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

. ]unta de Conciti ~gáa e Jutgantenta de

OiPit4A - OO!Á5

Conter-:. am a Original

oS.

Ljron & QcAad

Adjunto do Dir~r

lOf
relaria



-I-e nas UI-.F '5) acd

ea JLI5té!5 íil«»ne&&i«& d ílt er" I Qr (AF ilt B ca il.-LI I 1 das» I-Qnl lac. !c

suais tínharn caphter de antecipa«hn salarial.

DATA

I-Igo /87
Set./87
Ui& t ~ /87
Nov ~ /87
Iíes ~ /87
San ~ /Híl

I"Isr ~ /BB(
Abr /88
I'la ia/88!
Ji&n ~ /BS
Sul ~ /Bb)
I-&go ~ /SS
Betão /úP.

PERCENTUAIS
DE REAJUSTE

DEVIDOS

0 "/.

4)6"í'"/ + 1)3083"/.
4 697 + 1) 3ú83'/
4 ) á9 "/ + 1 ) 30(».i "I

9) 19"/ + 1 ) 3(.!BJ3Í

9, i9'/ + 1) 3(.l(J3"/

9, 1 9 "/. + 1, 3&.l«83 "/

1*) 19"/.
ió)19/

(.I "/

1.7 ) 68'/
17 ) *SI/
1'/) óB"/
21 ) 39'/.

SAI I-'IRIO

DEVIDO

) 7b
) f&i)

,79
) i6
) 47
)36
)39
)49
)64
'I I.J4
)34
)8) I

)94
) rtó

(;-. 5 3',. é,0,3
CCAS 3/t r5i'7'/

(::=5 43 ~ (;i" 7
C=S c&7 ~,: 9'"'

b 1 ~ .1 7 ct

8 "g 71 ~ il/8
C;:.é 71 ~ í)78l
C&et IJ3 ~ 645
c"..'

C".5 1Í 5 ~ ':IB»6

C;=gl 1./(0 ~ 6i4

BALA(.I(3

FAGO

)6:
, FJ4

)40
)6"

1

I !I
J '

) BGI
I'» 'I

r„»Q)IIQJI'I
«) I

) QJCI

) 36

13 ~ 8 )6
1 4 ~ ."15EI

ú74
36 ~ 46 i

1/1
4' 171
48 '71
,.i/t ~ 898

6 $
"I " 89«-I

I 4 r»c)I»

1. 1 1 ~ 1 "í'7

DIFERENFF'A

DEVIDA

19 '07,11
': 0 ~ 038) .!6
10 IJ45) 34

9.(.18 ''76

1í) ~ 4'78») 87
1 "/ ~ í)01, ) 97
16 179')76
16 ~ 1'79 ) "/6
'" ú ~ '/46, c&6

t3 534 'i'á
60 '38)0ió
" 9 '17,10

TOTAL DESTAS DIFEREN(FAS
AG-g 295 ~ 672 4&3

fev./89,
p 'r ev i 5t c) «»

cia i.cote ~,
&ST ~

Th Icorn

rê..!la ;..%0

ao sa lhe i a cJQ rnêls de

té»rnns que 0 recda* n«ia o 1"ea justou com ns '"6,í)5/ daURF'al

f a es te IAC15) 0 géla I êle 'I;f caÍ;dVa ICÍB IJÍ("eito ca Jginl.'i''Í d&Q

Ca fl f O("fA!5 Of I Bíltãlã0 I ..arit (Ida na EnL(11CÍ«&IJO Il ~ 317 Cla C ~

Assim «»és(ido) rJeve 0 recrio ~ efet i&ar a

pagamento ao reate. das di f cr cngas = al aí iais motivadas pela falta
cle reê&,ILI5 Íe do seLI «éalhr 10 colA os '' 6 ) El J r. da Ulcl"'da tê v ~ /89)
proje lao.ja BS Í é» pë f"CC fltL&al '(105 Sal ch& Í 05 pael ef" éarín(»ílte Idev ÍIdaé aCI

nbí eira.

Ern inaio/IB I ) da!ta-ba.".ãB paf"Ia 0

J"ca juste anual cio ealhí io da recte ) o f'ecdo ~ resolveu r ca justar
ë(A *0) .i465i/ ) apr 0;"(Í rnadarns!ntc», n compl ernento de vencirnentr» do

I'set é' i 0 g(ia] era par te i nt 5!gf" aí&te do sal he i o do Obrei r o )

el idindo com ésto) a distorI)do sa( "I-ial ver if icadã mensalinente
c(cede 0 Alê)s de f ev ~ /89 ) A&at i va da pc» I a tc& 1 t a IJC» pé»a juste do

c»alhrio do autor com oc» 36)05/ rlêi Íll''.IJ dc.vidas neste rnígs ~

Deeta 'f aí'fn 1) Ver i f i Carnae ac» Se«gu I nteS
di f er en)ea de aa l h!" io devidas ao "eI(c t«- 'o per(ac(o de f ev ~ /P»9 a
alc i-. /89, as quai s deveiri sei--lhe pagas cnrr i g idas maíictaí i amante ~



PODER J U DICIARIO

3USÍtQA DO
ÍttABAt.'HO

9', )unto de Concii!a„"cro e julgamento de

G lAttjA - OGjAS

Conter rem o Original

Em l l de
tt k de 19.93..

9tyion Sia o nitri r

Adjunta do D'tor de Secr aria



DATA

BALARIO

DEVIDO

BALARIO

PAGO

DIFERENír,'A

DEVIDA

jan /89
Fpv ~ /lc)9
)jáp /89
Al tn ~ /89

TOTAL DESTAS

I'1( — S 8 11 &
lí)

NL'S I I &)8&1

NC="4 44-' 81
NI:=.S 44"' 8 l.

DlFEREN(&'AB ~

"'1&50
351, 80
i "tl ) BO

91. &51
51

91„51

ENC S 274&53

C — RELATIVOB A LEI N ~ 7 ~ 7SS/S9

nesta 1 e1
pátrios) a
p a 9 a A1 E'l t, os
tase toi
f ais com
reajustado
cascata)

Duas, t ases dist i nt a s far am observadas&

para o íeajij Ist amento .1as sal .r aias dos tr ábalhadoí

pí'iftle 1 pr& f ai a íjá 1fnp 1 átílt á Táo) ílíltde f oía(A p f et(la Jos os

das peíidas salaí i ais snfír las áp(JS fev ~ /89; e a cutía

a da ap 1 1 cá»pdo da nova, po 1 ( t 1 ca sala) I al 1 ílt íaidu'- ida na

0 âdvel )t o tdpst á 1(A 1 &
aí)ele as sal kr \ 0 dlevpn 1 alít seí'

pot- fai)cas salariais, cumulativamente (efeito
ca[A apl. 1 cap&30 dci íjat i l)tc) sala(-i al ~

Anal isarernas estas tese & lornentc"; em

nela+Ra aas íea jus&tes, salaí iais dev(dos áo reate., cuja data-base

rje reajuste anu tl ( eía o mc&s dë rtl &1c) &
pentEJílcPntdo poptanto I aa

(Jn(.(pa I I I estat. e 1 e : i da na Le i n 7 '/I='(-."/89.

0 sal &1" io da pecte era'uperior a OB
t

( tnÉ s ) ea lkn1os nli nirnos na (&p(Jca & e inter ior a 2(J, ( vinte )

sal&t(pias rninirttcls &
assim senda, ntá f ase tde implanta». (o a seu

ea)hl" ia dever ia ser carí 1gida da sesuirlte maneira."em jLlnho/89 &

pela vaí iasko acurnulacla dn IPC de fevereiro e mar tpa de 1. 989,
cLI jo pc'1 cc&ntL(al t(3tal iraau 9,91/ (REI&I)BI (&IICI) ; em .lu lha/89„pela
indica do Il&C de ábí ii/89, o s«át) fai clt '/ 81 "/ &REP))!tlI(&AO) ) e no

rn&ta de ásosto/89 & pe 1 a vaí i a íAO acu)íui ada i ntecjr al da ll&('e má io
a jul ha de 1 ~ 989 ( TR I l(EST RAL ) ~

8 tase cia Pal itica Salarial teve in
cln sPternbno/89 para a data-I tasP. CIO :íectP ~ peia qual o

sc( 1 ar 1 cl Ideve)'.I. a ser ppa jLIS t tadJO mc-:nsa I mente carn a It-'C do
anterior — 5/ (81ATTI., ) IQ ) e t J irnest ra) rt)ente l pelo IP(.. da
anteí i or + os,t/ en,cedentes de cádá Irm idos outros dois meses
t, r i mes t r" ra ~

(-.,in
seu
ínes
rn('ts

ilo

Por" cr)rtseg«inte, tc.mas que o sal='lí J.a

í ecte dever i a seí reaj ust ado no peí I ada de junho/I& r

.Ianei&"o/90, com os seg«intespercentuais:

l

a
I:



ODER
JUDICIÁRIO

]USTlt, A DO TRABALHO

9o. )unta dc Cnncjjiaçúo e lulgamento de

GClhi'tlh - '.: Cl"~S

Con."rre com o Original

Ern, )g r,o Q(
gp )9 W

Slp'O fr 9
Adjunto do Dir

lrrtt0f
cretada



Fí,. A5

.Tuna 

/89

'E)

t
l)ut
I',Inv

De'an

)"-ev

/89 ~

/89.
/8'89

'89

'89

Jul' 

/89 '
F)gc! . /89 ~ ~

9 ) 'Í('&'/

7),".1 "/

76, 70"/

:8, 18"/
::!9, 47 "/

51 72/
54 ) 68'/.
4 É! )

''/1
'/' 11'í

ó(1 "/ ( IP(; PJB f P.v ~, «"í9 ) +

rAap ~ /8"i' -í ~

( J I-'(.'e alar I 1/'=")' ~

I 9,94'/ (1))&.'e rAaio/89) +

.juri ~ /"-'9) + "L)) Vó/ ( (PC dP
L:9)54"Í. (I)"i'; dc: ago-/89)
L55)a)5/ (1&-'C rdLa set /89)
(:57,6" / ( II-'C d. Qut. /89) +

[41) 4 '/ (1'PL. c&p nov ~ /r99)
LE)3, i5/. (IPI". dc. Fie(e ~ /8 Í)
L'=ió, 11"/ ( Ií-«C cl& jran ~ /89) +

6) 09"/ ( IF'('JB
I

'"4 ) US"r' IF'('e
Jul /~9)J.
5/1 ~

5",I ] .
5'/ + 5'/1.
;,i'/ J ~

5'/ 'J ~

5"/. I 5'/ J

Apl. XCanrjn Se Bsti h i nd XCBS rje I Bajlle)tB

Salarial SO(AI e O S«1 li&" i O rdn pente ~ a partir de rArai n/89,

ver'x f x ca&Aos gLÁR 0 necrjo ~ n%Q cor n i g x LI
j& QI F asta&AentB 0 se la&n xn dn

QI31 Bxpo nn FP( iodo ÁJrca JL(n ~ /89 é& Jan ~ /"rô) ccríltonmP. se nt&sep«/al dos

cc&ntnact!Bques c) das anota, Eles f e i tas) na (".1 PS do rAesrAo erA anPxo )

llavenrJQ BIA cons&q!Á&!n i a) as Lii f Pr eeaas sallar' rl a» adxantE»

demon) tr ardas), as quais llevrétrl E!pr'h)) pagraas devicl&IA&)Ente

atua l x =adas mo nat an I arAent e ~

DATA

I'&aio/89
BALI'n ~ /8&&

Jul . /89
Agn./89
Set /89

Out' 

/89
Nov./89
De!e ~ /PÁ9
J'an./90
F'ev ~ /9()

PERCENTUAIS
DE REAJ'UBTE

DEVIDOB

9, 90'/
7 ) 81 "/

76 ) 7(.&"/

"8) 18'/.
89) é(7 "/

51) 7"'"/

46) ";.'BÍ

/-) 11 (

N(;=S
II

GALAR IO

DEVIDO

'..i É& 4 ) 0 &

"&

61 i' 8'&

6É!5i, 15
1 ~ 1'/.i, 38
1 '47,7ó
1 ~ «.)7é() 41

~ 88&/,) 1()
i ~,r,ôô ) 76

9. 68)r ) é('/

PAGO
1

Eió4, 0&!
, 5óé&, ôú
564) 0(&

7S

PEVIDA

55)84
101)15

851) 6'Í
1.3"'1) 18

807)88
4. i&'í" 8, 04

BAI-ARIo D IPEREN(«A

TOTAL DESTAS DIF'EREN(EAB ~ NO=S 8 "-15)23

ErA janei. Po/'Á'1, n r ecdo. resolveu neciuzip
i legairAente n salário do r ente ~ ) consnante se vé do contra :heque
cespect i vo ) em a nexo, o que &C vecladc) F e l o ant 7Q, i nc i so VI, da
L, ~ F" ~ /88) ve 'uE& S%O houve "in r asu" ) convenr) a(o QLI a&r or'IJQ
CnletiVO que autar i=aeserA eE»ta r C)CI&(C)(r& Salanial.

Obsc)nve rep. quca o «sal@ni.o do pect(a ~ erA

de=. /90, ena I g!(al a CPS 8'"
~ '..18 ~ 1', cc&ntudo, nn &AB«s de jan ~ /91

J o! r cdu=ido papa (.'F S 41 ~ 1(!6) Bó) nr & ginando — se dPsta fnprAa, u(Aa
c&i fe( enea E»al«1nial devida ao rAÁ'arrAO relativa a ps*E.'AÉ!5 igL(é!1 a!

Cns 41.1ôó)56, a qual devél ser--lhe paga pE)lo neccin. Qopnigida
rAnnetani arAente ~



PODER
JUDICIARIO

JUSTJCA DO TkABALHO

9 . Junta d Goncijiagao e Julgamento de

GOIAYJA - GOL'iS

Conto;" com o Originol

Em, ) l da .
@k .de 19

9trirun i0
'rtior

Adjunto do Dir tor de etorio



D — RELATIVOS A LEI N O 170/91 E A MR — 295/91.

D. 1 — Dé» confarrni dadí. com estes dip.l.amas

1» '.a do recte ~ devé»i").zh ser reajusta)do no &né.s

o/91 ( eal i'andn— se as secãuintes aperae es pa
t'evere ir o

a. d ''
. "tu)A CIBV I Cia cha ííées)AO 'AL(l t ip) iCar-Se O.s vala) Bca

cios sal arins rece nila cek)ido" rios L&it irílas i. 'PJQ e ) rnesé!s pc? CI il 1 :
t- t cia Alq(//O c L" 1 n ~ 8.17(cl/91) cor(espnndente

aa Ji a dc) efCat1VO pagéhíAPílla) SafAlr Se Qs Vchloré?1» OStid(!S C? L c:pois

dividir o resultado por 12 (cio=e) .

0 'ia 1 cc(" I 0

I & I 1 etc? CJ I a \ It! I do íAC)s s& IL»séaql (c»lit

ím)LI'ill. cios cir!St e)? darJos ) passclfnos ch

operag5es 1 et)"acitadas, toinanrlo-sc
valores dos salãrios efetivarnente .Ie

tev /9&i a Jan. /91.

do 1 Bc't,s'? I" a pé(go c. r»éls o

ao gL(c» se reter i.a, ase inl

clernnnst(.ar nurner i carnente as
fíoína) tnase de cklculo os

vtclos aa r Late ~ nn perla(Jo de

DATA

SALARlOS

DEVIDOS

ÍND1CES
DE

REI'IUNEI(I-ICAO

RESULTADO

F"e v ~ / "10
I"lar ~ / )'0
ALAR /9CI
I"laia/90
ãun ~ /7(0
Jus /9CI
I:I 9 Q ~ / 9('„')

"iet./90
Out./90
l»lav./90
De= ~ /9C)

Jane 

/91

TOTAL

lc

Cre
II

9 '39)47
18» ~ 614)90

!1 ~ 805 59
31 SCI I ) 5)1
ct3 ~ 73 ' ff3
43 ~ 11'. ) I

c(3 ~ '132 ) 43
43 '132)43

9.3401
»5. 'J'1'.'()

3 ~ 7»l&)n

3 ~ 1'/ci'8
". ;-',;;()3

1 ~ ci'7 1

1. 41'73!
] -()L

9C) ~ 03,) ) 61
9L to1 7P

':11 "284) 58
1&71 ~ 13.i ) 41..
123 338 ),57. ''

11&) ~ DC)4 ) 55
97.33/,é)4
8! i ~ 151, 'ti

13(1 ~ 9!'6, 50
116 »52&7» é:)5

97.060)81

~ Cre 1 '88 237)69

Dividi n In-ss este total par 1 (da=e)
ff)ases, encontramos o va loí'o sal%ri o devido ao r ecte ~ em

tev ~ /91) o qual er a igual a Cr t 1C)1 ~,r»53,.1.4 (1 ~ ':.!88 ~ 237)69 / 12
107.353)14).

No entanto) a J"ecdo ~ p)agau ao rc.cte ~

neste rnés somente- a quantia de Crs 82 ~ 213) 12, restanda assiiél uma
eli fé!('B(1)c! dPvida aa ol?re1( n 1gL&a..l a Cr% :. ~ 140 0: 1 d'u ~ .).') a gL(a BVB
spr-lhc? paga at((ali=ada rnonetarlarlence ~

Nas ill(!Spe rJC» nlchr'ga e a8( 1 1 de 1 ~ 991.,
tarnb&éín hnuVB inaar reS)ãa nO pagarne ntén»da Sa! ãr!O da rente ~ Ve-

11
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c(LIB 2! 2 lhP. Cl(SVi CÍ(é ca gui&ntia (JB ( I" $. 10 / "3 )- I 1 I BAÍ Cada LI(A desteS

nle5es a t ( tu la de sa l kr ia (veneta ~ ant x atado ), por hm sb :r ecebeL

Cr$8 '. :.'18, 1» nas rnesmos I havenclo po)-tanta, dit Bx engas de sal k)-ia

x e i at ivas aos rnp525 Lde mar ira e abri l cle 1 ~ 991 ) no Írnpor te Je Cx $

',8. 1X&0 c 08 par rnés & e gue deVe[n Se)" pagais aa rer te ~ COrr i g i daS

ma net aí i arnéc nt 2 .

D.Z -- 8 Lei n 8 1.78/91 &é a MF' 598/91,

detexrninararn ainda, g&&e a Pai itica Ba,larial no perioda de 01 dP

mar sn de 1 ~ 991 a 31 de agosto de 1 ~ 991, comp("eende&.ia

éinéaluSiVamente a CanCBSSRO ClaS Secguintes aban(ÍS: Na rntnS de

abr i 1/91 = Cr$ 8 ~ 000 I &30'(Ías IABSBS de (Aa Ía I JL((lha 2 JL& lha dJC

1 ~ 991, no mi nirno 1.0/ pox rn)as da par cela do Sal%r io não 2::",cc dente
r

a Cx $ 170 ~ É)É!0 I É)É) r 2 Bln agosto cle é)XP91 I no 'n i nirna "1/ desta Inesrna

pax cela, isto de acordo com as "letr(aB" á" e "b" ) do Í) 1o ) do

á\( t 90 ~
&

da l el 11 ir 178/91 ( sér()do éstio 2 for Ala ma!s vantci Jasa
par a a apux aiclo dos vai nx es dos al...anos devi das ao xecte., vez que

a seu Bali&r io em rnarea/91, não ultr apascnau os l'r$ 170.0É)0)00

1 (mi t adas nesta Le i ~

Entret,anto, o recda nao conceíjeu ao

x ecte. r)enhurn destes abonos, conÍ a)-me se observa dos

c antr achPSLIPia PrA ane;-.:0 „dev(Aí)CJo 2(l co(1529&IÚncia& é? fetL&ar— J he o

pagarnenta dOS ValareS Carí eepandenteS aOS IncnSmOS, Carn ObeeX Vainaia

áa corre-,lo rnanetkri a.

I — Ern ab( il/91 ~ ~

1I — Em maio/91 ~ ~ ~

l. I I — Ern jun(Ío/91 ~ .

IV — Em jul ha/91
V — Etn c&g()cat o/91 ~

~ ~ Crs
..Crs
~ ~ I.rs
~ ~ Cx s

83o
saiac"ia!s devidos ao recte. I

Gs SecJLI '1 &1'Í' é&

I

,k

o, ()0(! & (J0
1&).'b ~1
10 ~

'/''-",b
I 81

1&) . 7 ~g r 31
usi), IE)

as va 1 ares dos'banos
"..(

E — RELATI&/08 1 LEI N B. "8/91

Esta LB I d&até!rr»ina&Í a far.ma de
dos ea)kr(os a pax"tix d(e - t - --,—, '1) t 2 52,2((io( o/ i 1 ) 25 t abe lecendo re r ac=

o trab- lh doxe patr io~
L i BrrPíl (ÍS gr'uPOS Bl(l ' c

Corno a (ec t; 2 ~

ila t si n ~1
'

o ~ '".",.:.'/91 ( data-base : maio )

alt("abraseava, na (época o va loí cios &)8
2::: 1 g idos pa)'cl a I ancessino das x La J« (,25
pé!I SSta 1 ei (Cr$ é&'00 c 0&)
setembro/91 I deveria o seu sai~5rio

Sé& P.IÍSL&cld!'Bva Ilo 8( &&po 1
e o Seu salkr io não

( tr(ls) sal kr ias minirnos
bir»cstra(s dctexrninados
0()() I ()0)

& t(é&nos» QL&B e(n
se)- x ea jué&t acja eln 1 /c'/
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Fls. J$

( de "Bssp i s pox'Bn 0 so ns'B ) " . '
" & a

t ) : t.'? 0 velar (Jevido no rnías de agosto/&)1) a

tituio de antecipa„- o (PORTIIF.IA H'I/I)Il.:Fln N ~ '07 DE '/019/91 — l)OU

'"4/09/91) ~

Alhrn di ta, pela I ei n 8-'8/91, os

atnoTlos devidos nos IAB (?s de. Bbs 1 I a agost 0 dB 1 ~ 991 ) devex i snises'ncox

pora) os ao sac 5 ; o «ai ár io do recte. na mes de setembro/91.

rlev ido ao x ecte.
ve'I' t 1). a SG qL&e 0

quantia de Lrs 194.
contar me os cáculos

Destél t os IAS ) co(fia

el(& j,agosto/91 era igual
& (ABS~(na"'e'rn .-setembro/91 „

)
415) 58) dB a &srdo co(A

adiante dernans~trados ~

') il v&)

(I 1I,

(n valor do salá&rio
a Crs 117 '66)80,

devex ia alcanear a
legis(a))$ ,'40 da ápoca e

1.17 '66)80 + 16/
194 '75)58.

136 ~ 785 ) r&9 + 5? ~ /5(&) 09 (abanas ) — (-r$

Todavra) 0 x medo ~ n)(a proce) lcíl a nenhL&ln

x ea juste no sal áx'io'o recte ~ ein seternl)x 0/91., cons&l)ante se vta das

contrachpquBS em ane::":o, 0)" i.gl.nanda-se consequenterr)ente, uma

di. %er Bn)ea salarial neste mÉ&s devida «&0 obre i x õ igL&all a Cr$

0 x'Bc)JO ta(Ala)AIA n%0 1"pa J&lstoL& 0 Sal)&ls io

Jo I B) tP ~ nos meses dc aut ~ /nav ~ / 'le-' )de 1 ~ 991 ) havendo de igual

modo) urna d)i%es"rane)a salarial de Cr$ 76.608,78 devida aa xectp. em

cada um dest es meses .

retro-indicadas
Dernasts.amas a segui)'s di hei-Bn-„as

DATA

A&ga ~ /91
Betão /91
()L&t ~ /91
Nav /91
De ". /91

TOTAL'ALARIQ

DE(/IDO

Cs $ 1 1. 7. 866, 80
19si ~ l7 i) 58
194.475))58
194 ~ 47,"I ) 58
194 ''?5)58

BALAAID PR80

11? ~ 866 '-'0

11'1 ~ ôé)6 ) 80
11'i' ';lóé), 8&7

117 Bóó,80

DIFEPENú:A DE&/IDA

/6. é)08, 78
76'6&gôl)'
/6 ~ 608)')'8
7* ~ 608)78

Cr$ 306 '35,12

COIT)a V I IAOS ) e:::'Í. St Bm di. teres)) aS éle

sal ár io devidas ao reate ~ desde jariei ra/87 ath de"'ernbxo/91)
contaxrne exparnos detalhadarnente na presente pet,i)+Ra, devendo o

recdo pax conseguinte, pagá-ias ao autor devidarnente atuali zads
rnonetariarnente ~
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Í
I

03 — DA GRATIFICAC)',AO DE PRODUTIVIDADE

9r'at 1 f icas)(0 de pr
passnc& a se& 19ual
compl ementa de
calculada com este
vencimento cantrat
a ne";co ~

O recte. recet)ia em sua remunera)pl((l) unia

odutividade, cuja valor a partir de fev /8/,
a 80/ do seu salári.o (vencirnenta contratado +

vencimento), sendo sue anter i.ormente era
rnesrna per centual, mas sarnente sobre a valas do

ado) conforme se observa dos contrachesues em

9ratifica).ao passo
vencimento contrata
va ior da cnrnplernent

A p(art 1&" de rnarsn/ci0 em diante, esta
u a ser caiou lada snmentS snbre o vala& do

dn, haja vista ter acorrida a incorpora))s)0 do

0 de vencirr&ento aciJ(ncnslno ~

Cama esta
da r ecte., e já demonstrarr)os
carretamente no per iadn de ja
obviamente, que tarnbhrn hc)uve

9("at i f icair50 de pr Qdut iv idade eln

QcasicJ(lao&da cn(A

isto )

0 sc&J 9inlen
devidas an recte ~

I"*',

vanta9ern era abt ida do salário
sele este n)(0 lhe f ni pa90

n /87 a dez ~ /91 ) conclui-se
incorrer).~n no pa9amenta da
abre i rn neste rnesrno xe&" indo,

ta de di f arengas desta vantatje(n

(
Assim á sue, observanda — se ns valores

dns salários devidas an recte. no pc.&" iodo dé jar) /87 a de ../91)
referentes ac?s meses em sue lhe foram pa9ns de fnrrna incorreta»
apurando-se destes 0 "9uanturn" real devida da 9ratif icasâo dc

produt i v idade e dedu indo-se o valor paso ao, obre ir o a este
t i tula ) chesa(ACJS ás di f ereniras dí-sta srat i f i ca «)fo que s)ia devi das
ao Ales(AQ ) as) sc&a 1 s passa(AQs a def),'0'&lei t J" a&

DATA

Jan /$7
Fev ( /(37
I"la J ~ /87
Ab& ~ /87
l"laio/87
Ju(l ~ /87
Jul . /87
A90 ~ /u7
'(et ~ /87
Out /87
Nov ~ /87
De=.' /87
Jan /88
Fev /88
Mar /8-

IB

DEVIDO

17 831 ) 78
1 ~ 39(ã, 13

5 'u63)66
31 AC)36)39

ó03 ) 'í'3
34)579,40
36 6'74,79
38 897 ) 16
43.0 7,47
47 596)36

61 '74)49

GF&A(f- 9(E
PRODUTO
DEVIDA

14 ~ "'Á.i ) 4"-

17 ~ 118 ) 5&&

1'7 ~ "J&'.., 44
0 ~ 69&'I) 93

;..'1 ~ 663 ) 5
?(', 'r ''( 0u.) 'I d
3 1 ~ 1 1 '7 ) '1 3
34 ~ 4" 1 ) 9u
38 ~ «&71 ) 0 "í

42 ~ 1"C!)31
4l-:,' 939 ) 59

EbcAT- BK
PRODUTO

PAGA

(I

6 ~ 56&7) 64
6 '60)ó4
6 '6&7)64
8.113)77
9 ~ 735 ) 3'.I?

9 '35,3 ~

10 637)31
11 ~ 119) IP
:&IA 6ó3)37

169,36
3;. ~ '137) '

33 ~ 731) ?8

M(F&EikiEWjA

DEVIDA

4'.;4 ) 64

7 ~ '/CI4) 78
1(J „J,i';1 ) 86
9.1"9,6"/

1C) 955)61
15 ~ «icí'3) 79'5'45)67
16 '44,34
8 ó76)4*
7 '(.8)'

II'')u ~ J ')6'
339)81

14
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Fls.

lit)r ~ /88
I'iaio/88

Jul . /88
ZI&SO ~ /úB
Se't ~ /88

Fev' 

/89

I"laís 

/ú9
I-Ibr ~ /89
J'i&n ~ /89
;I'u l ~ /89
Out /ú9
Nav./89
Liez ~ /89
J'a n ~ /9C)
Jan. /91
Eev ~ /91

I'iara 

/91
Z:Ibr ~ /91
Set./9i
O&it. / )I
l»ov ~ /91
De '. /91

í.-rs

NC=S
II

Crf

7 i ~ ('.&&78, 64
71 ~ (.)78r, 64
ú3 645i)34
98 '33)84

1.15 '36&94
) 4(3. 61 4 & 46

44" 181.
J&4 ) úl
ãt42181
ói9&84
6ó i&i.i

).874)4i
IJ I I)QQ

3.«830)10
5.*00)76

82 ';,13&1.
1&37 '53&14
i.i)7 353,14
107 '53&14
194 ~ 4'1.& ) 58
1 9 J& 4'/ i & 5«i
194 '75150
194 ''/5&58J

56 «IÉi.: ) )'1

*éi ~ 91é& „2'/
'1 ;-' 7 4'7, (.) "i

) 1 2 . 4'i'I., 57

QJ t1 '..J

495 &

IJ'1

'Q
3 . l & 1 J& 1 y I-

:t ~ 480 & 6.1

6,.J ~ i'1(& ) 50

I J' Qll.J

1. 55 ~ bibii, 46
15 i ~ 58(! &

'tó

1 Jb I:" () 1 it&i

r&3.919,19
i(3 ~ 9 :í 9 1 1

'19119

!ti 919)19

&-Jí& ~ 95'7, 89
281104
281,04
:.'81 ) (!4
45 i ) 2C&

4.'i 1 "'&3

1 '8) 'I

J fil&Q Ii,

170
á5 ~ '77Ci) 49
65 '7(3,49
94 '93,4
94. ;: 93 &

4J,
'1'4 293)44
94.293,44

1 Q „ li 1& 3 )
7'1

12.'&43) 12
22 ~ 997 ) C)8

Q"" QQ

48 „ /5&3,36
23. 533, 68

7 "J) 1
'/3, :1
7Q& '

44)67

1 0 5 1&84
i 845)9i
CJ, 2é)2 ) 4 J&

2í&. 11"„, 0'&

2(3. 112, C)2

61. íJ'/
&

&32

6 1 ~ '! I I '/ ) 0 :

IO&AL DAS DIEEAEN(;AB DE (Ser. DE IQWODUII&/IDADE ~ .CrS 34'.4-7,Q-

04 — DA GRAT ADICIONAL (QUINQUENIOS).

Feio teiriza de servi ;.o prestado zelo
1-ecte ~ z ar a a íAI X EBO, e par a B t&Ill)II)AI) ll(3 I S I Z(í)UI»l DE ESPOI II'ES

EEE, passou 0 IABSIAcl B Perceber ii2 (dais) quinquénias a par t ir de

nav ~ /85, 8)ob o titula de sratléica;da adicional, confoíme se
oLiserva dos (Iontíacheques em ane;::a ~

A

seí v iieo do 1 ecte ~, disver ia
poí tanta, se em r(ov ~ /BI5

» u i nquéni os ) ein nav ~ /9(i) ter
h1vi am tr ansco&-i-& Laos as
Íosse-lhe a mesmo cancedida

cada () 1 (cinco ) anos Lle etet lvo
ser-the crincedi, :lo C&1 (um) »L&inquénio&
a obi"e& ro jk ta&sia jus a 0 ~ (doi s)

i a jus B i&3 ( t&-és ) qui nquenios 1 JQ que
I)',i ( ) oco ) altos necess«tr 1 os paí B. »ue

o q«e. ei,.l BLltí&lnkt 1CQ íla F EE.

l)la entarito, slninente a zaíti.í de rriaio de
l. ~ 991, fai q«e passau a seí peso ao I ecte ~ 0 seu 3O ~ qui nqLté&nio)

t ato q&te dst er mi nait uina di t eí en-,.a, r)esta Vantagem no per f odo de
nov /90 a -J&)aio/91- ~

O

(sess por cento) cada um)
S(e IIIJQ 0 S(ALI Valor Obt i íjn
cleviida soliíe o salkrio

qliinquknia er"a calculado na base de 6/
&Aa s CL&lírlli Bt, i va(Aent e ( et el to casca tã) )

através da i no idí.ncia da per cetitual
do I cote ~ ( vencimento contratnlíla +

1 bi
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F Is.

i.-ornp 1 ernento de vencimento )» i 5 to de fev ~ /8 / a deis. /88, j& qu-

Bnter iorrnente era cairuiado soineítc sabre o valor do vencirrianto

co ílt,r Bt »3dcl ~

A par t, ir de jan. /89» a valor dns

'qil I íiqLIQn ias p«1. sou cL ser cipclr ad&i I 5 1 5 I, íici d&ne 1 a. iJQ per&" Bot&f al

lav i dn sobir e n SDIABÍ óir i o do venc irnento r ontra tado + comp 1 erriento

rle veni=iMento + grati f icar«««o de PI"Ddutividade, cnn««aante se vai

rias coílt I Bi,.tirnqclé"F«em ane::.o, só vindo a «aer rnaditicada esta forma

&IP, ccllcu l a «qLIaniJQ 0 cnrnplernen to de venci rnent 0 f o i incorpclirarJQ «Ia

veíl 1fflento contratacjo (rilc11riSQ/ iÚ ) r pi3 -saíliJD 0 valolr dns«

quinquéni as d«ai BM Ciiailte i 8 Sei «DAI()ip,.„inCidi ndD-5B 0 pef CentLlal

devi do snt:re o, somat ór ia iJo, v .'ncsrnent a cantratado + a

gl-at i f 1cB«do cle pr odut i v i &jade.
«c&

Os pcsf CE!ntuats devidcls rjns quinqu(«nias

(gr at adicinnal), os quais inclusive, foram praticados pelo

I'pciJQ ~ «sido 0«së.gllintes

0»:" quinqul'..ni.as ~

I 13 qLI i rl q LI B íl I 05 ~

1"' 8«'I "/

18 I 10"%%d

Cc&ntuda i D»'ia lhr (. Ds do recta" B a

gl at i f iCagno ide produt ividacle fol-am— lhe pagos de for&na incnrreta

Iia per iodo dE. j«1n ~ /8/ «1 rjeís /91 c&líilc! jh e"cpnMas aíltcíl iDI"Inpni pf

pc!l esta ra='Ro «ver'i f i c«a sp. SILIB t a&At«hrn acnrrpu o pagamento

i.ncorreta ao otir »si ra dos «r«inqullnias (grat ~ adicional ) neste

PE'1 i Odo i I.ll'il«I Ve TL&p. E!Sta. v'ant agem Bra ob t i. da a pa& t ir do valor

cio 5BLI Sa l»lr' 0 I DLI do «ia[fl«IÍ ór I ci id«ié»t 5 CclíA Q Vci 1 OI'l«1 gr cit Clc«

prndu t i v i darje ~

Desta fol Iila f Dbsfnrv«1&nos «I B«éi «atrl«il:ia dB

di teren„-ES de grat ~ adicional (qul nqu&nios) devidas ao reate.'
/8 a dera ~ /91 » re I at i vas tanto ao pagarnent o do 8n ~

vli ns ao & ec c. no

IL&i, nqLIPInla soíA&cntis a pal t i r c)si I&l«il 0/gl r LI

/91
" ' 'uan 0 Bra devida desdi-

nav, I,", quantcl por ter sir r,- 'ido i a(cu.(ada sabr e va loréis 1ncorl Btaëi

rios sal ir i os 5 da grat ~ de pr od it I v I il- ;I 8 .. i a» e i..evii..o, ao c!I.r ciro ~

A sé gLI1r «I&..rfionstrrifAÍI, »15 di fel é!nil:"."''
. : - ev I elas ao I cote, as quai 5 dev« III ser' lhe

at,LIatl I:I.adB". fADÍ&cl tara la&EE&fite ~

DRTR

Fev ~ /87
I"'la r ~ /'87
Abr' /87

c 5
C-B

1 ')86,67
. ~ 204«i31
I( ~ 644,81

8RATI FICA(ARO
RDICIONAL

DEVIDA

GRA I IFICA(nlqO
ADICIONAL

DEVIDR

1.018«61
1 ~ &.I 18 *1
1 ~ 013,61

D IFERENinA

DEVIDA

1. 186!,40
1 ~ (&81, 80
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Maio/87
:I'( n ~ /87
3ul /ú7
Aga./8'/
8(. t ~ /87
Clu t ~ /8"/

lqov ~ /87
De' /87

E ev ~ /ú8
Mar ~ /88

Maio/88
3un ~ /88
3ul /88
Aga /88)
Bet /88

Fev' 

/89
Max /89
AC 1- ~ /'- 9
3un ~ /89
J u 1 ~ /89

Out' 

/89
Nav./87
l i e!s ~ /89
J'an ~ /90
lqov ~ /9&3

Dec' 

/9í3

Jane 

/9i
Fev»/"71

Maré 

/9i
Abr ~ /91
Set ~ /'gl
Out ~ /91
Nov /91
De!a ~ /9 1.

N() :.g
II

"', ~ 663 «'76
3. 1.96)'7 (

3 ~ 836) 1C!

4.274 «01
4 . 533 ) ()0

5 ~ 31i) ) 2Ci

*. 5«(i/) 59
/. 5161) 17

o««o "/-'u) 32
/10 338 «!«)

1.2. ).66) 42
14. 317 ) 45
17.3/9,95

«o «:1

98 )

137)90
147 ) 98
4 1'7 ) &„!2

'/0
«."A «?(1!')1

1."",46,06

: 8 . ""64 ) 8'7

36 90(1 ) Cil
36 ~ 908,01
36. &708) ói
66 8)60 /0
66 86(3 '70

66 '(60)70
6*.860,7«)

1 ~ 2",.13) 42
1 „5)(3(» 10

1.643«4'&
1. 75C!, 65

3. 6 i2) 48
4.506)b \

, .'„,12,39

6. 78.i )

6 /85)50

6 78;i ) 5&3

1 „; ~"7' 3 ) 9, 9
x

Ic( 78) 1. x

n'38

) 7
.1.8. 29C! ) 77
1'-'.29C!) /'/

9 ~ 1.4,.j ) 38
1(.',. 290, 77

'(0.5 6)Ó(i
4(l . 526! (!0
'&(i. j26) (iti
í)(i 5' ) ('!(I

1 ~ 41 C! «54
1. 692 (b.j

.263)86
'386)36
2 ~,.123) 36
1 . 34(3 ) 48
1.1i5)21

6/0)52

1 ~ 9 "7 "7 ) 82
1 ~ 979«8 '

~ 553)&)6

"7 ~ 531) 9-(
8 í)35) 96

;0 ) 3'7
2(«) 37
2(3.! 37

293)92
51 35
9&37) : 9

9 974)10
9 ~ "I'74) 10

i9 1.i9)47
i(8 ~ *17 ) 24
18.6,17):4
18.617)24
"'6.334)70

334 ) /(„I

26.334,/0
. 6 '34!7C!

TOTAL DAS DIFEREN(,",AS DE BRAT. ADICIONAL. Org '0. 192,66

05 — DA PRí)('RESSAíJ HORI ONTAI ( TR1ÉNIOS )

A ca:la C!3 (txés) anos )JP,etetivo
sex viso, era concedido automat I ca(nPnte aa í mete. 01 (um) tx iC(nio)

o qual 1he era pago sab o t 1 tu(o de px agressão hox'i '.anta 1, na

I: ase de 7/ ( sete pox cento) cada uin ~

Ern fev ~ /8/ a A.ecte. '( Bcel)ia &33 (trt)s)
tr i e ni as em sua rernunex a )Ro, os qua i s passax am a ser ca 1 cu l adas a

paI til'estp. In&s« inc1dlindo sé (I pe('ceei!ual devida pe] os Alas&A(!s

('",1/) sai&xe o sornatbria do venci,rn( nto cantx atada + cornplernento de
vencirnenta + grat i f icaeko de p( adutividad( + grat ~ adio! anal «

1
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atenda gue antcx iarme'.nte) Pl a ca)col.a)do sr&bre os vala( e&1 'eratatx

Ixtes&Aas pa(ce

ias 

) co(A p: .cl uscln dLI ')tip ielileíl to dp vs sc 1&Aí ílt 0)

con.nante se víl do» ont&-achesues e(A anat::o.

A pa&t 1 í'e clut Llb ('0/í ú ) 0 1'ect e pclsso\ I

a &"ecebex'&4 (quatxo) trit»Aios, tntaii;.'.ando um pet-centual cle 8$ /

(vinte e Qitn pnr cento) a este titula, e erA agosto/91, foi-lhe

l..onl etdi do 0 seu 5o ~ tr i é n x o ) sendo-lhe dcv ide&s pnl t anta, 35/.

( tl'1 st =I e 0 ince) pc& I ce l)t 0 ) pe 1 0 I í&1&ar)íitos a prar t 1l di st e (ABS.

0 í eccio ~ ()t)se rvou os perca ntua i s cios

triecnioca deVidnS aO XeCte ~, pr&res(n) OS ap 1 iar1u )SObíe Vaiaíee

1 ncol" l Bt as Jas 1 a ice)as snb l" ét a r(Llai isl 1 íl 1 .J 1 aAI os (AB.(lflos pal'a

apura) Ro dns seus vai aí es ( veneta ~ cnntí ataffo + cn(Apl ~ Lde vc na to ~

+ gl alt Ide Pl"Qdt (ti v 1 drs JP. + &Jl clt a)eli c ione 1 ), r)r i g i nando-ce carA

i»to) di feren)as de progressão h&Al'1-.c)íttr11 dev1das ã0 'l ente ~ ílo

periada die jan ~ /87 a d(aa& ~ /91, ara guaiS pcaeearAOS a derAQnelrar"

DATR

PRQBREBBRQ
HORIZONTAL

DEVIDR

PRQBREBBRO
HORIZONTAL

DEVIDR

DIPEREN(cR

DEVIDA

J'a n ~ /$7
F'&.v ~ /8/
I'laí ~ /87
Flbr ~ /87
A)aia/$7
J'un ~ /87
Jul /87
Aga /87
Bet ~ /87
Out /87
Nnv /87
Dela /87

Jane 

/$$
Fev /BB

/ c)n

Abt x ~ /88
Na(o/$8
Jun ~ /88
Jul /88

B(et /88
F'e v ~ /B)9
I'lax ~ /89

Abi' 

/89
Jun /89
Jul ~ /89
O(&t ~ /89

Nave 

/89
De= ~ /89
Jan /90

(.3 S

NO&SS
I

NCSS
II

1 ~ .$6 5:
ó. (302. 71
7 ~ '03 &5

8 '4Q)9&&
$ .706,48

10 '47)7(»3
1 "I ~ 537, 3lt
13 ~ 1 "/&3 ~ 4'i'3

~ 968,56
1.4 '15)00
15 '1" "/4
17 381) '1
19 BB*)$ 4

'-'.4 ~ 711 ) BC&

'.:."-" ~ 71-:I ) 64
33 ~ 789) í)4
39 768)94
46 793,03

:50)76
'' 5( & ) 76

bí)) 7E;

351 ~ (".I 1

376,67
1 061)47
1 ~ 61&3, ít*

ibú)96
3 171)68

1 8

1.197,34
3 . 3.1. 8 ) 7 6
3.31',)76
3 '13)76
4 ~ C)')*) 5C)

4.91:i,$0'I '

~ í)lt5) 87

Bi ~ é&7'/ ) 0-
1C) ~ 41&3, 9"'

"I ~ C&67 ) 94
1. 4 ~ 7:."-'' ) 9&3

17 ~ 03.i, 45
17 ~ (.&35 ) ltb
17 ~ C)35i ) 45
'.:;. 176 '7"

17E)t )
7'i

":.". ~ 17é, 7'5
""'. 17n ) 75i
44 " 918 ) PI4

19PI) 94
198) 94
:.'&19 ) 39
31'i') 39

PI6 ) 3(.l

3. 8')'É) ) 49
5.33i)14
4 '&)9)98
5 ~ 531 ) 9(-.:

7 491)47
7 '99
4 381)08
'.644,80
"' 191)39

/ 6/6 o5

11
61'"-"&''/.586)19

11 883) '-:

51)ú"
31) 6:.

199)17
748)ib

1 306,66

& tíír
I.
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Fls.

Nov ~ /90)
Dez./90
3an ~ /c/1
l=ev./91
(1ar ~ /91.
Ab)-. /91
Set ~ /91
((l it . /91
Nov. /91

Dez' 

/91

Cr%
II

49
49
49
64
bc(
64

145
14 f'.

45
145

349) 5'/
349)57

ll /
44(,l )

4(&0,',',
44&J,

'."'l")0) ú*

980,86

46 ~ i56
4é), ibéi

ffb ~ 556
46 """é)

fié ~ 556
88 ~ 44(O
c)c) 44(i
Sú ~ 440
r(Il 'l4(I

) 8.:.'I

So
) 41
So

11oo
) 18

1 o

)18
1 8

:" ~ '/'i"-' 7 4
~ 793)74

3*.&J71,16

17 SÉ)3) 39
1'/ ~ '-183) 39

5'/ ~ 48ôi) 68
57 ~ c&8)Ú ) 68
5/ 480)68

TOTAL DAS DIFEREN(i,'AS DE PROGRESSAO HL1RIZONTAL ~ . ~ ~ ~ .Crg 320.186,53

)

06 — DA GRATLI(FICA(FAO DE PERICULOSIDADE
tn (1 ~ '

pa:I t 1I'assoua per eber em sua rernune r a ff á

vencimento conti-atado a t itulo cle g

qL&e d(o (AA)a cje acJost,o/90 e(A )di ant él )

cal cL&l ada caA1 é)ste lnesffla p&isl centL&

vencimento cointr atado + a gr at ~ d

absef-va das cant,racheques em é)nie:.::a ~

da IALlS de ma i(&/9O) O I éa te ~

o 50/. (cinquenta por cento) do
.i-at ~ dle per iculosiidade) sendo
eé)ta gra t i é i caeáa passau,a ser
al, mas sobre a sornatbrio do

proidu t i vi idaide, conÍor n)e se

i

O:of"(.e, qu)» tanto o veneta ~ contratado,
quantó a gr at i t icagáa de prodi(tl Vi dada, tararn pagos ao rei-..te. com

va l ares i. n%criai"es aos rea ;is de. i dJas nos (Asses j»(& apontadcns na

pi-esente petisco) o que deterrni nau, can)equenternente, ta&AL»ém o

pagamento iJe valores 1 ncorr etos ao abr cir o da grat, ~ de

pe)'iculos)idadcn) haja 'ista s()r calcL&lada cal(l base né)stas

parcelas ~

Por
cgc at ~ &Íe per iml& linsi idade devi
de jan ~ /91 a fies. /91, as quaé

Cones)JLIC nt e ) e::::. i St em dr tercei;.ae de
ias ao recta-, relativas ao perlado
s ad)ante demansti"amos:

DATA

GRATIl" ICA(FI-'lO

PERICULOSIDADE
DEVIDA

GRATIFICA(FRIO
PERICULOSIDADE

PAGA

DIFEREN(FA

DEVIDA

J'a n ~ /91
Iev./91
I'1ar ~ /91.
lqbr ~ /91
E)et ~ /91
Uut /91
Nov /91.
Dez /91

Crm 73 '(/1 81
Cr% 96 ~ 617) 8
Cre 96 617) 83
Cr@ 96. 617, 8'
É re 175 (I,"8) Ú 'r%175 ~ 0':,8 ) ()3
Cr t) 1 75 . &728, ôl .'

'4 175. ",8,03

36. ilc/5) 90
/3. 991 ) 80
73 '91'(O
73 991,80

106 ~ Oígô, 18
1(.lb ~ & i8& I ) 1

'»

106 '80,1'.
1(ib 08(I) le

36 ~ 995) ci'1

68 ~ c/c(7 ) 9&I

68.947,90
68 „ i(47 ) 9(I
68 ~ 947, 90

TOTAL DAS DIFEREN(FAS DE GRAT ~ DE PERICULOSIDADE ~ . ~ ~ ~~ . ~ ~ Cr% 380.665)57
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07 — DO ADICIONAL NOTURNP

E,ta vrlntaeem tainbhrn cotne-,.o«a se& paíja
I= j

ao -sete. a partir de ir&aio/VÍ&l com um peícentuial de J&i/

I ' t 1 'pé)r Bílto) sob J" E. (1 va 10&l .Io venc1(ileílÍ0 coílÍ)l ati&dcl I

cinquen a por
sendo que de aíjosto/9í) em diante, p,:.ssoii a seí calculaeda na base

cIB 80/ id&o EloíAcatár1cl dD ve»n cto ~
colttrata&JO + a cjrat ~ de

pl'OdLlti V 1 Cl«aj&a? 0 quP. I 0 JCJ-Sé? QI -" ei V«lr doe CO rlt I c&CtleqLIBS C»ín a&12::éo ~

Ern rc»=.,'»o do pasarnento de valoí'es

incolretos Ido venciirentD contíata&JD e da cjl-at ~ de píodutividad2,

cios qL&a 1» &?l 2 QÍ&t i&JQ cl valor do adi .:iona I. noturljlo &
ver 1 f 1cal se

entRDI que esta vaíltaeern tainbáin foi paea ao recte ~ áotn quantias

inferio)res kc» reais devida«. ao rnestnn& Iconstatcníido-se assim &

diterensa«I a este titulo no I Lriorlo 'de Jan ~ /91 a rJI» /91& as

:ILI&112 ldeVP&A seí'ensa«l clo Dl&l 21 & D Deis Valo& Bs 2 se jL&1&" B»postDs &

mas óevidarnentc ate&al i=ados rnonetcl&-iarneíite"

DATA

ADICIONAL
NOIÍURNO
DEVIDO

ADICIONAL
NOTURNO

RABO

DIEERENI»A

DEVIDA

Ian /91
Fev./91
I'Ía&- ~ /91
Abí ~ /91
Bet ~ /91
Out ~ /91
lqov. /91
Dera ~ /91

(::r S '/3. 99,1.

Cl t 96 ~ *1'/
Cre 96 '17
Cr% 96 '17
CI" t 1'/5 ~ 0 JB

Cl S 1'/J, 0;.I
L" ra 1.7 J ~ 01'

Cr'll 1,7

íle&'-'Bi

&1
? QI

r g
CJ

0 CI&0'
0'&

&
()«L

&

(&'.1

IB&J

73. 991 „')'0
73 ')")1 70
"/3. ')") 1 „'/("i

106. &")79
&

Jt&)

106, t I "/9 „4&7

1&)á&.079, l&0

106. (-)7 ;, l,()

36 ~ 9(&'5, 9á&

83 ~ á:?6& 13
'-3 ~ á 36 I 1.'-

6«J 9 &8 I *'8

948&6.
*- ')4- 6'OTAL

DAB DléERENQAB DE ADICIONílL NOTURNO Crf 38&0 ~ 668 I 80

uG — DOB 13D BALARIOB

Demonstrar»02 que as di f crentes pa) cela"

qlie co&npilnlla&A a 'J 2í&iL&íle J ae 10 (i(J l I c te llte f oram paljlas cle f oí mnoí ma

i.ncorl"eta no pel.iodo de ).lri ~ /b&7 a de=' /')1, redun&Jandol

Cons(»qL&eiltl»IAPílte &
ílo pcleãnie&l ÍD J(a Va l Cir&» J d1VFIJ c»DE? IJos I Bâls

evidos óo» 1&ID. salário» neste inesrrlo íeriodo, ocasionando as

diterent.as adiante e)?postas:

al 130 ~ salár io/87

A rt?I»&)Gera& 0 clevidal ao 1'BctEE ~ p»arca

2felto do fagaílleílto IIBst2 salári0 'tl?".2no BJ",. aera a sesuin e''

:;0
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8alán10 (veí)cto con('rata' ' ':...'.,'- I,.()c 4-„,.0.(7,47ado + co(ip). ~ c&e vencto. )

'elat ivo ar) miAs de íje=. /87 ..;..Io.

l)r at ~ (. eÍ. cl píod«tivicjarie: l-"0! do salário ~
~ C;".S ;é4 ~ 4" 1) 98

I'"r at ~ Adi.cronal : 1.8„56! sobre 0 -.. «1 )r io ~

Hr a
('.z f . i ~ 8.1. 8, .".:0

I-'nogl-essiÍ0 Iio! i "on tal : '81 "/
c

' ' '/ (0Li',i e 0 salá'r i.o
de r. roclut i

vi 

(Iacie +

c 10íla I

T&l I'l(L )389T 0&3

+ enc(t ~

gl at ~

C;: I 17. 8.'51) :::'.J.

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ CB@100. I !8) Ldó

DO . CO(IÍ! BCHL)g&l(c 'I ele)ti VO a(1 18C!

Salár iO/87, Brn ane:.':O) 0(OSBPVa-SBZ p)le 0 I pCte ~ re(CFbeu clpenaS a

id C ' J j ~ 6 ! / ) 17 pe 10 rne &mc! )) &e:::: i St I ndO I Or tca&1Í 0 ) Li()la

69 dc)ste''c.alár io t:í.ë..".eno (100 ~ 1)8)ói6

55 ~ 697, 17 = 44 ~ 451, 69), a qua I CIBVe Ser-lhp par3a CCli i" 1g ii a

[il0 0e Í; ap 1 a f(lp 0t p. ~

b) 18o. salário/89

Para 0 paciaraentc! deste 1:.0. sele&r io)

dever ia seí observada a c»eguini e ne!nunera)c&0 clevicIa ao r sete ~ :

óalán10 (vë.ílcto ~ olltpatado + c..BI(ip 1 ~ :Ie veílcto. )

Rekë&t ivo aci rnÉs cl(a de "~ /89 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ NC="g 5 ~ 880) 10

8! )&Í ~ iJC. p!" Oidc&Í i vi)Íader 8(3! CJCI SB(lá! 1O ~ ~ i~ ~ ~ NC f =' &364 ) &38

(Jí at. adrcronal : j'::;,56/ sobre o salár io + griat de
pnodutividadp ~ NL'="g '5)"-"" ) j:-''rogl

esse(0 Hor i=onta 1" "8/ sobre o salánro + gr at
de pr r!di&trvidacle + gíat
adicional ". ~ " ' " '" ~ ~ ~" ~ ~ ~ . NC="S ".'. ~ 168, 96

I'I IT(IL i)EL((D(3 ~ ~ N( -f 9 ~ gju~)'6

P(j("hm )

NC="0 8 ~ 'i41)9ó a t it«lo de .180 ~

cont! acheque necapect ivo ) ern a
di Í er enira de NC=.S 5.'i"/8,'."",0
clevida ao raearnr) (Jeste salário
pago corr i.giido Inonetapiarnente.

0 ('BC( e SG neCpbeLÉ a go)ant 1 ca CJB

c»ali&r io/89, consoante cae vec do
rlo)""(0 ) p.:c 1 st i. ndo deste& % 01 rn)a) L&ma

915) ".,6 — ;". 941,96 = 5. 978,3&3)
cr&&ioc! ) I I I jo valor deve i)e& -lhe

c) 150 'alário/90

Este sa'lá)ni o tneícenra deves ia sp('ago ao
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t" C ; 'f 2 'f'ea ( 'f" Pfiiiiiii)r'Blf Í.;0 gL!
' .&&I l.tle. ei 2

r ec te ~ co&n &ase
decíernbpo/gt&, qual se Ja :

relat ivo a ílez. /80 ~ ~ ~ Cr $

)Bl ár'a ( Venct 0 i Qfltrrâtâfílo ) ~ i f.

oi) do )Ié& I áf" io ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ( rs
(gf at, ~ rje ppod«tividaíle: (J()/ do .;.- - ............. "~"

Ci = a 1 Íi 2 I. 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ l.gf" $

8pat. adicional: 18,10/ sobre

Progi 22250 I lar i&Contai : ': 8/. sabre 0 ealái 10 + grât
ide pi-odut i ; ) cinde w gi-at ~

adiai ana I.

8ra péfr I'(tc)5 Idade I 50/ scibr e 0 ea iái" io ) gr at ~

í. " ... ' : :. ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ C&vs
ílP- pradiit 1&) Ida Jíl" " " " ' " " '

Í&~ (7(f'

I-)di c i onal not,ui-no : 5(.)"/ sabr e u sâ 1 'â'ií 10 + g'i'at iJ2

pf" Qi.J&.(t '1 v I claiJQ ~ ~ ~, ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ( 2$

I í)'I í)l.. I E.V(í)I3.

dfâv I ija efn

().. ~
': 13) 1'""

'7'1() i 5(g

,8 04, 87

49 ~ "-"&9 f 50

70 ~ 'r'i'1 io,l

13 ~ 88 1. f 8 1.

010 ~ 5-il i 6Fi

0 I" e : t - ~ r ecelfieu a t (tu I 0 d ~ 13o ~

d~ de.=: ~ /g())

salário/90, a rnísrna quantia que Ihe toi paga no ms&0 L .= ~

ccirnpiftar-.se a valor do ea(ár 10, =r '. p. gí=& ni 1 ia a-al ou se ja, Crs

,/6').814 '/1 sendo-tlne clevida port,anta, uina dit
1" 766 i g/ deete ea(ár i0 'tr e&sé f)0 2 q&ia 1 ideV2 22í'- h p g

at«ali 'âda rnonetariâinente ~

d) 13o sal ár io/gi.

0 Va 1 0( Ja f'stnL&nf f & Ra Jev I..IB âo )'ectP

para a apur a ;..Ao do "quan tu&n" do 13o sa l k i io/91, er a a seguinte :

8alár I 0 ( veneta ~ cantr atado) ." ) e(at i va a d&e= ~ /91 * ~ ~ Cr $ 194 ~ 475,58

Grat, ~ de pradut,ividadet 8iO/ ílo séliáfrio ~ ~

brat ~ adicional : 18)10/ 5(lloi 2, 0 salái io ~

~ Cf $ 155 ~ 58C) f 46

Crs 66.860,70

Pi"ogress30 harfaohtat: 35/. sol:re u salário + gi-at.
de ppa IL& t 1 v' 'B Je + gpa't
ad I "Il ana 1

Crs 145 '30)86

8r at, per' I— Li 1 05 I dadle 50/ sobr 2 cl 2 1 ár I 0 +

cJe pf odu t, I v i dade. ~ ~ ~ ~

grat.
~ ~ ~ ~ ~ ~ C2$ 175 ~ &J38 f &í&3

Ildicianal notui no: 50/ sobire o sal ár io + grat ~ de
pnaíjut 1 v i daílíâ. Cr$ 175 ~ 0)88, íJ8

'I I) l'IIL l)EV (Dí) ~ ~ ~ Crs &71'883,64
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Tadavia, a re::te. recetyeu samc&nte a

impor tân&cia Ele Cr% '1&..il ~ 311. i'-:9 a 'ti.tulo de 130 ~ sa(ár io/9.1 y

..Qnf orIA2 se Observa cla conti" achem«e i-iesrec t i vo ein
I

ane'::Q, havendo

po I
consrccJLlillte y

LIIAa &di f prpii ta &J&l ( 'I" S& 1 1 bu I 3 i»dev I da ao InesíAQ

deste salário tre=eno, a sua&l déive ser — lhP paga caf rngida

rnonetar Íarnente ~

09 - DAS F'fRIAS + O AB(JNO 1)E 1/3

I

9.1 —, 0 I ecte ~ não recebia as fcirias com

Qs OS ( dai s ) dias de antei:e«L)B/nc (.2 aci i n i c i 0 do cgoiaa das mesmas I

f c1to qLI2 cantr ar ia a norma cant i dâ'io„art ~ lci5 da CI.,TI aë»s inl

sendo, temas que sáo NULOS a&s fntns colicessivos das fírias ao

obreira, de . anf Orrnidadc'om ai- ar Ís ~,, 9a ~ da CLT e ir&S, III I da

Código Civil, apl icável suLisicli ari ariiente "in casii", por foriéa do

íinico, do ar t So, da CLT.

f kj i.as ao I"p.c tB ~

Ela IAPSIAO! &JFcVL

seguintes per ioidos
iJe 1.988 a 1 '89&
íiiister, a íiltiina
Eco:t 1 I1&ecÉQ C(G SPLI CO

carii o Enunciado
91 ', ~ 893&b4 ~

Ern I asâa da nul iiJaide da cancessârl das

sëclidlci pof Ístíl coíis Íc(BI cidras :QIAG 2:(0 concedi c(ac»

sef" 2 f E&t iiadlci aa abi 2 I, 'I" 0 clava PcagaIAent 0 dos

de fkrias : de 1985 a 1 ~ 98by de 1 ~ 98b a 1..98/I

e dr 1.989 a 1 '98l abservanda-se para tal
reinunera&éâo que lhe era devida querida da

ntirato de tr a(na lho (deís ~ !91), de conf Gi rnidade

n ~ &.I7 cio (".. TST y cuja valor ef a de CI.S

Pela&y rnesrnas ra=".eles I'etl a-eicpendidasy

eleve icaeé paga ao reate" os aba n&&s de 1/3 :las f ái" ias re i at i v as aos

pei-iodos de 1 ~ 988/1 ~ 989 e cle 1 ~ 9( i9/1 ~ 99&i y na va(ar de Cre

"ll t ~
'

y 88) cedei Liíil I dPv Í&Jalncynt F' (Lla l Í 'a&JQS Inonfatar 1 aíflPOÍ;cc
I

9 ' — (Is tárias relativas ao per(odo de

~
c — 1 ~ 9i&C! nâëy foi'fi1 Concéldi Cia&s e ne&n pagas aO rea t e . d«r.ante

a vig&ne( a du pacta la(rol'c11 raíaiâo pp] a qual „'eve o rpcda.
pagar — lhe a quant ia de ( I 2 918 ~ (I93 Oét a ec t t it I„~ .I y O I ra Pca 2 'I 0 y dBV i. PJaffientP.

atual iísada monptai iarriente ve=, q«e ~t.ie es,a, era a «it irna r ernuner a&eâo

i evii a ao r sete ~ quando da e::ct in„-âa rio seu contr ato iÍe t &"ab!a lho ~

Deve 0 rc. : Ícj ~ ac a.

cia & 2 ('I S 3(I4 391 ytí8 I'2 (er2nt 2'o atio ' 1/='bSBC

Vendo dB Í.gllcil I&iada Ci Cari" )ia «. i ëi i. "c i'i. o &nonet~ l" ia devida
qL&anda FJQ B fet i va pagc1ffipnto dpst, i praj ce 1 q.

iac perf adas d 1 9r'""/
9 ~ 3 — l(l ári di sto, as

i e ~ o.i 1 98b e déi 1 ~ 98ó
icedidaca c10 rëcctp ~ nos )ipi iodJGS &d«17/."' ' C&O1CB. d " ' : . ','. 2 &. r '.I"'GS& 2 17/&J3/'8 é. d&ce
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Fls.

0 i/07/BE& a 08/CIP&/dbi 'I"P.

"1

cle r»ar r&.a/88 e agosta/88 j

estes Inpsë?s i . pm ane)::o, de
segL(Ir ~

spë&cë I, &, a(ii ' roa f orli1P. carlst a iJas

8 i em arie:co j lhe forain pagas nns rrieses

at&'avés idos rnntrachegues i elat,ivas a

form&1 l.ncarre,a,r t ~ rorltc?í[ilB c(er(lon.'lt&.arnns

a) Valor das férias de 85/86& er» i»ar;,n 88 ~

Salário (venc o.á '
( . Ot ~ contr a ~ + Co»ip I ~ de veneta ~ )

8&'at - de 'p&"adi&t,lV1rJade ~ P&u/. d&1 Sal. ár 10 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Prosc essão horizontal : "1/ snb&"e a sal rto +

gra & e p:
' " . i... al.

. t ~ d :rodut ividade + gr at acdi cional ~

,
'. L3 ë(

T()T(4L liE.VIDO'... ~ .

(; zg
Czt
I'

é&1 ~ 1/4 i 4cj'8

9'-'9 59
7 561)17

í:SS 14 ..=-87,05

( zt 84.711,8õ

No c?ntant.c.» n reate
f éi-ias no @és de marco/rJB i a g i iarit 1

carnplltar-se a vala&" dn salário taini (1ël guP. cn
dBste l»es it ê em ane;ca( restan Ja portanto, u

44 ~ Sõl t1 devida a(1 otn&"Pl&"c)„c(ue c(PVB sBr-
rnonet,ar iarnente.

~ rpcebeLI pa&" ë?st,cis
98.156&b4;, isto sem

nsta no contracheque
ma dëte& enrt.a dc& LZt
lhe paga cc&r& i.gida

b ) Valor rias fér i ai s &Jp. P&6&/8/ t ë?rn julho/881

Salá& ia (venrto ~ contra ~ + cor»pl ~ &de('venatdot)
Orat ~ de pradutividader E)õ/ dc& sal.ário. ~ ~ . ~ ..
8&'at ~ adicional : 1'-" i Bé&/ cto sal á&'I o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Pr ngr essRn hori zont a 1 : 81/ snb&" e o sa É ár i o
g&-at de pcod«tividade + g&-at. 'adie? Onal.

I

T(l I (1L (.1'.VIDO

~ ~ Czt "/8 'Í'4'/
~ ~ Czt 1 ~ 1&é&

I ~

'& 8
,07

~ í)zs ';.':9. 11õ,'

'zt . 89 ~ 76&" t 9'1

Toda
iinpar tán:ia de í'zt 1":.7 /80,8"'ibser

va do contrachegue r ela
donde já deduziinns o vaiar cln
havendo assim, urna (Ji for en;.a
a est B t itulc) i a gL(al dlë?

rnnnet ar i arnente ~

via„ (1 recte. 1»6 recebeu
pe I as I ér I a de 86/8/, cnnf c&r(rie se

t tvn ao rr&és rle julho/88& prn ane)(o j
sa I ár in I am( lia constante nn rriesma."
dt 8 . t 1 01 ~ S.":I 7 i 95 olsv 1 da an ol &i'cir(?

ve ci recdo ~ pagar — lhp atual I zada

10 — DO F. (g T ~ S ~

0 recdii ~ Iiko efetuou corr.etamente os
&Íep6sitns dn FBTS na cnnta vinr«l ada rio r sete ~ durante a vigéncia
dn contrato rJe trabalha i sendn gue snmente até junho/85 foi que
ha«ve a r eralhiinen to dos 1 espec t i vos dep6si tos, e rnesrno assim
for am realizados de f arma incar r el a., pois faltarn os clephsitos

'"„.'
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Fls. //g
I

'( e lat ivos &aos 18G ~ ea l ár i Ds (Jas anos &JB 1 883 e 1 984 I al ë!Iil d05
0

'( etc("Batë!5 cq al gl ias Aleses &io per I Gd ( ele 16/OS/P&8 5 JL(lxhQ Dd.

0 recte ~ postul GU ac)(ni nx &At x ãt ivarni'nte 05

dep65 i tos da FGTS na sua conta v! ncL(l ada, CQnsQante se vs i lo

x equex irnento em ane:::.0, nRD I agrando contudo, evito no seu

intento, vez que n50 f ox'am i-ea) xzaxlos as idep6si tos remanescente= ~

Desta I ox:ma( deve o recdo ~ e fetuax Ds

dep6sitas dG FGTS na conta vin:uiada rJa recte, que ainda náG

tlouver real i.sado, 'bservanr10 paxa tal f irn, as reais rernunerars8es

devidas ao rnesrrio no perindG de" jan /8/ a dez ~ /81., =onfoxrne

rJernanstx amos na px'esente pet ir&.c%G &
ben( (ca(AQ r a&5 qUB lhe f Gra(n

pagas rlo pe(.ioda anterior (de 16/i18/88 a dezi/86), tuda acxescido

de juros p ca(re540 monetária ~

ReqUer 0 x'BCtB ~ iJesde,Já I qUP. 0 ( BCdo ~

tx aga aos autos co(A a dpf e5a( as Guias de I'.'ecolhirnento do, FGTS

(GRS) e as Relarc2I(as de Empregados (I::Es) &
pertinentes ao recte, e

referentes.. ao per(odo de 16/08/1.(/P&8 a 81/1"/91& bem carno, os

Contr aCheques ( elat,ivos ás re!AunerafFJes Pagas ao Qbx eirr& neste

rnesrna periado, sGb pena de sex tornada a maior rernuneraëcáG devida

em cada ana, paxa 0 cálculo do FGTS devida nas meses em que náG

se vislumbrar os refex idos contracheques nas autos.

0 contrato de trabalho do recte foi

extinto em 01/01/98, face a rnudansa do seu regime jux idico &Je

txabalhD &
passandD d0 CPlet ista pa('c1 0 estatutário( por h 03 Isa da

Lei Estadual n. 11 685( de '6/1 '/Y1,, ocoxxendg 'oxtantO, "in

casu", a I esci&sc(0 uni late( al irnQt ivada do contx ato de trabalt1G rJG

recte. pelo rlncdo ~

Po('onscg& I'I rltB &
devB 0 I Bc&JQ tDrnecex I

ao recte ~ Gs instrulnentos rescls6x ios neces áx ias tanto para o

levantamento idos dep6sitos ria F GíS que :i-ea) izou na sua conta

vinculada! qUBX(tO para '-')Lle p0553 ë.'I etLlar (I SaqLIB dD IAGntantB rJQS

dep6sitos que viex a xealizax em conta rndividualizaiJa do autororr

ou pagar-lhe em esphcie 0 valor- co(.xespanrJente aos nlesn!GS.

11 — P ED IDOS

F &&c&

Fe(ce ao B .:pGStD &
DAl

' /Q~! na GLT e nos dernaxs dl sposit iv05 le .

es (ácie fp i I f or(Aula 0 x ecte ~ os seg(li ntes pedirJos ".

'0 vQ ega15

I

fundamenta na
apli,cáveis na
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11. 1 — DIFERENíl',A DE SALARIO

.\ ) F pl at ivca ao pc?I'1 G&IG Jí- jan ~,'/ 5 JILI l '7 ( venot 0 .

oontn&1tado + ooínp lc.mento de ven:to. ) . ~ ~

i:c&rne+âo Mí&netknia devilla ~

~ CRf'&"/5
a se ..pur ar

b) F,'e lat i va
C. I'I. déav i,

aD pBI iodo de aeo ~ /c&7 5 5et& /8&u ~ ~ .CRf 0 &
Sí&

apLI :I" i1n

G) Relativa
C.M. devi

aos n&eses cle f ev ~ & ií& cl ~ /ab& ~ de 1 ~ 989 ~ ~ ~ ~ ~

da ~

CR 5 'ú
&

'.."/

c1 SB SPLI:i'an

d) Relativa.
CA MI devi

e) F.'elat iva
C ~ l.l ~ dev i

ao períoclo de

jun' 

/89 a jan./90 '
Ja

ao &nes, de jan /91
cJa ~

~ ~ CR$
cl 5C.

» '&5
apLu" ?1 ír

l)R$ 41,11
a Se apLI&rar')

Relativa
C.M. devi

aos ineses cie Fev ~ /Ma&- - /i-IL- r ~ de 1 ~ 991 ~ ~ ~

'l
()

da ~ &1 é& C'.

75& I

a)»'.Inc1 I"

9) I-..'el at i va
C ~ tt ~ devi

aO pepíOCJG dC uet ~ /9l a i)ee ~ / 91
da

~ ~ I':R$
cé c& I'&

."DÓ&44
c& PLI&'ln

i1.2 — ABONOS

Ref er entes ao pel" I o lo clé? al e ~ /91 a acJG ~ / &1 ~ ~ ~ ~ ~ CR$57& 15
C ~ I"I ~ dev i da ~ cé «»Ei céi&éll"c?l

1i 5 — DIFERENI&,'A DE BRAT ~ DE PRQI)U'I'Ié/IDADE

Rc' at i va ao pe i 1 odo cie jc&n ~ / &7 c3 clp."' /9 1
í;. I&I ~ devi da

~ CRfi l&5 & CIÓ

c& SI? a)&LI?ré&Cr

11 ~ 4 — DIFERENÇA DE BRAT ~ ADICIONAL

Pe lat i va ao per ioiJD cle I ev ~ /87 a de&5 ~ /91 ~ ~

C M dev&da.
~ ~ CRf BCÁ" „19

5 SP. 5&PLCI c?I'1
~ 5 — DIFERENí&',A DE PROBRESS&l'-IQ Hí)R

leal(DENTAL

RB lat 1 va aD pé?Cr 1 odíJ dt» jan ~ /lí7 a de "~ /91
L" - M ~ . d ícav I da ~

~ CRf 8'.:!í& „19
a se apura&.

11 ~ Ó - DIFERENÇA DE BRAT. DE PERICUI..OSIDADE

Relat i Va ao per iorJG CJe j«1n /91 a díu?5. /91
CA MI dev1da. ~ ~

~ CR$ 880&Ó7 I

a Sn& BPul"cén
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11 ~ 7 — DIFERENIt,'A DE ADICIONAL Nl3TL)RIHO

Re 1 :1t l va cto pet" f Gelo dp. 3-\» ~ /91 ct de ' /91 ~

C. M. dev:i cia

~ CR'4 SP.O t É)7

~ a sp. a j)L)ínat

11 ~ 8 — DIFEREN(t,'AS DE 1SG ~ SALARIOS

a) f':'.elati va ao 18o sa151 io/8/
CA MI devida a Séc

() t Dít
apupar

8) Relativa ao 18'alanio/89 '

MI devida

c) I'-.'.el at)va ao 1. o sal kr io/98 ~ ~ ~ ~ ~ ~

C M ~ devida

a se
9,

9"'aPLt:I

car'8,77

aPL(nrtn

8) I-elativa ao 18o salánro/91
C ~ M ~ devi. :(ia.

~ GRS "'11 I 58
a ccp r(p\I.f an

11 9 — FERIAS

: ) FÉ)1 iaS íJeVidaé» dO per (Gdo :Je 1 ~ 987 a 1 ~ 988: }naoe
a ne(o concessko sc Pc)Séc(ani,c) ída n Ince(nas ~ ~ ~ ~ ~

C-M dé.vicia ~

CRS 91. IP.9

a SP. aPLII ctn

8) I- Lerias dos per f odos í ls 88/88 t i le Bb/JI7, cle 8 I/89
e de 89/90: Ern j a:"do do n..co pag«lrlento dJas mes(t)as
I „Qrn Qs O)8 di ca "I ci an t ecedP. n& 1 a I-') tnv 1 cotos 110 a I 't,

1rti da ÉLT CRS 8 ~ b.i1 I 86

LI.M. clevida ~ a se apur an

c) ALTERNATIVAMENTE( no cerno de sen»egacio ao nctcte-
o dl)'e itG dé) p(al'cpi ic?I G llC) IG j-''19arííaíli (1 das Í/nt" jtns
ídos pe»f c)dos espe : 1 Í 1 cacios Ita 1 p tr a LI de tp-
i tern, o que st) se arjrnj te "ad at 9( Anent a»dum" t p lei
te)a o autor as seízuintes ci)te) enícas:

c ~ 1 — I-'.'eiativa ks Íe) ias dc) pec(odo de PIS/SÉ)

C M. devida

~ í I'.S (r,(.)ét

a Se c)j)Li»ra»

: ~ -: — I-'e lat (va A tcé -ias do per f,».rJ cle 86/87 ~

C ~ M dé)V 1 drl

~ O'RS í7, 10

~ a se apLIIar'7
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11 '0 — RBONO DE 1/3 DRS F'ERIAS

c&) 8:.ela&t iva '".f(~r ias do pc=) ia Ja de 1 ~ "i'Fí/ a J ~ 988 ~ ~ ~ ~ ~ Cl".'.S 304)3(7

C. I I. di&v i cja., se apu'f ar

b ) I-:'.B)at ivc ks f Flr ias FJB 1 888/ J 88 / e de 1. q)8 //1 M 0 CF,'f. 6()8, 'ii)

8 ~ 0 ~ iJpv i cia ~ a( sp a)'-'Lira(f'1

11 — FAGOTES')

Valor da FGTS devido aa ( ecte~& na
a de(t /91) jk (naluidos os va(horá
ea lá( ias do per iodjo e observadcls
das rem()np( a&y2JBS dev J.das alc) ílpsfla
dle 87 i dn& . de 91 i be(f) cc)(&lo &

pagas no período de jul.85 a dle-.

pé.if i c)dõ dcc jul ~ / 8"."i

relativos aos 13o ~

os rea(»'alore&a
íio per iodo de jan.
as gue lhe fararn/86............. .a se apuíar

;luros + Atual i afa3Q nlofletctr Í &( dlevidos ~ ~ a se a(pL(r ar

h ) Va lar do FG I (8 devido ao recte no pe(ri ado de 16 de
agasto de 1.'i83 a junho/85, jk incluiodos os valores
re fere nt es aos 13o ~ sa 1 á)- ias :lo z Br 1 odo ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ a se apL(í af

Juros + íltual izaíiao riianetkri a dlev(FJQS. ~ ~ .. ~ . ~ ., ~ ~ ~ ~ ~ a se apiiraf"

'I (1 I íll lll Vl)78 í(O I.'.El; íE. ~ . ~ ~ ~ . a se apurar

Valas" do l)GTS depasitada na anta vincuiadla do recte ~

no Feriado de 1.6/08/83 a ju'íiho/8' ~ . ~ a SB apuf'aí'uros

+ Atu&ali=aeJa man(&tc(ria a se apurar

7 O TAL DEF(IG I I'ADO ~ ~ a se apurar

DIFEREWí;R DE FG I'8 DIIVIDíl Rl) RE( 'I E. IIE 'TE I-'ER((1l)O ~ ~ ~ ~ a sc apL(f'ar
f

I

11 ~ 13 — (J(ie SF'ja dPclcli'li(la f'&&sele(d(do Li(11 latP( calfnente e
irnat ivadarnente pela r Bcdo. „o cantf ato de trabalho do
r Sete ~, em 01 de jane) rn (JB l ~ 993 f uma úefa que a rriudanaa
do i-egiine celetista pa)-a c) regime estatutário . Ocorricla
nesta data, n)o se deu pela vontade do obreiro, inas sim
por foí ea de Lei Estadual & )rpconhecenda f

consequentemente i a -i&u direito ao saque do FGT".)

:lepositado e do q((e v(er a seí Fiapos itaíjo ein sua canta
vi ncu l ada ~

11 ~ 14 — Depósitos pela írecda 'Jc)s Yctlof'ps renlclilf scF&ntps da FG18
na co(ita v I ncL( Ia'.Ja clo 'i Bate ~ & be(n como i a 1 ibfcarcle&1 pc)1 0

rncsrno dJos i nstrurnentos cesci sór ias necessários para o
levanta(rn(anta dos montantes jk depositados e a ser em



~~
gggycI@RIG

e gO íFP,BAi-HO

1USí'~', )uigarnenio
de

9 )un&a de Cancr'abrao e u go

GOIÂtilr", - OOlirNS

Caniefe ca.'n 0 Oligrrl'. ina'i

Ern, [7 da..,. Qg .
de 19.

c@o~~
Pd'unto da Dire r de Secr oria

iulr



Fls.

clp]-'Q5 it adas pelo 1 écccio ~ I .icfb )ccqna do pa98(fleííto

B5pécée d05 valores coirísspnncleílte5.
el'A

1 1 15 Pc«9ca(Aeílt 0 daca )caí'. e laS Sa 1 af" (c« i 5 l. QCGIlt rOVersas qL(cl (1CÍQ

audiencia inaugurai dcl feito„sab pena da pagamento 'otní.o

das rnesmafs (art ~ 4(// da (,.'LT) ~

cJa
eíA

11. 16, -
I lonnr irl ns advoca t I cios na tnase de 'i% fin va I or
ccondenarc'Ín, de confof mi(l fole cc&rfl 0 ccr"t ~ 15'a ( "ií /dd
0 art ~ (.I do ( I'C ~

ISTO POSTOI - ("equef 0 I sete ~ a (I,.E(a. „

que se drgne ein cleteírninaí' noft i. f (carda Ida recdo ~, no enderé-„0
indicado, na pessoa do Sí ~ ProcuraiÍor Ger al cio Estado, com 0

GabinC te eetabeleCldn rla praq a Ci VI Cc«c 5/n ~ „Centro
lldministíativo, nesta capital I país cnmpaíecer na audiéncia que
l or designaida, conteste a obriga-„."-fú, se quisef', sab pena de

c

reVel i a e Conf i SS)GI 5, CnrnO Se p sole e eepel a I Llpvef -c SéI'aílilenacinno pagarnentn das pal 'las peds(Jas ÍLI(JQ ac( ps:i(JQ de
JLl I'Os I Corr"5 j%« n mo(1(etc(l ic«Ec PJB(f(af i i C(1(fl :Í. Ilc«c 2ÍBS 1 é.gca é 5 ap 1 I Cc(v(s i 5

na na espéci e „conf as rnca cae apuf ar em 1 iquicla p%o de «centen;.a, beri
co(lio I nn pagalfleílta dc«ca cL(5tc«s proces5((ais E» dos ho(10r(f i 05
aflvcfcat i =ios

RéaqLlfcr tcllfltfcfrfl c caf&1 fui :ra nnci artes ~ 555
e seguintes do CPC I que o r ecdo ~ tí a(Ja aos autas cnm a clef esa, ns
Icccéin«entns adiante di sei irni n «das, pelos qua i s o rectp ~ pf etende

pr ovar as a)legai(55es f si tas na presente pe t é (AQ I snb pene« (Je Seí em

ons i deraclas ver dacle i ras as tf1BSIAas c i Ie acof do com o aí t ~ 559 dn
CPC, sendn que paf a o cc(lculu do Ic(3"I S devi.do mensalmente ao
recte ~, dus ant(s a vigencia da contrato déé tí'abalhoé sef ( tolA(ccJO 0
valnf da maios. re((fl(neraé i%0 quéc ihc ef"a devida em cada ano, par a
as mec«es em que nela conste nns autos ns cantracheques dos vala( es
elas remunerar&F)es percebidas pe I n rnesrnn ~

a) I'".Bl ibaS de pcagalnerlt o dos (fiai -fl'1Cfs 'ia í'é'Cte ~ c ref E3("éant;é'5 «0

peí (ndo de 16 cle agnsto de 1 ~ 9SS a i)1/1',/91'„

t«) Recr. bc)s c(ét pagament 0 dc«c« t Bí' «»' doio aba naca de tér i as ao
r sete ~, devidocl dl(Pante a vi godé(fc(a (Jcl cnntratn de tc abalhci (dE)

ago /83 a dez./91):

c ) RPc ib(&s das pagarnent ns dos 1 ;-.:0 ~ =.:;-.. tc(cr i as fe i tos ac& írecte ~ nos
anos de 1.9SS a 1.991;

d) Guias dc Recolhimento da F(3(LS (ORs) duf"ante 0 perlado de
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a((90 ~ /8 a .IB ~ /gl ( netenB(1tes aos álepbsi t rãs devi dos ao I"Sete. 1

e ) I-el a õíies de EíApr'B9ados ( 9 Es) do pe) (odo de ago ~ /83 a de ~ / í'1 (

onde se constate (7 nome do í ec te . e 0 corr cepo ndent e

íecolhireento dos valoíes constantes nos ices(AOS( na conta
vinculada do autor., corepapando-se aos reoritantes e;:(postos nas

8Rs.

Rreguer ai i í(da( 9L(e SBJa já(lga Ja

PROCEDENTE a ppesente fl-,."Ao Reclareatbr ra Tíal:alhi sta,I'(-otestando
e 7"eguexendo ppovaí 0 ai,egadn pon todos Os reeios de pi Ova erA

dir"ei to peprei t idos, inclusive, t es tereunhas ( acapeag(ies ( juntada
de novos docureentos( pepicias ~ e pelo ádepoireento pessoal do

7 BppBSBIÍÍ aí(te 1 Bga 1 do peCdo ( 0 '-IUB C)BS(de ja I" Bgáleí' Sot( perla íje~ (

conÍissâ'o. C'á
—se a pr.esente o valon de CI)S

ËID ~ (3VD(D(â (oitenta rAi 1 cpL( "Bi( Os RBaás ) sofAB(1te papa Os efeitos
Í:iscars e de a)c~ada.

Nestes I á:ímo.:=. (

PedJe DeÍer-i((ent(7.

boi 'ánr

a ( 0 de desc(A)ano cle 1 ~ 993

Pp.
.'ar

los /Bal

1 á'9 'errei I" a
I:)I-IB/(iG : 6 ~ 69

I
1

PARTE KM RANCO
P) ie

Tr(T/(8.'egião

1
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AHIRAL CASTRO COELHO, brasileiro, separado ]udicialmenteá advogado,

residente e domiciliado a Rua 08, no. 6()6) aptg - 1,203p Ed. Piaget,

Setor Oeste t F)esta capital,

Pela presente instrumento de prncnrai;âoi nr&i(ie I e

prf&curadores os advogados:

co(is titui seus bastante

LLÍZZ CARL.OS'ALLES PEREIRA& hrasileiroi casaúoi advogado„ in.,critn na OAB-GO

sob no 6.6)&o: JOSd l)E JESLÍS XAVIER SULÍSAi braoileirnp tasador advntlado

inscrito na OAB-GO sotl nr'. 10.626) LLÍCIJAINEL /LFND0)ÍCA ÍLARTIÍÍS& brasileira p

ca.ada& advogada, regularmente tniscrita nã OAB-GO sob nr. 10.907) ANDRd LLÍIZ

ALVES PEREIRAi brasiieirni sol teiroi estagiário& in cri to na OrdB-00 no

).0.05Z-E,". tndos com com enderego profissional„na Praga do Cruzeiro, 27 — Btl

andar — Sala-.~204 - Edif. Santa 1)ôn.irap Sc tf)F Sulr nesta f apitai i nntle

receberâo todas ãs noticias judiciã15 Úe estiio.

I) quem confere amPlas Poderes Pctrã o foro f=m geral, com iá Cláusula Ad Íudiclai

eál qualquer guizo& Instância nu Trihun«(li assimi cf)mor peran te quaisquer

pessoas,,iuriúicas de direito pít t)li cop seus órnâns, ministérios e,, epar tirôes
d i« ts t«, '» t 't v'i!t, '- t d d P * 'l'.ti'' d

pessoas,juridica- de d)reito privadf), sociedades de pcontiáiia sta nu pe" sr&a

fisica em geral, e ainda poúeres cnnstantes da exFecá(L Pvsart. S&S do CPC„

segundo a exegese do art. 70,SS Sio e qn da I,.ei nn)4)2ZS/6«p podendo prr&p(ir

cnntra — quem. úe direito 'as agôes comp ten tes é'(L úefenderefá nas cnntráriasi
seguirido umas e outras, até final de Z,qtâo„Í llsanlio do5 recí(l"sos legr)ts e

acnmpanhanúo-os cnnferindn-lhe ainda,L'o(leres especiaisl poderes para requerer
assisténcia judiciária& confessari desistir, transigir, firmar compromisso nu

ãtnrdosr receber e dar quitarâo, propr&r, exe(«gâni requerer f(ttértciai habilitar
créúito, agán ordinária. proced1(táLnto síliáãl"'Isslfl&ni arâo reg5isóriai embargr&si

agravos, endossar e I"eceber cPieques nnmiriãis, levantar.."os depósitns úo FGTS

junto a CEF& representando ainda 'o outnrgante, .pai'a o fim do úisposto'os
artigns 447 e )48 do C.P.C. p fazenúo iic-.clãraráo de d»ituagán ecuné)mica dn

outr&rganter agindo em coniunto nn sepãFãdafftentei podenúo ainda, substabelecer
pstci a n((tl e(ár cofá oLl sem I"B5el"vã5 tio l guã15 podei'esp (lendo 'tudo por t)B(á„

firme e valioso especialmente para propor e acrimpanhar Açao Reclzsmatoriat

Trabalhista contra o Estado de Goias (Sec. da IT)dustria e

Comércio).'oiania-GO&

25 denovembrode 1gg2.

.ii&ollnneto cond(do oe t
CARTÍ))t(O OO 5.'F(CIO

Go(énla — Goi s
Beco«)tece, per if)elheogá

(e) e««In

int(n iliie Ai«os á(e) con. n)e(cf
nr ssn oro«, do« fé

:m teste

SI(t&ar de
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„I r \! ij a d O ."

SER JID()FÍES Df1 DISTF ITD FEDERAI,. — FGT)

SA{ltlES. Coi! Fol me ilidãiei'a ~ jv.igs :Ir.,s dest;!
Corte» a Just)rfa Io Irabalha é ince mpetente
para apreciai''adida ris levantaãltinté) "ifa FfjfS
dr!cor rrlif c da cnn'el =-áa Óo regime ce lat i sta
para estatutária. h cnmpe)Pncia ds Just ira éfo

Trabalha; canti.da n art. 26 da L.ci B.D36!Sé)

está lclacianada cam aquelas reclamatárias
IL!e vi.saãl a L!ãIa otll" igôr ."ía ds 'fazei'élja SOL!si

' J a élo etãpi'âgadtn', ".,egilndo dist! íjs oal t . I ih

da Cart'a ffagna." {FR — S4.6{)8!22,g -- fiel fiin.
Leonel Io Silva! 'IST ~ DJIJ dr:. 26.2!3.!33 ~ p'.g.

I o!

r) S»pr.t ioi 'Ti i.f!Irlal ú= Ju=t i.rca,!u
r d '. i» .i Srímul". rr'-'i" ~ uni Far Irimou !1 i ur ispl uéli!r!r! ) a -: pa!r: ' ic !u

a po I irm!, Oa ai tá e!l I a.o) 1, l)st «da . JJ) yL,t'JJJ,ã .

Compete a Just i ca Federal! e;tcluidas as

I er lama;ráes t! abalhistas pl" oca asa!' JLtlgar

os feitos relativos a movimentaeha da FGTS."

I arfei a) re it a I; "=I! Sup) ãII! it ada Siilrl!!I ar dl)a 1'emf!Lei'» ! ir;í„'

ãIJ i Ii)- ~ -1' ', ' . : .' = .. Ir,r- ~ ueati!iia!.

lr" ua!ni. -imen? '! do FGTS ~ a t rsoi Lio LI i si: o :: u
Paéfet"=O Cuamian!1 -, e!! . - . - "~, ... r. L ~ u

iio"- i.nc i.sos I e '!. I i.íc) ai' . ("«!J-!
I II clo art. S...rei.t . 3!:.. { .. -I, :- Tinstl! Lio [iã!cr =".r! ";-'-,.6

F'ar Oit):1 O 1arla ~ é) a! t i.g='r I 1

n i ~ i a - . '= '' ...-, r.!.,!u,stir,-! I,)!bc)i el,
na ~ b i'a! a Ja c&ãmpebrSnc Í.a !ã! ter iml LI«

rti,! a II — ! e IJ'-C !lio).1 i:r!I re Jlu. O l.i r-!S ' 'S
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R Just iga r!a Trat:alho só tem ca»ipetênicia
rara autai iaar o levantamento da óerósitn do

Funda ds Oar ant ia pai Tampa de Ser, ieoi na

ar or!r".ne! a de d!.r&si&)Ia en& i e ei&:pi «gac!a r!

eiepreg;idor e após n t& Rnsi.ta er. Julga lo d:!

sentenca."..

i! I
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I=ST ADO Dl= GO I áS

I='IROCURADOliIA GEF(AI I&O FSTADO

I='I'OCIJRADORIA Tl'ABAI l&ISTA

F(evogada esta )ledida Provisória ne i54& de

i5.83.9» (convertida na Lei ns 8.83»/9») &

antes de que houvessem consumidos latos

idâneas á aquisi&aa do direita ao reajuste

prevista para »i.»4.9i& náa cabe. no casa, a

invocacãa da garantia prevista no art. 5'&

XXXUI, da Constituicáo.

Pedida indeterido . par maioria " (NS

2i. 2ió/DF &
Rel. )Iin., Ot ávio Gal lot t i

publicacáo na Diário da Just ira& de 28.»ó.9i&

p. 8.9»5.

cl ) r e s t o .

l4'ío houve "in c:asu" a implementa do

Adornais, a matéria i
encontra-se

paciticada a teor cio Enuncia(Io ne 3i5/TST.

I=ssa 1 c(i »ivou cr it ér io pura fi&(agao

da. média salarial e previu úois t ipos de abonos até agosto de

i.99i &
Ji&(o enl cl uzc:11 os c» va& lável & con for me as oscila( õe s do

valor da cesta básica.

JD & ::,n alén& do empregado receber seu

salár io& - no trempo previsto na legxslarao per t inente, náo fa:

jus a esses rea justes (&m razjo de ser servidor público
estadual.

I() — jlg. Lei

I=ema lei repartiu os trabalhadores em

grupos de I a IU& considerados os meses das datas —bases&
assegurando reajuste bimestral á parcela até tr(»s (83) salá) ios
min imos.
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ES'TADú Dl= GOIÁS

PRQCURADQRIA GERAI DO ES'T*DO

PftOCURADORlA TI'ADALHISTA

servidorc:s pálbl icos.
Por isto ~ essa \ei é inaplicável a

Iqao «enúo devida a

p l cit cada& náo l&á ref lm&&o sobre a

produtividade& quinquênios.

di ferenra salarial
9& atsfscacao dc

UI —
" '

A Carta Idagna& em seu art i.go 37& XIU

prolbe e&(p& essafsent e a acumul ac&ao Éle aer ésc imos p econ lá& ios 50

o mesmo titulo ou idêntico fundamento& iz&JJM

Art. 37. A administracáo'ública direta,
indireta ou fundacional & de qualquer dos

poderes da Uniáo& dos Estados, do Distritro
Federal e dos Municipios obedecerá aos
principios da legalidade, impessoalidade,
MORALIDADE& publicidade e& também& no

seg uin te :

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos
por servidor público náo serao computados nem

acumulados para f'ins de concessáo )e
acréscimos ulter iores& sob o mesmo t itulo ou

idêntico fundamento"

"In casu", a reivincliraeáo de t riênios
e quln quênl os rep pesem ta um b Io ln l(I em sobre o 'tempo de
serviro, o que é vedado por lei.

a2fid
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I=STAI(0 Ill= OIOI(IS

pltOCUISADOítIA GEIIAI D(O ESTADO

I" ltflCUltADT)PIA 'IT&ASAI I(IS'TA

VII

I ela própria nat urc a do cargo ha que

se declarar nula a I='or t ar ia ió2!Só que concedeu adie ional de

pcriculosidade ao autor.

Entl c'.tant0& . sp V E&&a. assisl nao

entender que seja determinada a per Ic i((,.'."

Jí

I='or out&'o,

lado „nao

há qual quer

iJ i ferenra devida ao autor e mui to (senos ref l e&&o de adiciona I de

per iculosidadp.

VIII

Iq'ío Sécs qual quer Jiferenea. a ser paga
t I t u 1 0 &IP. acl i c lona l notai no pol" quí lne&(ls t(-'Iíl (J i f (ri &ílc as a 5(-':í eli(

pagas ~

'I

'L&úílí ilílgugna'e e&&P& esSalílente
os pedido- formulados pelo autor ".

indevida" porque prescritas. I= «:(inda

que (&ao pl esc l i tas p el a nul idade da I-'or t ar ia ó29!lg8.

2 — Abonos

Os pedidos h."éo de ser pl meigos. Que

abonos plrriteia a autora7

a2ód
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ESTADO DE GOIÁS

RROCLlRADORIA GERAi DO ESTADO

RROCORADORIA TRABAIIIISTA

Rpsscnte d s espec i cidade e&&i.Sida

lei, razão pela qual in)procede tal pedido.
eis

3

item V.

1)sprocede pelos motivos e&&postos no

item U.

1 m p r É) c i' e p P. 1 os I)Io t I vos c." && p 0 s't 0 " 0 0

i.tem VI

lmprocede pelos motivos e&&postos no

item VI I
Improcede pelos motivos e&&postos no

item UIII
II)lp)" oc:edi p e 10s mút ivos i&&post0s 00

indevida qualquer diyeren:" &-1 "
~ -rescrita esalario de i pBS — R---

c.'"" ec)ea pP1 0 I&lút j vos p Pd j do«
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ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

b) i3c SB)é(rio de 1.99i — Eoi pagn

tempest ivamente náo tendo qualquer diFerenca a sei- iiaga. I='or

GL(t \" 0 1 c1do c 0 élL('to)" nclo 'Faz j L(s 5 3 ('t I" í?5 ) 't I" 1cn 105 (clil i 99 i

daí)B. a Lâí&oca quis 111 ic iou seu labor .

0 sala)" 1 0 &I("v 1 do Bo Re.cl~ ali(ante (" 0 de

0 Fic ial de Administragâdo e nâro 0 de TLãcnico em I. eg isl aeâo

I-:5pol" t 1va "b" eis que a I-'or t ari. 5 é&89, 9» (005 BL(ÍÍ: os ) é nula por

dcsobcd»ccr o pr inc ip io da 1-gal idâd I Cart. 3), caput, c. I=./8(3)

e do art . ié»5, item }II.

9-~+~s
D»ãtdã ~&ãã»ãc Li 1 lusitaóo o pedido de

BBLll é(Ill(cílt o do Bt 0 COOCe$ 51VO das 'I'C.''I 155 pol &ILIC nâo pcagas Col(l

do1s d 155 dp. Bíl'tece(i("nc 1»4. ~

Al ei) 5'I p. (I'c(o l»l" oval" LL co&lio níi(&1 cl 1 p»al"

í»(:d 1íIG d0 d.llf. Gr
Itessen t p de Fuíldalspnto ;Iul" 'J.dic() 0

05 vai Gl L5 devidos pal Bs F&11" iâs
relat ivas ao tl.i»nio 86/Si — 8//88 89/9» Furdili devi ddmciite

l»agos p&cio Reclamado.

al ternat ivamente
LI Bs li(es((IBS .

As di I)PI eneas I»(? t I. (" 10(ladâái

sdo ind(»vi Ja(& p()l q«e lia/o e&(p 1 ic adas 5 Ql 1&3(eli(

Icao selido deViálO O pr i,nCipal 0'?0 hl
BcPssdr 10 (J~jãg&ã aliollo dP. i/3) .

i» — J}k
" '

&}jã Oocao

!=.'. i»//6é& vigente h Lãpoca doI"'cia I ei S.
0 0 pBC 0 labOI al (»lit) e as pdl tcsc d. 0»í BGt'i to F . "1c Ol lllél (c C&&p I" í'550 do eli( &I" C&'c

la nt'-q isit 1- "1o ega para que FBCB jus aos l&ci)e í
mencionada lei q«al ~eja --F?-'j?.c»-ja ~ IC (?I iÓB OPCBG
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I=S'TADO Dl. GOIÁS
F'ROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABAI HISTA

CC)l'\C lu)."'SP. ClliC.' "\Cito) I);":ío I '«lz j U'o,
íl&ZI&ÓS1 t OS i: cs ) ql(ce das pal" C "Ias Iiiíld la&" 1aS .

Re salte-sc: que o reclamante passou cle
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0 art iga 28 da Lei 8.836/&Í&8 elenca as
situacóes que autorizam a movimentacáo. da
conta vinculada do FGTS; náo de forma
exemplificativa, mas " numerus clausus ". A

conversáo do regime jurídica náo e uma

hipótese de ext incáo do pacto laborativo&
para os fins previstas em referida artigo.
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ESTADO DF GOIÁS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHIS'TA

ió

As dúvidas por acaso existentes faram

afastadas cam o» 1- do art.ós da Lei 8&ió2&

de»B de janeiro de 1.99i. A liberaráa do

FGTS pela mudansa de regime é ilegal. Senda o

Funda, em relacáo ao acordo celebrado, um

terceiro jurídicamente interessado& pode-se

insurgir contra a mesma& já que náa
&&1

p ar t i c i p au d a r e 1 a C áo jurídica p r ac e ssua 1

( TRT 3a . R eg . — MS 1 ó i / 9 i — Ac . 2 e 8 T &

23 . 1 » . 9 i Re l . Juiz Car 1 os Alberto Re i s d e

Paula) .

I I

0 Fundo de Garantia por Tempo de Servica tem

natureza indenizatória e finalidade social, e

a simples mudansa de regime jurídico de

trabalha que extingue a contrata celetista,
mas mantém incólume o emprego sob nova

abrangência jurídica, náo enseja o saque

imediata do Fundo& a que seria possível casa

'&,* a'extinrao,'do contrato de trabalho refletisse
a perda injust ificada do empresa& devendo

prevalecer a hipótese inserta da inc. UIII da

Lei ns 8.»3ó/9». Adernais& naa se pode perder

de vista o princípio jurídico contido no art.
Be da Consolidacáo das Leis da Trabalho: a

supremacia do interesse pública sobre a

individual." (TRT — 12a Reg. &
2a T. (Ac.

3.775/9i) Rel. Juiz Helmut A. Schaarschimidt
DJSC 6 ii 9i&

I".g)" ég io
cl Civ Idas

I'or fi.m& cir) ) ecente acnrdáa& dec i.diu o

Tribunal Superior Ja Trabalho& sepultando 1 adas as

FGTS — MUDANCA DE REGIME JURíDICQ

LEUANTAMENTO.

A mudansa de regime jurídica náa autariza o

saque da FGTS. Revista provida " (Proc. TST-

RR — 41.586/9i.7 — Ac. ia T. i.791/92 — TRT

i2- Regiáol Rel. Min. Afonsa Celso& io D.J.U.
14-»8 '2& p ~ 12 '47) ~
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PODER JUDIClAI60
JUSTE~ DO T

o J mrs.ali eoxclLiaqko a JULeaaeame oa aax&ua.

Aos 30 dias do mês de outubro do ano de 1995,

a se a 9'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - Go.,

tes o Exmo. Juiz Presideiite e os Srs. Juízes Classistas que ao final

para audiência relativa ao Proc. 9'CJ 25Í94, entre partes : Amiral

gaatro Coelho e ESTADO DE GOIÁS, reclamante e reclamado,

te.

Formulada, pelo MM. Juiz 'Presidente, a

visando a- solver o conflito intersubjetivo de interesse que

ttuali8ca a hde, e colhidos, na forma da lei (CLT, art. 850, parágrafo íínico),

ã~ votos dos juízes classistas, pela Junta foi proferida a seguinte

I - RELATÓRIO.

AMIRAL CASTRO COELHO, já qualificado nos
autos, invocou a tutela jurisdicional deste colegiado de primeiro grau

.'retendendo, em decorrência dos fatos narrados na peça vestibular, a
condenação do reclamado, ESTADO DE GOIÁS, também qualificado, a

'fetuar os depósitos do FGTS com a liberação das guias para levantamento;
aa pagamento de diferenças salariais e reflexos; dobra salarial; e
honorários advocatícios.

Atribuiu â causa o valor de CR$ 80.000,00.

Respondeu

preliminar, incompetência da justiça
prescrição e, no mérito, que o redamante

o reclamado alegando, em

do trabalho, como prejudicial,
não faz jus as parcelas pleiteadas.
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~W )UNTh Dá CONCISA~ Jl )ULGAMENTO DI 601AN54 fls.2

I Juntaram documentos.

Houve impugnação.

Manifestou-se a CEF, como gestora do FGfS,

rdsndo com o depósito dos valores devidos pelo reclamado, mas

vis, insurgindo-se contra a liberação dos valores depositados e

do, quanto a este tópico, a incompetência desta justiça

abalizada.

Falou o reclamante.

Foi realizada perícia, manifestando-se as partes.

O perito prestou novas informações.

Foi retificada a perícia.

Manifestararn-se as partes.

Falou o perito.

Instrução encerrada.

Razões finais prejudicadas.

prejudicada a segunda.

Inconciliáveis n» primeira tentativa,

Julgamento marcado para esta data.

II - FUNDAMENTAQÁO.
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I

O artigo 26, da Lei 8.036/90, que regulamenta o

$6TS soiuciona a questão ao estabelecer que cabe á Justiça Obreira julgar

ã0 dissídios entre trabalhadores e empregadores decorrentes da aplicação

íjá referida lei.
F4. 5g

Assim, afasta-se a preliminar.

Pretende o reclamante a liberação dos depósitos

fundiários em razáo da mudança do regime juridico de celetista para

estatutário.

Após o exame do caso em tela, retira-sq que náo

houve extinção do vínculo por fato imputável ao empregador, náo sendo

o mesmo competente para autorizar o levantamento dos depósitos

fundiários.
4

Destarte, não sendo caso de liberaçáo do FGTS

!'elo empregador, a pretensão deve ser submetida ao órgáo gestor ou

operador do FGTS e, caracterizada a resistência, ser a lide submetida á

!" apreciaçáo do juízo competente (Justiça Federal -art. 709 - I, da CF).

Nesse sentido:

"MANDADO DE SEGURANÇA.
LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS DO 'FGTS'OR

VIRTUDE DE MUDANÇA DO REGIME

JURÍDICO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 178 DO

EXTINTO 'TFR'.

- Se o fato impugnado - indeferimento expresso

ou tácito da pretensáo de saque dos depósitos
existentes nas contas vinculadas de servidores

públicos integrados ao regime jurídico unico-
praticou-o o 'agente operador'o FGTS, no caso

a Caixa Económica Federal, o mandado de
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9Q J&~+~& ~~~~g g ~U&~ENTO DE 60lANXA.. fls.4

segurança é via adequada para o desHnde da

pendência. F4. 97
Rejeiçáo das preliminares de ofensa o

disposto no parágrafo único do art. 1 da Lei n

8.076/90, da ilegitimidade passiva da CAIXA e

da indispensabilidade da presença da VNIAO

FEDERAL no pólo passivo da relação

processual.

- A mudança do regime jurídico importou em

resiliçáo do pacto laboral, por iniciativa e

conveniência próprias da Administraçáo.

Direito do ex-servidor celetista a

movimentaçáo da conta vinculada - Súmula

178 do extinto Tribunal 'Federal de Recursos-

TFR.

É juridicamente impossível a aplicação

retroativa da proibiçáo de saque prevista na Lei

n~ 8.162 (51, art. 6 ).

Apelaçáo e remessa oficial improvidas.

Sentença concessiva confirmada." (Acórdáo

unânime - Mandado de Segurança n~ 6273-CE-

I Turma do Tribunal Regional Federal da 5

Região - DJV de 18/09/92.)

Via de consequência, uma vez demonstrada a

ilegitimidade passiva do empregador para responder a presente ação, o

processo deverá ser extinto sem julgamento de mérito (art. 267 - VI e

parágrafo 3~, do CPC), quanto ao pedido de liberaçáo do FGTS.

Com o advento da Constituiçáo Federal de 1988,

o FGTS, tido anteriormente como parcela previdenciária ou tributária, teve

a sua natureza jurídica modi ada, incorporando o rol dos idireitos

trabalhistas (art. 7, inciso III).
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Destarte, não há mais porque entender que a

. prescrição é trintenária, como aquelas ações para cobrar direitos

previdrnciários, devendo ser aplicada a prescrição descrita no artigo 7,

jadso XXIX, "a", da CF, e não a referida no 5 5, do art. 23 da Lei 8036/90,

pola a citada lei, neste particular, fere o dispositivo constitucional

~upradtado. Fie

Assim, está prescrito o direito de exigir do

rccbuasdo o recolhimento do FGTS, bem como as demais verbas, anteriores

~ 30/12/88.

Como não houve comprovação da integralidade

dos depósitos, na conta vinculada do reclamante, devem ser depositadas

as diferenças de FGTS, observada a prescrição, após o trânsito em julgado

lj 4%aohe»SGXS,

0,: Esta verba tem a natureza jurídica de

indenização, sendo aplicada dada a ocorrência d dicia e 'spensa injusta, não
~ando o caso dos presentes autos.

Assim, improcede o pedido.

rj Mal» &to~Xt, sj» Let 8AO4%l.

Primeiramente, apesar da falta de contestação

quanto a este pedido, mister se faz esclarecer que a multa pretendida tem
o caráter administrativo, integrando o FGTS , mas n o o saldo da contaã

vinculada do reclamante.
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consigna que ao empregado é assegurado o valor correspondente aos

itos efetuados acrescido de juros e atualização monetária, não

endo qualquer menção a multa pelo atraso nos depósitos.
fls

E outra não pode ser a conclusão, vez que a

ulta" de que trata o artigo 22 nada mais é do que tuna cláusula penal

lmente estabelecida a favor do FGTS, nos exatos termos do artigo 919,

Código Civil.

Ora, a cláusula penal, por definição, é uma

alidade onde há a prefixação dos prejuízos porventura sofridos pelo

or ante a mora do devedor. No caso, o credor e real prejudicado foi o

8 que deixou de aplicar seus recursos na habitação, saneamento básico

glnfra~trutura urbana, nos termos do 0 2, do artigo 9, da Lei 8036/90;

a não o reclamante que não tem o livre dispor das quantias depositadas em

wa conta vinculada.
i

Destarte improcede o pedido.

O reclamante requer diferenças salariais a partir
l de 1986, o que foi contestado pelo reclamado alegando
( inconstituclonalidade dos decretos-lei 2284/86 e 2334/87, a expectativa de
i direito quanto a urp de fevereiro/89 e ipc de março/90, a inaplicabilidade
das Leis 8178/91 (abonos salariais) e 8222/91 por ser o reclamante servidor
público estadual.

Quanto ao período imprescrito e de vigênda dos
Decretos-lei em tela, não constatou o perito diferenças salariais, sendo
dispicienda a manifestação da constitucionalidade ou não dos mesmos.

No que se refere ã urp de fevereiro/89 e ipc de
março/90, ressalvado o entendimento do juiz presidente desta JC7, haja
vista o cancelamento do En. 317, do Colendo T0T,'através da Resolução
37/94, publicada no DJ n 223, de 25/11/94, haja vista as reiteradas
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f'UNTA DE CONClUA~O E JVLGAMENTO DE GO&MIA. fls.

~ães do Supremo Tribunal Fedexal em contrário e o Kn. 315, do TST,

ter se faz indeferix a correção pretendida. Fls.

Adernais, tem-se que são devidas as diferenças

apontadas pela perícia realizada, nos termos acima expostos, pois as leis

4c política salarial atingiam o reclamante que não exa servidor público

dual mas empregado público, estando sujeito ao contrato de trabalho

glatual, regido pela CLT, e ãs obrigaçoes dele decorrentes.

Por Am, é devida a incidência da diferença

salarial sobre todas as verbas de cunho salarial pagas pelo reclamado,

conforme apurado na perícia realizada.

0
g lltpstífãs tfs

Aduz o reclamante que as férias foram

remuneradas a destempo, pleiteando a repetição do pagamento.

No período imprescrito verifica-se que não há

prova do atraso no pagamento das férias, restando improcedente o pedido.

~
'alarial incontroversa

Não concedida, ante a ausência de parcela

'/H

Não são concedidos os honorários advocatícios,

vez que ausentes os pxessupostos legais (lei 5584/70), inoco endo

mudança específica das normas aplicáveis no âmbito trabalhista com a

edição da lei 8906/94, nos termos dos Q 1 e 2, do art. 2, da Lei de

Introdução ao Código Civil. Adernais, o STF, em decisão recente, de carátex
s liminar, reconheceu a permanência do jus postulandi na Justiça do

Trabalho.
I
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9'UNTAM COLMA.WO E JULGAMERM M GOXAMA, fls.s

Fis. g9
i

Tendo-se em vista o trabalho desempenhado

perito e ante a complexidade do processo, fixo os honorários periciais

Il) 400,00, sem prejuízo de futura atualização, a serem suportados, na

coa integralidade, pelo reclamado.

Ql - lllSPOSITIVO.

PELOS FVNDAMENTOS EXPOSTOS, decide

este Colegiado, por unanimidade, extinguir o

processo sem julgamento do mérito, com

relação ao pedido de liberação do FGTS, e

acolher, em parte, os pedidos formulados pelo

reclamante, condenando o reclamado a pagar-

lhe, no prazo legal, as parcelas referidas na

fundainentação, que se incorpora a este

d 'ara todos os efeitos, bem como a

efetuar o pagamento dos honorários periciais

acima determinados.

Custas pelo reclamado, sobre o valor
arbitrado a causa de R$ 15.000,00, importando
em R&300,00, sujeitas a serem
complementadas.

Apos o decurso do prazo recursal, remetam-se
os presentes autos ao juízo ad quem para
reexame necessário.

Intimem-se.

Nad 'ais.
B o Mede ros

juiz Presiden - " de Goiânia-GO
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ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA GERAI. DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALIBSTA

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 9'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiãnia/GO.

rn

P(ocesso n' 025/94
Reclamante : AMIRAL DE CASTRO COELHO

Reclamado : ESTADO DE GOIÁS

a arte contrknaJ.Vi a '

"- —. Q. diaa i at,.

E

r eiva I/et/e
Ja&z da I

Ptesl e a O'. Jt;J da GoIttk

0 ESTADO DE GOIÁS, pessoa juridica de direito público

interno, neste ato representado peia Procuradora do Estado que esta subscreve,

com eiidereço profissional na Procuradoria Geral do Estado, no Ed. do Centro

Administrativo, 10'iidar, sala 1.019, rua 82, s/n', Centro, nesta Capilai,

inconformado com a r. decisão de fls., vem, respeitosamente, a presença de

V. Exa., interpor o presente K I'.'tj K "t 0 0 K t1 I lt /j K I 0, pelos fatos e

razões de direito aduzidos.

Asáim, com as inclusas razões do recurso, endereçadas ao

Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região contendo,os motivos pelos quais

espera ver reformada parcialmente a decisão recorrida, requer se digne V. Exa.

receber a presente postulaçao recursai em seus efeitos devolutivo e susoensivo,

determinando o seu processamento e sua ulterior subida ao 6rgão aad quem",

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 05 de dezembro de 1.995

, t .A,t.oL, Ak, /P
IIA RIA DE ORC IÍEIA lIIIHA
PR CURADORA DO ESTADO

OAB-GO 7.102
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ESTADO DE GOIAS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião

RAZOES RECURSAIS

Eméritos Julgadores

Apesar do brilhantismo com que foi proferida a decisão que

ora se impugna, esta deverá ser parcialmente reformada posto haver decidido em

desrespeito á legislação obreira, senão vejamos.

O reclamado foi condenado a pagar ao reclamante, servidor
público estadual, diferenças salariais resultantes da polltica salarial previstas nos
Decretos-Leis tt's 2.284/86 e 2.334/87.

0 reclamado interpós Embargos Declaratórios resultando que
são devidas as diferenças salariais em favor do reclamante, apuradas a partir de
30.12. 89.

Os Decretos-Leis n's 2.302/86 e 2.335/87 foram editados
quando da vigência da Carta Politica de 1.967, que textualmente dispunha:

"Art. 8' Compete a União:

a28w
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ESTADO DE OOIã S

PROCURADOMA C ERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TIViBALHISTA

-02-

b) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral,

agrário, maritlmo, aeronáutico, espacial e do trabalho."

(grlfou-se).

It~ União fora outorgado, privativamente, a legislação sobre o

direito do trabalho. Logo, ao CONGRESSO compete legislar sobre o direito do

trabalho substancial, material e formal, bem como a respeito do sobredireito

decorrente: direito intertemporal do direito do trabalho: fontes e hermenêutica do

direito do trabalho, direito operário internacional (parte do direito administrativo,

Internacional, internacional privado, penal internacional).

Os reajustes decorrentes do "Gatilho" e da "URP" tiveram suas

origens em Decreto-Lei, que por sua vez, encontrou apoio no art. 55, item II, a

Constituição da República de 1.967, cuja redação é a seguinte:

"Art. 55 - 0 presidente da República em casos de urgência
ou de interesse público relevante, e desde que não haja
aumento de despesa poderá expedir decretos-leis sobre as
seguintes matérias:

I - segurança nacional

II - finanças públicas, inclusive normas trlbutárlas; e

III - criação de
vencimentos.

cargos públicos e fixação de

Sabe-se que o Decreto-Lei foi uma inovação da antiga
Constituição, de competência exclusiva do Presidente da República, restrita a
certas matérias (segurança nacional, finanças pública, criação de cargos públicos e
fixação de vencimentos) com o exercicio condicionado á ur ência o
publico relevante.

a29w
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ESTADO DE GOL(S
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALIIISTA

-03-

Tem-se conhecimento, ainda, que o Decreto-Lei não podia

gerar aumento de despesa e estava sujeito ao controle do Congresso. Deste
modo, quando o Presidente da República, na qualidadade de Chefe do Executivo,

laiiçou mão de instrumento legal de sua exclusiva competência para conceder
reajustes salarariais a servidores celetistas, portanto, matéria trabalhista, exorbitou

de sua competência constitucional e feriu o texto maior já citado.

¹o é outro o ensinamento de Celso Ribeiro Bastos quando

" 0 Decreto-Lei apresenta drásticas restrições, tanto no
que diz respeito no campo material sobre o qual pode
Incidir, quanto no respeitante as circunstâncias que o
podem ensejar. Ação é que a referida espécie normativa sé
pode ser expedido desde que haja urgência ou interesse
público relevante e desde, também, que ele não origine
aumento de despesa." {In Curso de Direito Constitucional,
Editora Saraiva, 8a edição, 1.988, pág. 167}.

Assim, os reajustes concedidos por Decretas-Leis têm a
constitucionalidade duvidosa face as suas origens, não podendo compelir Estados-
membros e obedecê-los.

Adernais, há mais um motivo que maculam os reajustes
previstos nos Decreto-Lei n4 2.302/86 e 2.335/87 - a razão de sua edição foi
finanras públicas (art. 55, item ll, C.F./67).

Entende-se por finanças públicas tudo que versa sobre "a
atividade do Estado para obter, gerir e aplicar o á
reaizaç o de seus fins". (Filho, Manoel Gonçalves Ferreira, in Comentários aConstituição Brasileira, Editora Saraiva 1.977 24 V I, 2

a29w
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ESTADO DE OOIÁS
PROCURADORIA OERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

-04-

Pelo expendido, está evidente que o Chefe do Executivo

Federal não podia legislar pelos Diplomas Legais invocados direito trabalhista,

ainda mais que o fez ocasionando um aumento de despesa incalculável.

Se um dos requisitos para a edição de Decreto-Lei era não

gerar aumento de despesa, flagrante está o vicio pois o "Gatilho" e a "URP"

desencadeam um aumento de despesa alheio a capacidade orçamentária do

Estado de Goiás, extrapolando a dotação destinada a quitação de folha de

pagamento dos servidores públicos, atitude esta que feriu mortalmente o texto

constitucional nos artigos 13 "caput" e inciso ill e IV e 60 da C.F.I67, cujo teor é:

" Art. 13 - Os Estados organizar-se-âo e reger-se-ão pelas
Constituições e lei que adotarem, respeitados, dentre
outros principlos estabelecidos nesta Constituição, os
seguintes:

III - o processo legislativo

IV - a elaboraçâo do orçamento, ..."

"Art. 80 - A despesa pública obedecerá a lei orçamentaria
anual, que não conterá dispositivo estranho a fixação de
despesa e á previsão de receita..."

0 Instrumento juridlco hábil para tratar sobre normas
trabalhistas é a Lei e não o Decreto-Lei. Mesmo com a aprova ã d Daprovaç o e Decreto-Lei
pelo Congresso não há convalidação dos atos originados de fonte inconstitucional.

a29w
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ESTADO DE GOZAS

PROCURADORIA ( ERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALIBSTA

- 05-

Além de estarem eivados pelo vicio de inconstitucionalidade no

seu nascedouro, mencionados Diplomas Legais não poderiam ditar política salarial

essoal das unidades federadas sob pena de ferir a autonomia

'onstitucionalmente assegurada aos Estados-membros, i u'ibras diluindo o sistema

federado proporcionando o aparecimento do Estado Unitário.

Assim, eivados pelo vicio de inconstitucionalidade {Poder

Executivo legislando normas de direito do trabalho por Decreto-Lei ocasionando

infiltraCão na autonomia do Estado-membro, aumentando incontrolavemente '

despesa e introduzindo dispositivo alheio á previsão da receita e a fixação da

despesa) não devem surtir efeitos juridicos.

Adernais, o v. acórdão destoa dos artigos 24, II; 25; 34; 165, g

84 e 169 da atual Carta Magna.

Da Perfcla

Os atos processuais têm uma ordem cronológica a fim de que
o processo tenha seu curso normal.

A pericia contábil em fase de conhecimento não é pertinente
eis que onera a parte, procrastina o feito e está fadada a inutilidade.

No presente caso, o juiz determinou duas perícias para apurar
diferenças salariais. A primeira utilizou com ponto de partida o mês de'janeiro/90 e
a segunda o mês de janeiro/89. Como a condenarão foi a partir de dezembro/89,
as duas perícias são inserviveis e não poderia ter sido considerado como válido o
vaiar por elea {jan/90) obtido eis que consignou como devidos aumentos salariais
quando os salários estavam congelados; utilizou percentuais de reajuste diferentes
dos oficiais; e aplicou; indice de correrão monetária em desarmonia com o
estatuido no parágrafo úiIico, art. 459/CLT.

a29w
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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

- 06-

Adernais, nesta fase processual a pericia contábil deveria ser

feita pelo contador da Junta eis que se feita na fase processual correta (art.

872/CLT) o Executado poderia apresentar os cálculos de liquidaç5o sem qualquer

ônus. Pelos motivos exposto, o Estado de Goiás requer a reforma da sentença

nesta parte, principalmente no que pertine aos honorários periciais.

Por fim, é ainda nula a decisão que deu procedência a

diferença encontrada pela pericia uma vez que houve impugnaç5o tanto do

Exequente e do Executado e a decisão foi imotivada.

0os Cálculos

A r. sentença vergastada entendeu serem "devidas as
diferenças apontadas pela per/cia realizada, nos termos acima expostos, pois as
leis de politica salarial atingiam o reclamante que não era servidor público estadual
mas empregado público estando sujeito ao contrato de trabalho bilateral, regida
pela CLT, e ás obrigações dele decorrentes" (tis. 234). Entretanto, o Recorrente

2
Interpôs Embargos Declaratórios onde ficou consignado que as diferenças devidas
seriam a partir de 30.12.89.

l N5o há como serem acatados os cálculos feitos pelo perito eis
que numa planilha as contas foram feitas a partir do salário de janeiro/90 (fls.
173/178) e em outra, a partir de janeiro/89 (fls. 206/217).

Estando a base de cálculo errada há comprometimento com os
valores encontrados como devido. A base de cálculo, no caso em tela, há que ser o
salário do mês de dezembro/89 sobre o qual incidira o reajuste previsto para
janeiro/90 e assim sucessivamente.

Por outro lado, ressentem os cálculos do desconto
previdenciário pertinente.q

Como o Estado de Goiás não tem data-base para seus
servidores os percentuais de correç5o a serem aplicados a partir de janeiro/90 s5o
os do IPC.
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ESTADO DE OOIAS
PROCURADORIA ( ERAI. DO ESTADO

PROCURADORIA TI4/5BALHISTA

- 07-

Desta forma, são corretos os seguintes valores: (percentuais

do IPC forarrl.retirados do Código de Processo Civil, Theotónio Negrão, Editora

4 " JSaralva, 26'dlb;ão, 1.995, pág. 1382).

1 522,72

2 33737
3 650,05

6 306,55

6 306,55

6 30ó.55

6 306.55

6 306.55

0 300/M
6306.55
6 306.55

6 306.55

6 306,55

6 306,55

6 306,55
lôl 807,50

UEZ/89

IANBD

FEV//0

MAR/90

ABR90
MAli90

JUNi90

JUI/90

AGOi90

SET/90

OUT/90

NOVBD

DEZ/90
13'/90

IAN/91

FEVi91 L 8178/91
oo8 I'

RIAS

53,55%o

56.11%
72,78%

1522,72

3 650,D5

18 614510

31 8D5.59

31 805.59

43 732.43

43 732,43

43 732,43

43 732.43

43 732,43

82 213,12

82 213.12

82 213,12

41 106,56

82 213,12

815,41 65&.33 181,41 461.76 2 110,92

19.594,41 15 675,52 4 359,36 11 096,20 17 634.96 17 634,96 8'9',43

28 665,14

QNQ btkbhft .Qkt Qlh klit Qlh Qlf :
:' QIFQQQF, QIF. ; ; Qlf.; ;., QÍFQQQF lllfbhlb: QQQNQ 'Ihfkl

QlQI48 : Pkhh. : : Qklkhlkt PQQQ.' : 'khlhlhll. Phhhhi : Pthlhhl.'QIQQNQ. : : : ; : : '. 'QJIQ

NQQIZ
hlfthth

MAR/VI

ABR071 L 0717/91

MAI/91

JUN/JI
JUL91

AGOBI

F RIAS

SETBJ L 8130/91

OUTBI L8212/91

NOV/91

OFZRI
13991

101M7, 9

I 1 .9
lô 1 007.59

101

101807 59

10100753

82 213.12
82 213,12

117 ôóô.âô

l7

117 ôôô.ôô

ill 66ô,ôô

1178óâ80

117 866 80

117 066 00

117 ôââ 00

11706600

168 107.11

123 107.11

189 10/.11

179 107.11

106 707 ll

19 594,41

19 59441

5 320,31

5 320,31

5 320,31

5 320,31

5 320,31

15 67532
15 675 52

4 256,24

4 256,24
4256,24
4 25ó,24

4256,24

I 829.12

I 829,12

I 829,12

I 829,12

I 829.12

3 991,98

3 991 98

3 991,98

3 991,98

3 991,98

4 788,27

4788 27

4 788,27

4 788,27

4 788,27

4 359,36 11 096,20 17 034,96

4 35936 11 096,20 17 634,9ó

17 63496
17 634.96 3 DDD.DD

ID 180,75

10.180,75

10 180.75

21 379,58

85 99&,43

85 995,43

ID 180,75

10 1805M

10.180.75

21379,58

24 974 19

24 974,19
24974,19
24 974,19

24 974,19
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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

- 08-

JAN/90

FEV/91

F RIAS
1/3

Móót/81

ABR/91
MAI/91

JUN/81
JUL/91

AGO/81
SET/91
OUT/81
NOV/81
DEZ/81

13'/91
TOTAL

85,995A3
85.995,43

24.974,19
24.974,19
24.974,19
24.974,19
24.974,19

6.159,72
5,159,72

i.498,45
1A98,45
1.498,45
1.498,45
1.498,45

80.835,70
80.835,70 3.000,00

10.180,75
'l0,180,75
10.180,71
21.379 58

23A75,13
23A75,13
23.475,13
23.475,13
23A75,13

DIF..'. : :.DESC; : : : : : DIF..: : :ABONO

DEVIDA' PREVID; ENCONT.
2.110,92 126,65 1.984,26

85.995,43 5.1ó9,72 80 835,70

28.665,14 - 28.665,14

F.GTS

168,87
6.879,63
2.293,21

6 879,63
6.879,63

1.997,93
1.997,93
1.997,93
1.997,93
1.997,93

87.715,33
90.715,33
10.180,75
10.180,75
10.180,75
21.379,58
25.473,66
25 473,66
25A73,66
25.473,66
25A73,66

0,0510352

0,00510352

0,00429900

0,00393043

0,00357149

0 00319025

0 002/3184
O.M228091

0 00174755

0 00130081

0.00174/55

VALOR N Q ICE

DEViDO
'

DE C M.

2.153,13 0.05737234

87.71533 0,00553732

30 958,35 O.OO553732

: TOTAL
DEVIDO

123,53
485,70
171,42

447,65
462,96

43,77
40,01
36,36
68,20
69,58
58,10
44,51
34,66
44,51

2.130,96

SI91TESE

VALOR DEVIDO

JUROS 16%

TOTAL DEVIDO ATÉ 1 .05.95 .

R$ 2.130,96

R$ 340 95

R $ 2.471,91

Obs.: 0 cálcule-foi feito com vista a legislaqão federal que rege a politica nacional
de salário, vale dizer, Leis n's 7.788/89, 8.030/90, 8.178/91, 8.222/91.

A Lei 8.222/91 estabeleceu polltica salarial de acordo com a
divisão em grupos feita com vistas á data-base. Como não há data-base para o
servidor público não pode classificá-lo no grupo I, como fez o autor.
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ESTADO DE (GOIÁS

PROCURADORIA CERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABAI IIISTA

0 cálculo deste salário tem como fundamento juridico o art. 5',

„,I

8.178/91. 0 valor encontrado foi o seguinte:

lv

I'i
Ii.

i
~

io

REIRO/90

0/90
o/ao

o/ao
B RO/90

UBRO/90
BRO/90

EMBRO/ao
EIRO/91

Cr$ 3.650 05

Ci$ 18 841 90
S1 805 59

Cr$ 31 806 59
43.7 43

Cr$ 43. 43

Cr$ 43. 43

C 43.7 43

Cr$ 43.73 43
82.213 12
82.213 12

Cr$ 41.106 56

9 3401
5 2720
3.7806
3.4989
3.1798
2. 8203
2. 5154
2.2258
1.9471
1.B784
1.41 73
1.1808

Cr$ 34.0a1 83

C 98.137 T5

Cr$ 120. 244 21

Cr$ 111.284 67

Cr$ 13a.060 38

Cr$ 123.338 57

Cr$ 110.004 55

Cr$ 97.339 64

Cr$ 85.151 41

Cr$ 137.986 50

Cr$ 116.520 65

Cr$ 48.5SO 40

Cr$ 1.221.690 46

Cr$ 1.221.690,46 : 12 SALARIO DEVIDO EM FEVEREIRO/91 = Cr$ 101.807,53

0 indlce de correção monetária foi aplicado segundo o

comando contido no parágrafo único, do arh 459/CLT.

Por este dispositivo o salário devido a partir do quinto dia útil,

subsequente ao vencido, logo, o indice de C.M. a ser utilizado para corrigir o

salário de janeiro/90 é a do mês de fevereiro/90 quando configurou a mora do

Recorrente e assim sucessivamente.

Face ao expendido, o Estado de Goiás requer que a liquidação

se processe consoante disposto no 5 2', art. 879/CLT, observando-se os indices

legais pertinentes.

Entretanto, caso V. Exas. assim não entendam que sejam os

cálculos apresentados com o presente julgados procedentes e expurgado da r.

sentença os honorários periciais.
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ESTADO DE GOTAS

PROCURADOMA GERAL DO ESTADO

PROCURADORíA TRABALHISTA

- 10-

Os lndices de correção monetária utilizados nas'lanilhas de

tis, 177/178 estão incorretos. Ora, deve-se utilizar o indice do mês em que o

suposto crédito será devido. Exemplificando: no mês de janeiro/90 deve-se utilizar o

Indlce de correção monetária relativo ao mês de fevereiro/90, posto que s6 neste

más é devido o salário ou diferenças salariais do mês de janeiro/90. Assim, o indice

correto a ser utilizado no exemplo citado é o de 0.05737234, consoante tabela de

coeficiente de débito trabalhista anexa.'I'as planilhas de tts. 174/176 os reajustes pleiteados não foram

explicitados mês a mês.

Outrossim, não conseguimos entender qual o fundamento

titilizado para se chegar aos chamados "indices de remuneração".

.r
Allte o exposto, o recorrente requer seja a sua postulação

recursal conhecida e provida para reformar a sentença impugnada, julgando a

, i, presente ação improcedente.

Por ser de Justiça,
Pede deferimento.

Goiânia, 05 de dezembro de 1.995
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Sr. Dr. Juiz Presidente da 9'CJ de GoiaiiiaíGO

II' 025l94
e : AMIRAL DE CASTRO COELHO

: ESTADO OE GOIÁS

J. Satisfeitos os pressupostos de

admissibilidacle, subam os autos

ao Juízo "ad quem".

Etn /5' P/ J
'P4 .

I

José Ant6ni 'eee de Abres
J iz de sr alho S &becicuto

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica d direito público interno,

ato representado peta Procuradora do Estado que esta subscreve, com

yderebo profissional na Procuradoria Geral do Estado, no edifício do Centro

,
10'ndar, sala 1.019, a rua 82, s/it', Centro, nesta Capital, vem,

fespeltosamente, ã presença de U. Exa., apresentar as CON Tit A. It A 7.0f 5

IID Jt [. C tt it 5 0 A b f.k I V 0 interposto pelo reclamante, pelos fatos e

Iixtdamentos de direito expostos.

Assim, requeremos a U. Exa. o seu processamento e ulterior

remessa ao órgão "ad quem".

Pede deferimento.

Goiãnia, 16 de Janeiro de 1.996

~AQUI
Itíl ria de Orcineia CTisstsa

C RADORA DO ESTADO
OAB-GO 7.102

a51w
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JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGItIO

0 9 -0 869 -9' E A-

et
RELATOR

%VISOR
IIKCORRENTES:

RKCORRIDOS
ADVOGADOS

Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

Juiz KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

I) ESTADO DE GOIÁS; 2) AMIRAL CASTRO COELHO

(REC.ADESIVO)
OS MESMOS
Ana Maria de Orcinéia Cunha (Procuradora)

Luiz Carlos Salles Pereira e outros

: FGTS — ACAO PARA COBRAR OS RECOLHIMENTOS

— PRESCRITO QUINQUENAL APÓS A CONSTITUI/AO DE

1988.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o prazo para reclamar

créditos resultantes da relação de trabalho, dentre eles o FGTS, foi reduzido

para cinco anos na vigência do contrato de trabalho e dois anos após a sua

extinção (RO-3383/91-Ac. 558/92 - Rel. Juiz ENIO GALARDOA LIMA-

DJ 4/6/92).

'rotos

Vistos e relatados estes autos, ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal

Ilegional do Trabalho da 18'egião, em sessão Extraordinária, por unanimidade, conhecer da

remessa oficial, conhecer também de ambos os apelos voluntários para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos tes~os do voto do luiz RELATOR, vencidos quanto ao recurso obreiro, a

Juíza REVISORA e o Juiz HEILER ALVES DA ROCHA, que lhe davam parcial provimento.

Ausência justificada do luiz ALBERTO MENDES RODRIGUES DE SOUZAJ

Goiânia, 13 de março de 1997.

(data do julgamento)

Pg

(

li~ ro
0

IALBA- IJXA UIMARXES DE MELLO
I'r ideute cru exercício

LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
Juiz-relator

E SONBRAZD ILVA
Repr. Míuíatérío Público do Trabalhe
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TRT-RO-0186/96

RELATOR : Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
„- RKYlsoR : Juíza KATHIA MARIA BoMTEMPo DK ALBUQUERQUE

i' ':; RECORRENTE : 9'CJ DE GOIÂNIA (Remessa oficial em favor do Estado de Goiás),
ESTADO DE GOIÁS e AMIRAL CASTRO COELHO

RECORRIDO : OS MESMOS
ORIGEM : 9'CJ DE GOIÂNIA

I

i

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recursos ordinários e remessa

oficial oriundos da 9'CJ desta Capital, em que são recorrentes o ESTADO DE GOIÁS e
I

AMIRAL CASTRO COELHO (adesivo), ambos igualmente recorridos.

Adoto o relatório da sentença recorrida.

0 reclamado foi condenado a pagar ao reclamante diferenças salariais e

reflexos do período de 30 de dezembro de 1989 a dezembro de 199 l. A condenação inclui

honorários periciais a cargo também do reclamado.

240/241).

Decisão dada em embargos de declaração integra a sentença recorrida (fls.

Da sentença recorrem ambas as partes.

0 reclamado argúi inconstitucionalidade dos Decretos-Leis 2284/86 e

2335/87, denominados Planos Cruzado e Bresser, e sua inaplicabilidade aos Estados-Membros,

em razão de sua autonomia administrativa e política. Impugna, ainda, os cálculos periciais das

diferenças salariais deferidas na sentença.

Ó)
,1

,Í

0 reclamante, de sua parte, nas razões recursais que apresenta, impugna a

declaração de prescrição relativa as diferenças salariais pedidas, sob o argumento de que o período
prescricional se conta independente da data do ajuizamento da ação; e, quanto a prescrição dos
direitos concernentes ao FGTS, alega que seu lapso continua sendo de 30 anos, após a CF/88.
Impugna, outrossim, o indeferimento da multa prevista no art. 22 da Lei 8036/90 (FGTS).

Apresentadas contra-razões por ambas as partes (fls. 255/259 e 266/268).

A Procuradoria do Trabalho, no parecer emitido, opina pelo conhecimento
dos apelos e da remessa oficial, reconhecendo a competência desta Justiça para a ação. Quanto ao
mérito, defende a co

'
dos Decretos-Leis acárna meraíonados, assírn como sua
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íicabiíidade aos e~tes de direito pííbhco que contratem pela CIT. Também admites existênci

das diferenças deferidas na sentença recorrida. Quanto a prescrição decretada, entende que é

trintenária a dos créditos referentes ao FGTS, e que o Colegiado a qurí declarou com acerto a dos

demais direitos pleiteados. Sobre a multa prevista no art. 22 da Lei 8036/90, relativa ao FGTS,
'4

'i- recomenda a manu ençao a sd t d entença, com o argumento de que o produto de sua arrecadação

destina-se aos cofres da União.

É o relatório.

VOTO

2. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço de ambos os recurso, bem

omo da remessa oficial.

3. JUÍZO DE MÉRITO:

3.1 Recurso do reclaniado e remessa oficial

3.1.1 — Diferenças salariais.

Quanto ao pleito de diferenças de salário, que, pelos termos da inicial,

abrangeriam o periodo de janeiro de 1987 a dezembro de 1991, o reclamado argiiiu de

inconstitucionais os Decretos-Leis 2284/88 e 2335/87, Planos Cruzado e Bresser, rpspectivamente.

A argiiição é de que a Constituição Federal de 1967, alterada pela Emenda 1/69, não outorgou

poder ao Presidente da Repííbíica para expedir decreto-lei em matéria de Direito do Trabalho, cuja

competência seria exclusivamente do Poder Legislativo. Além do que, a edição dos dois decretos,

a par da afronta a Constituição, teria importado aumento de despesas aos cofres do Estado-

Reclamado. Outra questão também suscitada em torno de ambos os decretos-leis é a sua

inaplicabilidade aos Estados-Membros, em razão da autonomia administrativa e política,

constitucionalmente assegurada as unidades federadas.

Na sentença recorrida, os temas aqui mencionados não foram examinados.

Com base na perícia realizada, o Colegiado a quo entendeu que não existiram as diferenças de
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TRT-RO-0186/96

salário no período em que vigeram os Decretos-Leis 2284/86 e 2335/87,

Fls.

De efeito, desnecessária a apreciação da discussão a propósito da

iaconstitucionalidade e da inaplicabilidade dos dois diplomas legais em apreço, já que na sentença

recorrida foram consideradas inexistentes as diferenças salariais pretendidas em virtude de sua

aplicação.

Quanto as diferenças salariais constatadas, o recorrente rejeita o cálculo

pericial. Faz alegação de erro no que concerne ao periodo pesquisado e acerca dos demais dados

utilizados. Aduz a desnecessidade da perícia no processo de conhecimento, postulando, ainda, a

reforma da sentença no que diz respeito a condenação dos honorários periciais, e, para contrastar

o laudo pericial, apresenta quadros de apuração das diferenças salariais que reputa devidas, do

período de janeiro de 1990 a dezembro de 1991.

Cabe, na oportunidade, ressaltar que a sentença proferida pelo Colegiado a

iíuo (fls. 228/236) não apresenta obrigações líquidas. Principalmente, a condenação referente as

diferenças de salário, que não abrange todo o periodo pesquisado na perícia, como se pode

observar na decisão dos embargos declaratórios (fls. 240/241). A exigibilidade do título judicial

depende ainda de procedimento de liquidação. 0 laudo pericial prova a existência de parte das

diferenças salariais reclamadas, mas não dá a liquidez indispensável a execução da sentença.

Sem razão, de conseguinte, o recorrente, ao discordar da quantificação das

parcelas declaradas no parecer pericial.

A'mpugnação da condenação pertinente aos honorários periciais também não

prospera, porque o reclamado, ora recorrente, ficou vencido no pleito alusivo as diferenças de

salário, que foram objeto da perícia realizada (Enunciado 236/TST).

Mantenho, nesta parte, inalterada a sentença.

3.1.2 — FGTS.

Em face do efeito da remessa oficial, faz-se a análise da presente condenação.

Na inicial, foi pedido o recolhimento de parte das contribuições do FGTS, do

período anterior a conversão do vínculo em regime estat t' lenodo
' '

ário, o rec ama o opôs ao pedido a falta

de opção pelo sistema do Fundo.

No entanto milit'lita em favor do reclamante a presunção t dresu ante a anotação

da CTPS (fl. 37), na ual s), q se consignou que a opção se deu em 16/8/83 , ou seja, na data da
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TRT-RO-0186/96

admissão (fl. 35).

F Is. 77

Mantenho a sentença.

3.2 Recurso do reclamante.

3.2.1 — Prescrição relativa ãs diferenças salariais.

"i',: Na sentença, fixou-se a prescrição dos direitos anteriores a 30/12/88,

incluindo o FGTS, e considerando a data do ajuízamento da ação (30/12/93).

A tese apresentada pelo recorrente é de que, intentada a ação dentro do biênio

á. l,, que se segue a dissolução do vínculo, tem o empregado assegurados (pela Constituição) os direitos

dos últimos cinco anos da vigência do contrato de trabalho.

Data 'tlenia, sem razão o recorrente. É cediço o entendimento de que a
r í

presctíção se conta da ciência da lesão ao direito e se interrompe pela citação (art. 172 do CC e

249 do CPC). E, pela Constituição Federal ptual, o direito de ação do trabalhador urbano foi

fixado em 5 anos, com limite de até 2 anos após a extinção do vínculo (art. 7', XXIX).

Mantenho a sentença.

3.2.2 — Prescrição relativa ao FGTS (recolhimento).

Meu entendimento pessoal nesta matéria coincide com o fundamento exposto

na sentença recorrida.

Tenho admitido que a prescrição do direito de reclamar os créditos do FGTS

era, antes da nova Constituição Federal, de trinta (30) anos, quando paga a respectiva verba

remuneratória (Enunciado 95/TST). De outra parte, creio, todavia, que a norma a ser seguida a

partir da presente ordem constitucional é a estampada no artigo 7', inciso XXIX, da Carta em

vigor. Minha opinião procede de que o direito que o trabalhador tem ao depósito fundiário é

diretamente decorrente da relação empregaticia. Por isso a tutela que lhe é dispensada ficou

limitada a prescrição qúinqúenal.

Colaciono aqui precedente desta Corte de fundamento similar:

"Com o advento da Constituição Federal de l988, o prazo para reclamar

crédi tos resultewtes da re/ação de trabalho, dentre eles o FGTS, foi reduztdo
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para cinco anos /ta vigência do contrato de trabalho e dois anos após a sua

extinção (RO 3383/91-Ac. 558/92-1(el. Juiz ENIO GALARt;,A LlMA — Dd

4/6/92)."

Mantenho, de conseqúência, a sentença recorrida.

i.,',

+~p "~Q e

— Multa do art. 22 da Lei 8036/90 (FGTS)
3.2.3

0 Cólegiado de primeiro grau indeferiu o pedido de aplicarão desta multa,

, kadado em que "...a mullapretendida tem o cará ter administrativo, i»legrando o FGTS, mas não

" : ' saldo da conta vinculada do 'reclamante."

Desse entendimento também o representante do Ministério Pííblico, in verbis;

'8 cediço que a mulla de que trata 9 ci tado artigo tem naliirezafiscal-admi ni strati va, qiie visa

a compelir o empregador a recollter pontualmente o FGTS, de modo que o produto da sua
i

arrecadação deverá ir para os cofres da União (art. 54 do Decrelo n'9. 684/90 e ari. 642 da

Mantenho a sentença.

DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos recursos de ambas as partes e da

remessa oficial e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO,

É 0 MEU VOTO.

Luiz Francisco Guedes de Amorim
Juiz-relator

s. Ml

PARTE EM BRANCO

Leia Caro//na
Atendente Judiciario

TAT/ta! Aegiao
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Secretaria de Coordenação Judiciária

EXPIRAÇAO DE PRAZO

CERTIFICO que em 19/05/97, 2'-feira,

expirou o prazo para interposição de Recurso de

de Revista.

Goiânia, 20 de m i de 1997.
int t r IPt

Marina Apar cida Pereira
Assist. dm.

Secretaria de Coordenação Judiciária

EXPIRA/AO DE PRAZO

CERTIFICO que em 27/05/97, 3'-feira

expirou o prazo para interposição de Recurso de

de Revista.

Goiânia, 28 de m 'e 1997.

Marina Apara ida Pereira
Assist dm.

'EMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos

ao Serviço de Cadastramento Processual/JCJ de

origem.

Goiânia, I~ ~ de junho de 1997.

Marina A arecida Pereira
Assist Adm.
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RELATORIODEPARAMETROS

PROCESSO : 09-0025/94 COD. RECTE: 001

ORIGEM : 01 — GOIANIA

CALCULISTA : VANIA F.G.T.S — SOMA

DIS/ADO 11ED

01/89 010 - SALARIO DEVIDO

02/89 010 - SAMIO DBVIDO

03/89 010 - SALARIO DEVIDO

04/89 010 - SALARIO DEVIDO

05/89 010 - SAMIO DEVIDO

06/89 010 - QMIO DEVIDO

07/89 010 - SALARIO DEVIDO

08/89 010 - SALARIO DEVIDO

09/89 010 - SAlARIO DEVIDO

10/89 010 - SAMIO DEVIDO

ll/89 010 - SAMIO DEVIDO

lê/89 010 - QLARIO DEVIDO

01/90 010 - SALARIO DEVIDO

02/90 010 - QMIO DEVIDO

03/90 010 - ShlhRIO DEVIDO

04/90 010 - QMIO DEVIDO

05/90 010 - ShlARIO DEVIDO

06/90 010 - Sl MIO DBVIDO

07/90 010 - SAMIO DEVIDO

08/90 010 " SALARIO DBVIDO

09/90 010 - SAMIO DEVIDO

10/90 010 - SALARIO DEVIDO

ll/90 010 - SAMIO DEVIDO

12/90 010 - QLARIO DEVIDO

01/91 010 - SAMIO DEVIDO

02/91 010 - SAMIO DEVIDO

03/91 010 " SALARIO DEVIDO

04/91 010 - SAMIO DEVIDO

05/91 010 - SAIARIO DBVIDO

06/91 010 - SAMIO DEVIDO

07/91 010 - SAMIO DEVIDO

08/91 010 - SALARIO DBVIDO

09/91 010 - SAL!IBID DEVIDO

10/91 010 - SAMIO DEVIDO

ll/91 010 - ShlARIO DEVIDO

12/91 010 - QMIO DEVIDO

0.00

0.00

0.00

0.00

144.55

261,85
8'7 ÍI9

0.00

0.00

910,47

3420,13

5973,30

10557.15

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

12766.98

12766,98

193174.35

127004,83

66998.88

127004.83

130004.83

10731,69

10731.69

10731.69

42873.48

359887.05

265694.34

211582,35
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.s 002

RELATORIODEPARAMETROS

PROCESSO : 09-0025/94 COD. RECTE: 001

ORIGEM : 01 — GOIANIA
CALCULISTA : VANIA F.G.T.S — SOMA

EES/ARO ITER

12/89 150 - 13. SALARIO DEVIDO

12/90 150 - 13. BALI!RIO DEVIDO

12/91 150 - 13. SAIAEIO DEVIDO

VALOR DO ITER QIJARTID IRDICE DIVISOR BASE

5973.30

12766,98

211582.35
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M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 09.0025/94
ORIGEM : 01 — GOIANIA

CALCULISTA : VANIA

CODIGO RECTE : 001

ANO : 89

ShlhRIO DEYIDO

JEN

YEY

NLR

28R

Nhl

JDN

JDL

hCO

SET

OOT

NOY

DER

144.55

26L85

07.29

910,47

3420.13

5973.30

13, ShlkRIO DETIDO

JRN

YEY

NÔR

hÔR

Nhl
.— Pl

JDL

h60

SET

OYT

NOY

DEE 5973.30
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M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 09.0025/94
ORIGEM : 01 — GOIANIA
CALCULISTA : VANIA

CODIGO RECTE : 001

ANO:90

ShlhR10 DETIDO

JER

FEYI
hBRI
JDR

JDD

h00

SET

ODT

ROY

DEE

10557,15

lê766.98

11766,98

11. ShihRIO DEIII00

J88

TEY

hBR

Rhl

h00

SET

ODT

ROY

DEE 11766.98

PARTE EM B ANCO
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TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.D 003

MEMORIADECALCULO

PROCESSO : 09.0025/94
ORIGEM : 01 — GOIANIA
CALCULISTA : VANIA

CODIGO RECTE : 001

A N 0 : 91

SAIARIO DEVIOD

JAE

PEV

RAR

ADR

'IAI

JOR

Júl
AOO

SET

OOT

ROV

DEE

193174,35

127DD4.83

66998,88

127004.83

130004.83

10731.69

ID731.69

10731.69

42873.48

359887.05

265694,34

211582,35

13, SAIARIO OEVI00

~,
PEV
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.-IOE
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DBB 211582,35
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TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.0001

R E L A T 0 R I 0 D E A T U A L I Z A C A 0

PROCESSO : 09-0025/94 COD. RECTE : 001

ORIGEM : 01 — GOIANIA

Calculista : VANIA

Data de Ajuizamentoo 30/12/1993 Data Base de Calculo: 30/01/1998

DATA PRIECIPAL

h CORRIGIR

P,G.T.S

h CORRIGIR

COEPICIEMTE PRIMC, CORRIG.

DE CORRECAO COMVERIIDO

PGTS CORRIG, JUROS

COMVERTIDO

PRIMC. COMVERTIDO

4 JUROS DE MORA

POIS COMVERTIDO

4 JUROS DE MORA

89-01

89-02

09-03

89-04

89-05

89-06

89-07

09-08

89-09

89-10

89-11

89-12

90-01

90-02

90-03

90-04

~ 90-05

90-06

90-07

90-00

90-09

90-10

90-11

90-12

'1-01
91-02

91-03

91-04

91-05

91-06

91-07

91-08

91-D9

91-10

91-11

91-12

D,DD

0,00

0,00

0,00

144,55

261I05

87,29

0,00

0,00

910,47

3420,13

11946,60

10557,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12766,98

25533,96

193174,35

127004,83

66998,80

127004,83

130004,83

10733I69

10731I69

10731,69

42073,48

359887,05

265694,34

423164,70

O,OO

0,00

0,00

0,00

D,oo

OIDD

0,00

0,00

0,00

0,00

D,oo

0,00

0,00

DIDD

0,00

0,00

0,00

0,00

D,oo

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DIDO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,904230

1,600929

1,342045

II230373

1,100756

0,881804

0,684843

0(529490

0,309474

0,283007

0,200110

0,330328

0,083485

0,048318

0,026214

0,026214

0,024876

0,022695

0,020485

0,010525

0,016415

0,014436

O,D12377

0,010367

0,008624

0,008060

O,DD7428

0,006019

0,006257

DI005719

DI005397

O,OO4W2

0,003975

0,003319

0,002543

0,001980

O,OO

0,00

0,00

0,00

159,11

230,90

59,78

0,00

0,00

257,67

684,43

1556,98

881,36

0,00

0,00

0,00

DIDD

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

158,02

264,72

3665)94

1023,66

497,67

866,05

013,44

61,37

55,77

49,02

170,42

1194,47

675,66

837,86

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

D,DD 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

D,OD 49,03

0,00 49)03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

0,00 49,03

D,oo 49,03

0,00 49,03

0,00

0,00

0,00

0,00

237,12

344,11

89,09

0,00

0,00

384,01

1020,01

2320,37

1313,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

235,50

394,51

2482,75

1525,56

741,68

1290,67

1212,27

91,46

83,11

74,25

253,98

1780,12

IDD6,94

1248,66

0,00

0,00

, 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

oioo

0,00 ,

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 .

0,00

D,oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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5T/DSPD DIREIORIA 00 SERVICO DE CALCDLDS JDDICIAIS Peq. :002

RELATORIO DE ATDALIEACAO

TO1AL DO PRIRCIPAL

TOTAL EO P.O.T.S.
0,00

Prn E' R.ilyrrp
Sete Cnro tn

'atendente g
7tt7~

cdlc','de
18,'eetac



P O QER 3 U Q I CI A REG

)USTICA DO TRABALHO

9, '. !e oncrl,a9áo e Julgamento de

9. unta ce~,.
GOIABA

- (: Ol,xé

Cantora cons o OrirginaI

Em,
)'l~e

Oj

éjó~iéiééõj
w""

Adjunto do Diretor de reteria



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 09-0025/94
RECTE : 001
ORIGEM : GOIANIA

Relac)o de ítens que cornpZe o cálculo do I.N.S.S

0 * 010 — SALARIO DEVIDO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/MES

89/01
89/02
89/03
89/04
89/05
89/06
89/07
89/08
89/09
89/10
89/11
89/12
90/01
90/02
90/03
90/04
90/05
90/06
90/07
90/08
90/09
90/10
90/11
90/12
91/01
91/02
91/03
91/04
91/05
91/06
91/07
91/08
91/09
91/10
91/11

VALOR I.N.S.S.

0,00
0,00
0,00
0,00

11', 56
20,95
6,98
0,00
0,00

72,84
273,61
955,73
844,57

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1021,36
2042,72

15453,95
10160,39
5359,91

10160139
10400,39

858,54
858,54
858,54

3429,88
28790,96
21255,55

1,904230
1,608929
1,342845
1,210171
1,100756
0,881804
0,684843
0,529490
0,389474
0,283007
0,200118
0,130328
0,083485
0,048318
0,026214
0,026214
0,024876
0,022695
0,020485
0,018525
0,016415
0,014436
0,012377
0,010367
0,008624
0,008060
0,007428
0,006819
0,006257
0,005719
0,005197
0,004642
0,003975
0,003319
0,002543

0,00
0,00
0,00
0,00

12I72
18,47
4,78
0,00
0,00

20,61
54,75

P/á!

5i'0,51

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12,64
21,18

HZi

52'1,89

39,81
69,28
65,08
4,91
4,46
3,99

13,63
95,56
54,05

INDICE I.N.S.S CORRIGIDO
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Fls.

MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 09-0025/94
RECTE : 001
ORIGEM 'OITNIA

ANO/MES

91/12

VALOR I.N.S.S.
33853,18 0,001980 67(03

INDICE I.N.S'.S CORRIGIDO

TOTAL DE I. N. S. 8 9LI Z.( 3+

VARTE EM% AI%co

lá
„-rofin

Le(á " sed(e(átrio
g(enden(e

z8r/sa& Rsq+e
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Fls. '$Q

TRT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 002

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

Atualizacao de Calculos
(Total do Recte)

PROCESSO : 09-0025/94

~ ORIGEM : 01 — GOIANIA

RS 400

(x) 1.2560577

RS 502.42

Valor apurado eiii 30/10/1995

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 30/10/95 ate 27/2/98

TOTAL Atualizado

PARTE EM ANCO

/ [aja 0," nlin,
Arerrdcnre Judiciário

ThTi'i 4 ~ hegiáo
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TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.8 002

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

PROCESSO : 09-0025/94
0 ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

001 - AMIRAL CASTRO COELHO

IMSS -& 973,18 I.REMDA -&

PRIMCIPAL DEVIDO I PRIMCIPAL 8 SOMAR I TOTAL PRIMCIPAL t P.G.T.S. DEVIDO P.G,T.S. A SOMAR TOIAL P,G.T.S

18.129,66 I i i
O,OO

ARCO

aa
Judiciáriaarolina

ndente
/ Op 13eáiáo

f137 1 .
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Fls. f J,

TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.r 001

RESUMODECALCULO

PROCESSO : 09-0025/94
ORIGEM '1 GOITNIA

SC J:

CRUDITOS PARCIAIS VALOR(RS) PAGO(S) CRRDITOS BRUTOS

18.129,66

362,59

OIOO

502,42

0,00

0,00

0 IDO

0,00

0,00

0,00

18 129i66 %TAL CO(S) RRCTR(S)

362,59 - Custas Processuais

0,00 - H. Advocat.

502,42 - H, Periciais

0,00 - Diversos

18. 994,67 - TOIAL DO CALCULO

Goiania, 27 de 02 de 1998.

Valores atualizados ate 30/01/1998
OBS. : F.G.T.S a recolher

Retencao Previdenciaria (INSS)
Retencao Fiscal (Imp. Renda)

0,00 9142, QX9~
0,00

0 IR BERA APURADDD E DEDUZIDO NO MOMENTO OPORTUNO. 0
EXECUTADO DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS,O RECOLHIMENTO DA CONT.

PREV. E IR NA FORMA DA LEI.(PROV. 01/96-TST)

CALCULISTA
,Eu a aSO é LIMa

i o Servico de
Ca 1 s Judiciais
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, hlrir da JCJ em: .~ ç
l

lSS'AP

GAN
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA I,S. N.
RUBRICA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno — 254-31-26

M A N D A D 0 D E C I T A Ç A 0 — A R T I G 0 7 3 0 C P C

N'rocesso: 0)~$95/94-1 RT
Mandado N' 84.......

0 EXMO. SR. CELSO MOREDO GARCIA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO da
NONA JCJ DE GOIANIA, situada no endereço supra.

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador que, A vista do presente
mandado, devidamente assinado, passado a'Tavor deI AMIRAL CASTRO

COELHO , exequente nos autos de N'0.025/94-1 em curso perante
esta MM. NONA JCJ DE GOIANIA onde contende com ESTADO DE GOIAS

PROCURADOR GERAL DO ESTADO , eXecútada, dirija-se a Ed.centro
Administrativo — Centro — 74000-000 GOIANIA GO e sendo ai, proceda
a citaçio de ESTADO DE GOIAS &

na pessoa do srs Dr. Procurador
Geral do Estado para pagar ou opor embargoá ho prazo de 10 (dez)
dias, sújeitando-se na hipótese, de I silêncio; ê requisiçao do

valor, nos termos do artigo 730 do Código de Piocesso Civil. Valor
do debito em execuçao RSI18.994,67

0 QUE CUMP NA FORMA DA LEI. GOIANIA — GO, 27/04/98

Eu,

subscrev'emonstrativo:

TOTAL DO RECLAMANTE
CUSTAS
HON'ERICIAIS.....

MAX GOMES DE MOURA r D ETOR DE SECRETARI A r

CELSO NORE GARCIA
JUIZ DO; TRABA 0 SUBSTITUTO

~ .... ~ .. ~ R$ 18.129I)6
~ ~ ~ ~ RS 362i~9

.........R$ 502,42

TOTAL DA EXECUCAO R$ 18.994,67

Certifico, eu Oficial de Justiça Avaliador abáikd'assinadoi CLue em

cumprimento ao mandado suprai me- diiigi'"nestá'ata, As ".4'r! k hs,

1 hiir ~ & /I~

. kP~.—....... que tudo ficou ciente e r ce6edla contra-'féd.lbóU FE.

Em, A3/0 f /g$ I'l

Ofi ial de +atiça Avaiiador
MANCI730r

6,
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,l

pODBR JUDICIÂRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

O'UNTA DE CONCILIAI;ÂO E JULGAMENTO DB GOIÂNIA,

Autos n'25/94-1

01 - Relatório

Estado de Goiás, já qualificado, embargou a

execução que lhe move Amiral Castro Coelho, também já qualificado, impugnando os

cálculos homologados, aduzindo, em síntese incorreção: do salário devido em

fevereiro/91; dos abonos devidos nos meses 04 a 08/91; na incorporação dos referidos

abonos ao salário de setembro/91. Apresentou outra conta.

manifestou.

Regularmente intimado, o exequente não se

02 - Fundamentação

A manifestação é tempestiva.

Razão assiste ao executado relativamente ao salário

devido em fevereiro/91, uma vez que a contadoria, erroneamente, atualizou os salários

dos últimos doze meses utilizando os índices de remuneração do 5'ia do próprio mês

trabalhado, quando o correto seria multiplicar o valor dos salários pelos indices de

reoiuneração correspondentes ao 5'ia útil do mês subseqíiente, eis que os pagamentos

ocorreram após esta data(art. 6', íííj 1' 2', da Lei 8 1 78/91).
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S.

fls.2
/

I lá, também, que se dar guarida á irresignação da

parte quanto aos abonos porque a alteração do salário devido em fevereiro/91 ocasiona

novos valores a título dos abonos devidos nos meses 04 a 08/91.

Por íim, merecem reparo os cálculos da contadoria

concernentes a incorporação dos abonos ao salário de setembro/91 pois procedeu-se a

incorporação de todos os abonos devidos nos meses 04 a 08/91, quando o correto seria

a incorporação, tão-somente, dos abonos relativos ao mês 08/91, quais sejam, custo da

cesta básica entre 03 e 08/91(Cr$ 16. 161,60) e parcela fixa(Cr$ 3. 000,00), nos termos

do tí 1', da Lei 8238/91.

03 — Dispositivo

Isto posto, julgo Procedentes os embargos a

execução, nos termos da fundamentação supra, homologando a conta apresentada pelo

executado( íls. 353, 355 e 356, fixando o valor devido pelo executado em R$ I 1.420,97,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Intimem-se as partes.

Goiânia, 27 de maio é 1 98.

~g~~~
Fa íola Evangelista artins

Juí do Trabáíh uósíituta
c

PARTE EM ANCO

/7 Leia r.a nun
p ienrinntn Jnrnn 'ie

rat/is! Resise



PODER JUDICIARIO
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/(9 5
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0 l I
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'3/rttrt rtríaiJírttítt Jtín'
Ar(junto do Diretor d cr teria

CQMCLUSAO
Nesta da(a fa .o,o cone(usos os presentes autos
ao gl; Vl'sstdst,lto.

Aos 5 du Ok de 19@

Dirsior do Ssrustorio

~uyr(,rt utfrtcíírtrío yúín r
Adjunto do Dtretor de Sec etaria

Expeda-se o precatorio.
Após, aguarde-se-o.cumprimento do mesmo.

Go, 15/06/9

nCQiú', I ~4 ''(

A(tu.s Portage(
n'belbu Substltutlh

Tutre do Tra e ~

PARTE EM B ANCO

JcJt30ots

Leis Csrotins ~

Atendente Judtceno
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CGNCLUSãO

de 199

Nesta data, fap& concjusos os presentes autos
ao Sr. Pr sid.':.nt&.

Aos JÍ5 rJu

Dirator de Eec rt : ia

v~gr(,rt iWfacftodoJútr r
Adjunto do D(retor de Sec etaria
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

CERTIDÕo

Certifico que a presente petição foi protocolada em 22/06/1998

sob número PG 8110/1998 contendo:

002 lauda(s)

001 procuração(ões)

000 guia(s) de.custas
n

000 guia(s) de depósito

094 outros documentos

Observações:

OFÍCIO PRECATÓRIO AUTOS 25/94-1 - SCR

Goiânia, 22/06/1 998

Rosângela de Pâesnsa Fagundes

$5aim jIIdI/gsle



PA. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Prec. n'81/9$ , RT. n'25/94

A A A

A4) ~~ dia(s) do mês de julho de hum mil
novecentos e noventa e oito, na SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL, faç "a autua ã do presente precatério do que para
constar, eu / avrei este termo.

F/ar/o Gosta Tormln
Auxihar Judaaano
TRT/18.'. 'sn

CO LUSA

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Juiz Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Goiânia, Ô) de julho de 1998.

NILMA AL DE LIV IRA MOTA
Secretária da Corregedoria Regional

Prec. n'81/98, RT. n'25/94

Vistos os autos.

Requisite-se.

Goiânia, Ôl dejulho de 1998.

Juiz PLATON TEIXE DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho-18'egião

C:axuxaãe4autuação.wpd



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ofício/TRT/SCR — SP/ N 346/98

Goiânia, ~'e julho de 1.998.

Excelentíssimo Governador,

Informo a V. Exa. que nos autos da Reclamação Trabalhista

n 025/94, movida por AMIRAL CASTRO COELHO contra o ESTADO DE

GOIÁS, em tramitação na Eg. 9'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-

GO, foi esse Estado condenado ao pagamento da importância de R4 11.420,97

(onze mil, quatrocentos e vinte reais e noventa e sete centavos), conforme consta do

Ofício Precatório anexo — Processo TRT — 18'/SCR — SP/Precatório n 281/98.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferido.l em

conformidade com o Art. 100 parágrafos 1 e 2 da Constituição Federal, Arte. 730 e

seus incisos e 731 do Código de Processo Civil, solicito a V. Exa. se digne de determinar

as providências legais, necessárias a satisfação do débito.

consideração e apreço.

Na oportunidade, apresento a V. Exa. expressóes de

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho-18 Região

Excelentíssimo Senhor
NAPIITALI ALVES DE SOU7&
DD. Governador do Estado de Goiás

Palácio das Esmeraldas, Praça Cívica, Centro.

Nesta
CERTIFICO que o(e? nrererte foi ex-

pedido(a) ne.ta d to~gvl,
l,ostal.

Goiânia, t?7 do de

o Moreííe
Anaâst udlclmo
TATI t S. g~g



&AR nzwxco
PCdaa!a Ei~J:" r. oeL~JJS Ií~furi

Anslicta Judiciário
YHT/fOJ Ro"I'o



Fls. l P P.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

OFÍCIOTRT18 SCRiSP- N 895/98

Goiânia, ~ ~ de julho de 1998.

Excelentíssima Juíza,

Encaminho a V. Exa. cópia, em anexo, do Ofício

Requisitório n 346/98, referente ao processo RT- 025/94, Precatório n
281/98, entre partes AMIRAL CASTRO COELHO contra o ESTADO
DE GOIAS, no valor de R$ 11.420,97 (onze mil, quatrocentos e vinte reais e

noventa e sete centavos).
Na oportunidade, apresento a V. Exa. as expressões de

consideração e apreço.

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 18 Região

Excelentíssima Senhora
Dra. FABIOLA EVANGELISTA MARTINS
DD. Juíza do Trabalho Substituta da Egrégia 9'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia/GO
GOIÂNIA-GO

e) oresente tol ez

Goiânia, 4---2. de

More/rs
Anana a ud&ciaric

TBT/ss. osláe



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
OBJETO DE SERV)go

QOIIIIQO( ro sERYICE DEs PosTEs

AVIS Cs i OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)

DE RECEBIMENTO/DE RECEPC/ON

DE PAGAMENTO / DE PAIEMENT

AGÉNCIA DE POSTAGEM/BUREAU OE DEPOT N Do OBJETO/N DATA POSTAGEM / DATE DE DEPÓT

OFÍCIO/TRT/SCR/N'895/98 RT-025/94 P-281/98

~h,„a Excelentíssima Senhora
Dr'.FABIOLA EVANGELISTA MARTINS
DD.Juíza do Trabalho Substituta da Egrégia 9'CJ de

o Goiânia-Go
IU
ã. NOM

0
9
E ENDERECO PARA DEVOLUCAO/ADRESSE
O
Z
IU

IE CEP/CODE POSTAL
IU

CIDADE í LOCALITÉ
O.

UF

BRASIL

ASSIN R

73 0 3-3

0 RECEBEDOR / S)IINATUR DU DESTINATAIRE

a

.
Auxiliar Jvdldkrlo

ASSINATURA Do FUNCIONARIO/SIGNATURE DE LAGENT

CHBy)g ~ég
CERTIFICO OÍS s/s/a)~ foi roccbióo(al

DBIO OSSI nata O Sm (g/Q$ / I-Í/í/, nac/cr/na raCi-

O lS'=l AM) Iun'ar/O nesta óc'.a D 3 lo.

Bo/ãn/a, gQ de 07 Iic '9 t$

Srcee/aeia &la Cn re I ri. Ne)i » al

g t.ass/a /)acarta Sei)ba Z.a ajtfrt
Analista Judiciário

TRT/lg.e Região



R L - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO

Prec.n'81/98 - RT. n'25/94, da Eg. 9'CJ de Goiânia/GO

C A

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz
Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Goiânia, Oii de novembro de 1998.

NILMA ALVES DK OLIVEIRA MOTA
Secretária da Corregedoria Regional

Prec.n'81/98 - RT. n'25/94, da Eg. 9'CJ de Goiânia/GO

Vistos os autos.

Não obstante a expedição do Oficio Requisitório n'46/98
(fL101), verifica-se que o comprovante de entrega de correspondência
não retornou ao Setor de Precatórios deste Egrégio Tribunal (certidão
íl. 101-verso).

Em sendo assim, oficie-se o Estado de Goiás, na pessoa do

Excelentíssimo Governador, solicitando informação sobre o
recebimento do oficio supracitado.

Goiânia,íí i de novembro de 1998.

Juiz PLATON TEMIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho-18'egião



I OIIRR,II) I)ICIA'RIO

,I US'I II,.A i)O 'I'RA BALI IO

'I'Illill)NAI, RI.GIONAL OO TRAIIALIIO DA IS" RI".GIAO

SI.C!LI."I'ARIA l)A COILIILIGEI)oilIA RI.GIONAL

OI" ICIOI'I'R'I'/SCIC/ N" I519/98

Goiâ»ia, 0/f Je nove&»lrro &le 1.990.

f-:xccle»l& s&»&o Gover»'&J»r,

Dc 0& Jc»& Jo Excclc»L&ss&»&o Sc» 1&or ) L» /-I &res&J('» lÉ.'é'âi,i

Egrcgia CorLc Regional, c»ca»&inl&o a Vossa Excclcncia copia Jc) r. Jcs li&&cl&ci

Jc 11. 103, solicilanJo i&Tlonna&„'()es sol)re o recel)i&»c»LO J&) Olício/TR'I'/SCR,—

S P/n" 34(3/98) nos nuLos Jo Precalório»" 281/98, origi» íl i&) Ja

Rccla»Taló)ria Trai)ali&isla»" 025/94, e&n LrâmiLc»a Lgrígia 9a 1»»la &l,

T
Co&lc&1&anão c JL&lga&1&c&lio Jc Go&»» &/GO& o»Jc 1&gL»a»& co»&0 &cola»&a» lc

AMIRAI CASTRO COFLHO c como rcclamaJ&) &) FSTADO Dli! G&OIAS.

Na oi)oLLLLL»JaJc ilprcsc»Lo a Vossa Exccl&»cia cxpi&css(ics clc

c(lns&cl&'&ecoo e i& p&c&'o.

NILMA ALVES DL" OLIVEIRA MOTA

SccreLária Ja Corregccloria Regi&)»al

TRT — 18a Rc:giã(r

Excele»líssi&»o Sc»1&or

NAI'IITALI AI.VLS DE SOUZA

DD. Ci&ivcr»aclcir (1ci F.elaJo cle Goiás

Palácio &Ias HsmeralJas, Rra&'a Cívica, Cei&lr&i.

N cela

CERTIFICO cf&&e n(e) presenfs Irl nr-
pedidc(ai nc) i dafe y

Goiânia, ( 5 da

Leia Carolin ma yman esAte.,f.. su c&ar&o
TRT/18! S S&av
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PA. - J.T. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Prec.n'81/98 - RT. n'25/94, da Eg. 9'CJ de Goiânia/GO

CL SAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz
Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Goiânia, 0 t de dezembro de 1998.

NILMA ALVES DE OLIVEIRA MOTA
Secretária da Corregedoria Regional

Prec.n'81/98- RT. n'25/94, da Eg. 9'CJ de Goiânia/GO

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão a fl.104-verso, informando que até

o momento não retornou ao Setor de Precatérios deste Egrégio Tribunal

o comprovante de entrega -SEED- relativo ao

OF/TRT/SCR-SP/N'519/98(fl.104),

oficie-se ao Estado de Goiás, na pessoa do

Excelentíssimo Governador, solicitando informação sobre o

recebimento do oficio supracitado, no prazo de 10(dez) dias.

Goiânia, Ol de dezembro de 1998.

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho-18'egião



Fls. íO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Oi" ÍCIOfI RT/SCR/ N 1725/98

Goiânia, til de dezenrhro de 1..998.

Excelentíssimo Govenaador,

De &rrdenr Jo Excelentíssimo Senhor Juiz-PresiJentc Jdstá

Egrégia" Corte Regional, encaminho a Vossa Excelência cópia Jo r. Jesparcli&i

Je fl. 105, solicita»Jo infor&naçóes, no prazo de 10(dez) dias, solei&e

recel)imento Jo Ofíciofi'RT/SCR-SP/n 1519/98, nos autos Jo PrecaÍ&rri(r

n" 281/98, originário Ja Reclamatória Traloalltista no 025/94, em Irâniilc iiá

Egrégia 9o Junla Je Conciliaçáo e Jrdgament&& Jc Goiânia/GO, onde Íiguraiii,'&

como rocla&uni&te AMIRAL CASTRO&'COELHO corno rcclaniaul&r

ESTADO DL GOIÁS.

Na olx)rtunidade, apresento a Vossa Excelência exprcss&óed Jt

consiJcraçáo e apreço.

/.
N ILMA ALVE DE OLIOE IRA MOTA

Secrclária Ja CorregeJoria Regional

TRT - 18e Região

Excelentíssimo Seul&or
&-ERTIFlpp &tire o a

NAPHTALI ALVES DE SOUZA pedidoPedido(a) nesta data via postal
DD. GovernaJnr Jn Estado de Goiás Go&an&a, de l B

d 9Q

Paláci&& Jas EsmeralJas, Praça Cívica, Centro.
Fiá i a Termin

Auxiliar JudiciárioNesta TRT/ias Região



RANCO

Marco a Costa

TERMO DE JUNTADA
Neattt data, rapo juntada, ape pre ent.s autos, do doo.~~dl~. loT j

Serretrrr&e r úr rin llrginnel
éHarc s . Cotb

huxiTier tctédo



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ-PRESIDENTE DO EGREGIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRECATÓRIO N': 281/98
EXEQUENTES : AMIRAL CASTRO COELHO
EXECUTADO : ESTADO DE GOIÁS

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno,
neste ato representado pelo Procurador do Estado que esta subscreve, regularmente
inscrito na OAB/GO sob o n'0.681, com endereço profissional na Procuradoria Geral
do Estado, sita na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica) n'6, Centro,
Goiânia/GO, onde indica para receber as comunicações forenses de estilo, vem,
respeitosamente, a presença de V. Ex.', corri vistas ao OFÍCIO/TRT/SCR/ N'519/98,
apresentar

MAN IF ESTA AO

a respeito do despacho presidencial de fls. 103, assim expondo:

I - Cumpre-nos informar que o OFÍCIO/TRT/SCR-SP/N'46/98 foi
recebido na Governadoria do Estado de Goiás em 09 de julho de 1998 e encaminhado
para a Procuradoria Geral do Estado em 16 de julho de 1998.

Juntando aos autos em apreço,
Pede e espera deferimento.

Goiânia/GO, 07 de dezembro de 1998.

lesses ia~

JOSÉ ANT I P DESTA FILHO
PROC DOR DO ESTADO

AB/GO 10.681



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

CERTIDÕo

Certifico que a presente petição fot protocolada em 07/12/1998

sob número PG 17798/1998 contendo:

001 lauda(s)

000 procuração(ões)

000 guia(s) de custas

000 guia(s) de depósito

000

Observações :

OUTROS JUNTADA AO OP 281/98

outros documentos

I í+,-

-SCR
alia,
I ts

Goiânia, 07/1 /1998

rucfano ta da Souza
Secratá ic Eapeciaiaadc



r

.aja

RECKBIBO klM
{4 /9 5....,

Tdnerr Jliaria Peizptp Almeida8 E Auxiliar Especializado
TBT/18.'egião

+R~COPARM
p aa Íormr/i

Flá vip, á dlci árioAuxiliar
a láoTRT/'l8'



PA. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18* REGIAO

Prec.n'81/98- RT. n'25/94, da Eg. 9'CJ de Goiânia/GO

0 L A

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz
Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Goiânia, I 1 de dezembro de 1998.

NILMA ALVE DE LIVE MOTA
Secretária da Corregedoria Regional

Prec.n'81/98- RT. n'25/94, da Eg. 9'CJ de Goiânia/GO

Vistos os autos.

Tendo em vista a informação contida no Oficio a fl. 107,

aguarde-se.
PBIIf

Goiânia,g de dezembro de 1998.

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho-18'egião



PARTE EM BRANCO

Maria Aline Comes Correia
Técnico Judiciário

T.R.T. 18.~ Ragtáo

TERMO DE JUNTADA
i4ssta data, taco juntada, sos presente autos, do doc.

, do Rs, AdQ
Goiânia 0 ds Q6 do OC)

Secretaria &la gedoria llegionat
MARIA ALINE GOMES CORREIA

Técnico Judiciário



p~. DPJ, Ic( '.Isããsãmãsã4). mrj.'' 3&
kub,'..,

IP'C3 I(: IL$ ipt )(-'t) Q é-'(Í%3 M ZJ) WA'ZPW((:W

AMIRAL CASTRO COELHO, brasileiro, separado judicialmente, advogado,
residente e domfciliado a Rua 08, ng. 6((6s aptp - 1 '03& Ed Piaget,
Setor Oeste, nesta capital.

frio nrescnte instrumento de procura!éa) na)r)ea e constitui seL!5 bastante
oracuraúc)rr.s os advaaados:

LDII CARLOS SALLES PEREIRA, brasileiro, casado, advogado„ in« crito na OAB-GO

;.Ob I)o í).b)YB( JOSÉ DE JESLÍS XAVIER SONSA. bré)si
leira „casado,

advogado
:i,nscri to n«OAB-()0 sob nr. (0.6 6; LLICIJAINE NENVONCA NARTINS, brasileira,
cas ld«) )r)vagaria) r egularmen te in!'cr).ta na OAB-GO sob nr. 10.907: ANDRÉ L((IZ

ALYES PEREIRA) bra! i I ciro, salteiro „es (agi érir) r inscrito na OAB-GO na
10.00'I;.t todas ca!Íi cam enderega prafissianal na Prece do Cruzeira, 27 — 2O

tnd«r — Sal«204 — Edif'. Santa ilónica. Se(or Sul, nesta Capital, onde
I"ecet)prér) tadã5 as nat(.cias iudiciã15 de estilo.

F) riuéfs I!an'fere amplos pr)del c5 p«1)'5 0 'fo)"0 F si geral, cols a Clé!IsL!1ã Ad JL)l(tc)ms

els qu 1 Ir(LIO I" JLI( zo, lnstãn cia au Tribunal, assirs cama„peran (e quaisquer
p)essaas )uririzcas de dir e!to pílblico, seus brg'Vos) ministérios(te &(L"epartigôes

de I(LIãlriuPI" na t!Ireza, inclusive autarquirs5 5 entidades paraes+i~ bem como.

nessa'ls Iuridicas de riireito privãda, sociedades de qconojia ta ou pessoa
f (sir«) em gerãl) e ainda poderes constantes da excecf(L %Part. 69 da CPC.

scrlundo a exeaese da art. 70 $ $ 3o e 4O da Lei no )4~245/L)«s podendo propor
contra quem de direito as agôes calspetentes é 5 defenderem nas contré)r(as)
5PLIL!Lr)do umas e outras, ãté final decxt(sido.x usanda dos recursos legais e

ãcampr)nhãndn-as conferzndo-lhe ainda, poderes especiais; poderes para requerer
assista)ncia iudiciéria, ronfessar. desis(ir, transigir, firmar campromissa ou

acordas. recr..ber e dar qui tagko, propor execurso, rrsquerer faliésncia. habilitar
crL)d(to. ãrso ord(aér(a) procedimento sumarissimo, ag/a re56(sbria, embaraos„
saramos. I:.Odossar e receber cheques nominais. levantar)~é% depósitos do FGTS

iun to a CEF. representando ainda o outorgãI1tP.ã pai a o fim do disposto nos
«rtirlos qr(7 e 448 do f"..P.C., fazendo declararéo de situarão econÓmica do

oL!tol Gente, «gindo elr) cor) iuntu ou separadamente. podendo ainda. substabelecer
esta «nutres)„cols ou sele reservas de zauais porieres, dar)do tudo por bem,

firme c valioso especialmente para propor e acre))oanhãr Açao Reclmmatoriat

Trabalhista contra o Estado de Goiás (Sec. da Indústria e Comercio).

Ga(anis-Gú, 26 denovembrode (V%2.

p)enannm Cp«aluo ae t'ART&4'OOO S.'FICIO
Ga)saia — Goi 5
4econnãsã, pãr eme(hsn()s

I s) ens)n

1 ~ sh

m teste

rs) ron nte(él
, !Íni! ié:

Suvér dã
ãscsévsãTã



PODER &UDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EG IAO
~urut.+aura na rnuurrrcnnuta uurrnWWL

C K RT I 0 A.O

Certifico que, nesta data, foi regularizado

r&.r&recer&ta&.ãn nrncecc&ial decte r&r«..atnrin

conforme solicitação do OFÍCIO-
CIRCULAR/TRT-18'REGIAO/SCRN'3/2000.

Goiânia,05 Junho de 2000

Maria Aline Gomes Correia

S&.ter de Pre&.otárinc e R«.x« icit&érinc

T.R.T.-18'egião
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i&;XCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ I'RLSIDL&'iN1 L')O
I'.GRÍ GIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAI.HO DA l 8'I..G IAF).

I'RECATÓRIO N." 281/98

AMIRAL CASTRO COFLI-IO, que I'igura como
cxequente no Precatório acima referido, sendo executado n F.STADO l)í.
GOIÁS, via do advogado infra assinado, cujo escritório prolission;il csiá
situado na Rua Ponta Grossa, quadra — 02, lote — l4, .íardini Novo Mundo.
iiesta capital, vem a digna presença de V.Exa., expor e requerer o»sc iiiiiic

0 Estado de Goiás não efetunu n pagaincntn ri&i

credito do exequente, até a presente data, deix.mdo assim rlc ciimprir ás
determinações legais pertinentes a matéria sub-exainen, causando cnm isto
sérios transtornos e prejuízo ao mesmo.

Desta forma, tendo em vista o que cxprcss;inient&.
iletermina o ss 1.', do artigo 100, da Constituição Federal, cni» as &»nililicaçõcs
introduzidas pela Emenda Constitucional n.'0/2000, temos ]uc o valor &In

Prccatório deverá ser atualizado monetariamente, até a dat;i do scii cletivn
pagamento, sendo tal matéria hoje inteiramente pacificada, senão velamos:



Art. I00 — "A exce iío rios créditos de nauireia
alimentícia os pagamentos ileviili&s pela I acenda
I ederal, Estadual ou Municipal, m virmite ile
sentença judiciária, far-se-&io exclusivan&ente na
orrlein cronológica de apresentaçáo elos precaiií rios
e a conta dos créditos respectivr&s, pnribiila
designaçtto de casos ou rle pessoas nas rlotr&çiie»

orçamentárias e nos créilitos «rlicionais abertos
para este fim.

g l.'- É obrigatória a inclusir&, »o orçan&coto ilns
entidades de direito piíblico, rle ve&%a necessririii «r&

paganiento de seus rlébitos orinnilos rle seiuentas
transitadas em julgado, constiinies rle picai&tiírir&s

judiciários, apresentados até I." ilejulbi&, /iizenilo-
se o pagamento até o final ilo erercicii& seguinte,
OUANDO TFRAO SEUS l'AI.OIII.'S
ATUAÍIZADOS !lIONI T&t Rir l &t IEN'I'E "-

GRIFAMOS .

A mesma Emenda Constitucional n." 30/2000,
alterou o artigo 78 e seus parágrafos, do Ato das Disposiçoes Constitucionais
Transitórias, ficando o ) 4.', com a seguinte redação:

g 4.' "0 Presidente ilo 'Iribunal conipetente
deverií, vencido o prazo ou em caso de oniissiio no
orçameiito, ou preteriçrio ao rli rei to rle preceilénciri,
a requerimento do crerlor, requisitar ou ileterniinar
seqii estro de recursos Jinancei ros ila an ii ilaii e
executada, suficientes a satisfaçá&o ila prestaçáo ".

Em r. Despacho firmado pelo Excclcntissimo gcnhor
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, pt&hlicado no Diário da
Justiça da União de 08.03.2.001, Seção 1, pág. 386, lê-se o seguinte:



"Na trilha rlesse novo euieuui mento
j urisprudencial, esta I'urre&&er&ari ci-i/arai,
apreciando pedidos rle ldeclcrnrciqoes ci&rrei ciouuis
sobre a matéria, tem consiclerarlr& ai/er/uni/o ii

hipótese o procedimento aclarar/o &ir& sei(rirlo,le
determinar o seqiiestro rle verba piíhlicu pirrri
qicitai,"cio de precatórioj urliciul i ci&vida." — &"I'Sí'-

RC-719.491/2000.4 — DIU cle 20./2.2000 e ISí"-
RC-731.808/ZOOI-D.IU rle 21.2.2001).

Ora, assim sendo, chega-se a ilação de que trata-sc
de direito líquido e certo do exequente o recebimento cio valor ileviilamentc
atualizado do seu crédito junto ao Estado de Goiás, tcnrlo este ígregio
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em rcitcmdas dccisõcs,
determinado, inclusive, o seqiiestro de recursos financeiros da entidade

0 executada, suficientes a satisfaqão dos créditos constantes dos l'rccaióiios.
sendo este t(ambém o entendimento majoritário do Coleiido I ST a respeito rio
assunto ein comento, senão vejamos:

MANDADO DE SEGURAN(A. I'Rl Cr& TORIO-
VENCIMENTO DO PRAZO I&t RA I rt (iií&t/E&V I 0

ORDEM DE SEOUESTRO. A it I: I c)0 DA
COIVSTITUIQAO FEDERAL I. 78 DO ADCI:
EMENDA CONSTITUCIO&s ií I. &V." 10 DE
13.09.2000. Tratando-se rle preciri(írio penilenie
quamlo da promulgai„'cio ria EC u." 30!2000, é
permitido o seqiiestro rle recursos fincrnceirr&s c/rr

entidade executada, suficientes ci satisfatrir& cio

crédito, desde que vencido o prazo purri pa„amentr&,
oa seja, se &trio integralmente resgcrtcr i/o o iléhi to (llé
o final do exercício seguinte ci suu inclusilr& iio
orc;amento (art. 78 do ADCT, inrnrccuzirii& pela EC
mencionada). Esse rlisposi ti vo ieui (cp/i ccrçr&r&

imediata aos processos em curso. I/ci&ir.ss&«/e ql/(io
e recurso ordinário clespro vi rios. "

I
í"S T-

RXOFROMS-540.507/1 999. I, Relator &1 li ni viro
Rider Nogueira de Brito, In D,IU, /6.03. 00/,
Serão I, página 675).



ANTE AO EXPOSTO, com fulcro iio ss l.", do ;ii i,

78, do ADCT, com a redação dada pela Emenda Constitucional ii." 3&0/2000

acima transcrito, requer digne-se Vossa Excelência dctermin;ir o seiliiesiro
ile recursos financeiros do Estado de Goiás, a fim de que seja quimdo o
débito do mesmo para com o exequente, débito este de ii;iiui.cz:i :ifiineriiichi
"ilecorrente de salários" (ss 1.', do art. 100, da E.C. n." 3&0/2000), coiismiiic
rlo Precatório retro citado, pedindo vênia para reafirmar,fiic ial :ncdida sc
inipõe, inclusive, por força do que dispõe o ss 5.', do an. 100. ifa Consiituiçio
I ederal, com a redação dada pela referida E.C. 30/2000.

Requer também, que seja realizada ;i aniafização
monetária do seu crédito até a data do seqiiestro da quantia necessária á

quitação do mesmo.

Requer ao final, que o seqãiestro recaia sobre qiiantia0
qiie se encontrar na conta de movimentação do FPE do Estado de Goiás. funto
ao Banco do Brasil, ou de valor encontrado em qualquer oiifro f)anco, cin
conta pertencente ao executado, onde houver recursos financeiros capaz rlc

satisfazer o crédito do exequente.

Termos em que,
Pede Deferimento.

Goiânia, 02 de outubro de 2.001.

Pp.
iiz arlos alles Pereiia

OAB/GO: 6.693
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIQNAL Do TRABALHo DA 188 REGIÁQ

CERTIDAO

Certifico que a presente petição foi protocolada em 02/10/2001

sob número PG 2057?9/2001 contendo:

004 lauda(s)

000 procuração(ões)

000 guia(s) de custas

000 guia(s) de depósito

000 outros documentos

Observações:

JUNTADA AO PREC 281/98 - SCOR

Goiânia, 02/10/2001

MARIA LUIZA FLEURY PINTO

ASSISTENTE 2(E
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P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SCR/SP-Prec. 281/98 - RT 25/94, da 9'ara do Trabalho de Goiânia/GO

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Excelentíssimo

Juiz Saulo Emídio dos Santos, Presidente deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho - 18'egião.

Goiânia, % de outubro de 2001.

Nilma Alves e Oli erra M ta
Secretária da Corregedoria Regional

TRT - 18'egião

SCR/SP-Prec. 281/98 - RT 25/94, da 9'ara do Trabalho de Goiânia/GO

Vistos os autos.

Ressalvado meu entendimento pessoal de que o seqiiestro é

cabível nas hipóteses de não inclusão no orçamento de verba para pagamento do

respectivo precatório, ou de vencimento "in a/bis" do prazo para seu pagamento,
curvo-me a orientação da Suprema Corte, traçada no recentejulgamento do mérito

da ADIn N'662-7, em 30/08/2001, no qual se firmou o entendimento de que

somente é admitido o seqiiestro na hipótese de preterimento do direito de

precedência e que o art. 100 da Carta Magna não so&eu alteração substancial com

a superveniência da Emenda Constitucional n'0/2000.

Em sendo assim, indefiro o pleito de íls. 112/115.

Intime-se.

Goiânia, E$ de outubro de 2001.

Juiz Saulo Emídio dos Santos
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho-18'egião



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

OFÍCIO/TRT 18 REGIÁO/ SCR-SP/ N 768/2001

Goiânia, GP de outubro de 2001

Senhor Advogado,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente

desta Corte Regional, encaminho a Vossa Senhoria cópia, em anexo, do

r. despacho de fl.117, extraída do Precatório n 281/98 originário da

Reclamaqáo Trabalhista n 025/94, em trâmite na 9 Vara do Trabalho

de Goiânia/GO, em que figura como exeqiiente AMIRAL CASTRO

COELHO e como executado o ESTADO DE GOIÁS.

Atenciosamente,

Numa Al
Secretária da Corregedoria Regional

TRT - 18 Regiáo

CERTIFICO ooo o&si resenhas IoI sx»
pedido(e) a :.; ; ',, r
Golânis,Q.'.S.. d-... l 0........ ds .~l

Ilustríssimo Senhor

Dr. Luiz Carlos Salles Pereira
Rua Ponta Grossa, QD 02i Lte 04i Jardim Novo Mundo
GOIÂNIA/GO CEP 74715-400
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CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT -18'EGIAO
u t ti/,'.

J.C.J

DES ÍINATÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 184 REGIAO

RUA T-29 - ESQ. COM T-51 - SETOR BUENO

COMPROVANTE ~& t
DE ENTREGA tryX

t

PROCESSO N'

OF/TRTIS'/SCR-SP/N'6S/2001 Prec. N'81/98
Ilustríssimo Senhor
Dr. Luiz Carlos Salles Pereira
Rua Ponta Grossa, QD-02t Lte-04, Jardim Novo Mundo

RECEBIDO EM

(/ i

GOIÂNIA/GO CEP: 74715-400

ASSINATURA
DO DESTINATÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGISTO

OFÍCIO - TRT - 18'/JACP/N'69/2002

Goiânia, 02 de setembro de 2002.

Senhora Secretária,

De ordem do Excelentíssimo Juiz Fabiano Coelho de Souza,

Auxiliar de Conciliação de Precatórios, designado pela Portaria TRT

GP/SGP/N'02/2002, solicito a Vossa Senhoria a remessa dos precatórios

expedidos em desfavor do ESTADO DE GOIÁS, relativos aos anos de 1996;

1997 e l998, com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

)

&a Flávio Costa dormiu
Técnico Judiciário

Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
T,R.T. -18'egião

llustríssima Senhora
Dra. Nilma Alves de Oliveira Mota
Secretária da Cotregedoria Regional do TRT - 18'egião
Goiânia/GO

8 IOOOOI SMTOSIOIISEIS EllPEOIOOSRSSPOP TEMO 8 R 8OIIOITR REME888 PRES MM



PJU - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIAO
SCR/SP-Pree. E tt, RT Z4/9g, da 8 - Vara do Trabalho de

/GO

TERMO DE REMESSA E VERIFICA AO DE FOLHAS

De ordem, com amparo no f4'do art. 162 do CPC cem ~.
atenção ao OFÍCIO-TRT-18'/JACP/N'69/2002 , remeto os presentes
autos, contendo~ folhas numeradas e rubricadas, ao Juízo Auxiliar
de Conciliação de Precatórios, conforme solicitado.

Goiânia, 02 de setembro de 2002.

An rtB rges
Setor de Pr ató rio e R quisitório

TR -/8'egi o

Vazo A»::ntar da Cor "n a ao d Preeatóraaa

io8 go Peãa
A t Judlcldrlo

kiIt.. lao /ga~



íl //'

Ass. :

PJ. - J T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA I.I IO DA IO'"
REGISTO

TRT - 1/P/JACP/PRRC

//'EME

SA

Nesta data, remeto os presentes autos a

Secretaria da Corregedoria Regional, em virtude do

valor atualizado ser superior ao limite consignado na

Ementa Constitucional n'37/02 como de pequeno valor.

Após a solução dos precatórios dc

pequeno valor, que possuem preferência em rclaç 10 &1os

demais de mesma natureza, estes autos serão novamente

requisitados para futura conciliação.

Goiânia, 25 de setembro de 2002.

El;ívio Costa T 11iq
Técnico Judiciário I

Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios
TRT/l 8'egião



og!B@B s'81' IKL
BI2 pl5PJSQ

yqgpp apuEp
HOCllh'&3S OG 9", LVNISStf

lj g,j„'
[

5D 'DJIGJ

---z-ó-z-6õ-i--i-z-
:w s oa is ] as ~

IVNGI93d VIJOCI3935"."3 VQ Vl! ~l3á)35



ger

EXMO. SR. DR. JUIZ AUXILIAR DE EXECUTO DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PROCESSO PRECATÓRIO n'81/98
AUTOS N'24-1.994-9'ARA DE GOIÂNIA
RECLAMANTE: AMIRAL CASTRO COELHO
RECLAMADO: ESTADO DE GOIÁS.

REGES)gp

II ital ZaO&

D RETQRIA CK aERyI Q'UXILIAR DE ~XEQUÇJtQ
TRT - 18 R.—.IEIAQ

8

ip

AMIRAL CASTRO COELHO, brasileiro, casado,
advogado OAB-Go 5373, com escritório na Rua Antonio Coelho de
Godoy n'0- Centro- Caldas Novas- Goiás, vem a douta presença de
V. Exa., para informa e requerer o seguinte:

I- Que o procurador do requerente nos referidos autos faleceu
na data de 30.06.2002, conforme faz certo a inclusa
certidão de óbito.

2- Que em face a isso o requerente passará a defender os seus
interesses na presente ação, o Dr. Tackson Aquino de
Araújo- OAB-GO N'.459 e escritório profissional na Av.
Goiás n'12, sala 603- Ed. Tropical- Centro- Goiânia-



Goiás, que deverá ser cadastrado para fins do art. 236 do
CPC.

3- Que em referência ao despacho de fls., 120 dos autos, o
requerente desiste da conciliação e aceita o pagamento
fixado em 40 salários mínimos propostos pelo Estado de
Goiás.

Termos em que,

p. D.

Goiâni 10 de maio de 2.004

Tackson Aqumo de

Araú'AB-GO

7.459



I CI= (3 X &TI~ E)t t) X 'ld X L. K
I A33 (=I 3C &É3MA'lí'D Xá& IM!É3TAR

Rua 07 ¹ JO7 Cer.tro — Fniie: (62) 223-2027
llunici(&io e Comarca de Guia))ia& Estado de Goiás

JAMJO RODRIGUES DE OLIVLÉlof) '- OFICIAL REGISTRADOR

LIVRO O-í09 FOLHA 038 TERF)0 0!ÍB&)ól

CERT X D%O DE DB X TG Né:ã RB+doL

CERTI F I L(3 que & do J.ivrra „ fol ha c. termo ci tado ; „rie
I 1 :!8!IEI I'i í! Í&FÉ C))LI"i i t(3 «I &f &ã ti! (?é rt(át 'Í &!

! & .!!I)S! 'I é& Cl 1 t&a
!

'f 0;i. 1 aiV ra CI C& no &I 'i, fn .. I)

«la 2(&02 ., «) a c;!ã ': n tc) cl c) AÍ ) i. t() d (!,. 'I ., &I: c &)L. 'n( . n&'!!& .. 0 „ I: c &I( „'I«,?c& „ l)( „"( „: &

1...& f DÉ ..'" . :!f"-"ãfcer. C)f.n.~ ~~.-"",ll .I M,"~ I)= LÍ: F':IE: X I-'~M
r,'&!! arr fiiasi«L! I

'Í ii!!, &Ir Í..I ;1, 'I&!I t r"..''fc)l"fn&nclo, (! i!i I ateio ci':l J. ã(é!!F)&r&l".11&1«)

i .« I i «: i «i I mi n I. ::: „n &! I ur ét I. :J e I& i o cl 0 &1 in e i r c)--F! Éi „r es i cl en I &a

«!,!r i i cri.,l. :Í,&clo \ rniv ., I"'.&i"a&li &1 l I) n íi . (I )0 É)&!!!1 t 1') „efn Érc) L&atai lt""(3(3
n cor(t

r..j.:iqiientéi e :-,,::.i.'.ã (!!6&) étíic)s cle '!&ind«!
& Ilf!ãic i cio é!ãn vinte e iãe&te cl i. nnã

(I' &r& (Aã ! I &!! a&)an! I(& cl 0 ai tc) cin&'u&l fl& 1 .I. I lovéã (c&!&í) 'I c)$ (e c)Llcã I"(!!( 1 I a (a « 111 cc)
(2//08/1)48)

„
I'ill n d(. FÍAh)OEL RODRIGUES PEREIRA (e LIZETTE SALLF.. '

'ÍIF&E I RA . I . t . ã,'. Ít,. 0 . t ..I . ã ~ n( ~ á - '0
~ ã& ~ 0 ~ 0 ~ S ~ 4 ~ &I ~ 'k . 'J ~ &I' &) ~ I&,. 0 ~ 0 . 0 . Ít . á . á . 0 . S

F'".1& 1 (! r i úã &nos v i il I s !a l)ov(e cl.t asi &lo fni:::".ã! eles ;t Ltn Il() «JÉ) ál)10 cl!a clo i!! m i. :I.0
!Iol s! (29/06/2002), ás d(i!ze!0ãv(!! Ilot ill&n !'l':Í l)'Lci n&il&u Ío!!1 (;I9ll()!0))s!) n n&n

I''1 (la I. :t c 1& (3(3 "f)1 () I IL!í&1 c::) I) t 0 cl&!! I!ela V i sta cle C)o i 5s L &afn it(i!la V i n tã1
()ni.&ás"-13(),. C! áitc!ata«lã cl&e &ál&:i.tã 'I"c&:i. f':i.rm&iclc& F&e!.'I.o Dr.,&3c)l'(I&! F&i.c!ãl'&Io

!I&! I&..(3lia&lurl (3)&!I)--2&!! I :I
&

cl;::.(i«lo cc&mc& rausn &la rnortcé;: F&ol.:it!ré)L(ft)étt j!ã(t)(),. (i
!r

j
I ' ",« &&

' "..:: ... i .', '.'' .. '.'» .. ' . l lc !ii 1
"'. i.'Í«) ! ! )d i fil clã&ni I &!\ I flie 1 i rãs

íiirr':-:ni&!ri tc!u""fne ;i rlcnc I &ir&! r&2« i de (!Ir i t (iD? í?0 (9)ri 3&9ÉI „8 „ l. „

,) I ! : I j(! 0 „",!()--í) /(3C),. :1& „:A,. 'A ., J(, '4 „:I( „&I . :I rné ., &« &I: „.!!& ., :I c 'I( „&I: „n& „&I( ., Yr& „!r', 4,. &I:,. '4 „í/ „.'(!,.!I& „.(,.
i!e c:.I &11!"é!ti t(!& tt frílcl i"r! I...u i, z Alvc!ã I"'&ã r!a i. r a „ liras i. :I s. :i. i"r!

& c :1&ãacli) „

i i&i 1 ura I. &Íc (3cr i. :in :i.éi--(jt) „ crrn«!r c::i :. n t&! „Pc&r t&iclor &la íl „.I „

i ..':.?1!I)62n/!--&3&ÍI&()í) i enã i c)e!l te &:: clc)mi c i. :I. :i aclo &ár. Av „F ar an &1 i l)a /I'l0
É)el'1 tl"cr .. &/„n „&4 „&á „ I .. c&,. nt .. &c « ., J(„n. „.'!& n...á& „/& „)I& „&(„&i& „&l&.,&l(.,n& „&( «&I'S „&Í&

OQseíva(" Io li-'elo &Jec 1 ar ante .tcoi-me d J. to „rlue o falecido n "(0

dei 

:;ou
I)( i I.:" át :1 liv(e!1 I &r&i ':1 &\I 'a 1)(lfn 'l (as I fifnPnt0

& P c)L&P 0 fl&ema)c) el &n (eJ ei t01'I&

C) rr!-I e r i, cio é! v(& rr I ac) &e e cl (al 1 'f«A ..

8!0:i.Étn :i.éi &",50 cle .;i un ho cl&e 2002

Yattez F!c)dt":i,&!.i!é&» cle C):I.:i,vin:i.ra
!)(.tli IT!«t.c:i.a'.I. r@o g!)p

sRn(('(í& oáaã!r&rio~~
p() (:ÍVÍL E%A~Au&tn áae.

JQniO RodnouC.& É'd Ol I(?L(ra
4L 2OO)

",«ná(it&t(1 f(t&tr(tr Oficial e Tabe))6o

ind



PROCURA/AO AD IUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTES, AMIRAL CASTRO COELHO, brasileiro,
casado, funcionário público, portadora da C. I. Reg. N'28.532-SSP-Goe CIC/ n'37.211.241-20, residentes e
domiciliados na Rua Antonio Coelho de Godoy n'0- Centro-
Caldas Novas- Goiás.

OUTORGADO: Dr. Tackson Aquino de Araújo- advogado
regularmente inscrito na OAB-GO sob o n'.459 e CIC/MF n'24.329.031-53,e,HELENA MARIA TEIXEIRA DE ÁVILA-
OAB-GO 17.439, com escritório profissional na Av. Goiásn'12,sala 603- Ed. Tropical- Centro, na cidade de Goiânia-
Goiás, nesta Capital

PODERES: Confere (m) os mais amplos poderes da Cláusula
Ad ludicia Et Extra, ou seja, para o foro em geral, conforme
exegese do art. 38 e seguintes do CPC e art. 5'a lei
8.906/94, podendo atuar perante qualquer pessoa física,
pessoa jurídica de direito privado ou público, órgãos
públicos, fundações e autarquias, Secretarias do Governo
Estadual, Municipal e da União, junto ao Poder Judiciário
de um modo geral, podendo transigir, conciliar,
compromissar, excepcionar juízo, receber e dar recibos e
quitações, com posterior prestação de contas ao(s)
outorgante( s), substabelecer em parte ou totalmente, se
necessários e em especial para promover dar continuidade a
ação trabalhista- PRECATÓRIO em trâmite perante o TRT da
18'egião- afeto 9'ara de Goiânia-Go..............................

Goiânia, 10 de maio de 2.004



PODER JUDICEARIO DA UNIAO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
DIRKTQRIA DE sKRVICo DE cADAsTRAMENTo PRocEssUAL

SETOR DE RECEBMENTO DE PETIQOES

CKRTIDAO

Certifico que a presente petição foi protocolizada em 10/05/2004, sob o
n'8142, contendo:

02 lauda(s)
01 procuração(ões)

guia de custa(s)
guia de'eposito(s)

01 folha(s) de documento(s)

Certifico ainda que esta petição foi protocolizada por equívoco do
servidor, sendo a mesma encaminhada â Diretoria de Serviço de Cadastramento
Processual.

Goiânia, 10/05/2004

RONALDO 0 0 DA SILVA
Chefe do Setor de Rece imento de Petições



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL
SETOR DE RECEBIMENTO, EXPEDIÇAO E INFORMAÇOES

CERTlDÕG

Certifico que o presente expediente, recebido e protocolizado neste Egrégio
Tribunai, foi cadastrado no Sistema de Adrninistraçao Processual - SAP-2, nesta data,
conforme os seguintes dados:

Número de protocolo: 2S142/2004

Data de protocolo: 10/05/2004

Quantidade de laudas: 002

Quantidade de folhas de documentos anexos: 003

Espécie: PETIQAO PROTOCOLIZADR-OUTROS

Processo de referência: PREC 00025-1994-009-18-40

Úitimo andamento: DSAEX

Observação:

Goiânia, 10 de maio de 2004

MARIA LUIZA FLEURY PINTO

ASSISTENTE 2

Apjr1103
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVI 0 AUXILIAR DE EXECU AO

DSAE/SP - Pree. 281/98, RT 00025-1994-009-18-00-1, da 9'ara do

Trabalho de Goiânia - GO.

CERTIDAO

Certifico que, de ordem, com amparo no $ 4'o art. 162 do

CPC, procedi a atualização dos dados relativos a representação processual, no

Sistema de Administração de Processos — SAP, bem como na capa dos autos

deste precatório, conforme solicitação contida na petição n'028142/04

(fls.121/122/123/124).

Goiânia, 3 g de maio de 2004.

Maria Aline Gom s Correia
Setor de Precatório e Requisitório

TRT - 18'egião

MAGC CERTIDAO DE SUBSTABELECISIENTO PREC-281-98 ~d ~
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I'Ol)l'.l4 JUI)ICfARIO l)A UNIAO
TRII)UNAL RACIONAI. I)O Tl(A!)ALI IO l)A I!!" Rí( IAO

l)Il&f&.'I'OIZIA I)l'. Sf RVI(,O AUXILIAR I)l', íXLCCUQAO

()I'ÍCI() - 'I'R'I'
1 t(J/l)SAI'.-Sl'" 13'/20()4

(ioi(lnia, 03 de junho de 2004.

l)o Juízo Auxiliar dc Concílio(»&)o de I'rccat()rios deste I'.grdgío 'I rihunal
Ao íxcclcntíssinlo.luiz-'I'itular da 9" Vara do 'I'rahalho de (íoí;)nia/(1()

I'.xcclcniíssímo .luiz,

1)c ordcn1 do Iixcclcnti!Isl»u) .luiz Auxili;lr dc ('(»)cili'u„")o
de I'rec@t()rios, so! icito r) Vossa lixecíesneía a rclncssa dos autos dll Rcchun )t()ría
'I'rabalhlsta dc n 00025-1994-009-1 ó-00-1, cn) (Iue lig&uranl coo)o parles:
AMIRAI. CAS'I'RO COl.l.l!O o I',S'I'Al)O I)I: ()()IA,'i. cxe(liicnle c execut;)do,
I'espec)Ivan)ente.

Rcspcítowmcntc,

Pedro Valcntc I.im;) I'ilho
Diretor dc Scrvíqo Auxiliar dc I;sec»q;)o

'I'R'I'
I ít'egi )o

I:xcclcntissinlo Senhor
l)r.l I RI',N() Ml:I)l',IR()S
Juiz-rítul;)r d;I 9: Vara do I'r;lhalho de Gol;ull;I/()()
NI:S'I'A

gír(PP/ P&po

z
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PJU - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DSAE/SP-PREC. n'24~ /

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos a Diretoria de Serviço de

Cálculos Judiciais deste Egrégio Tribunal, contendo .) 2 gfolhas, incluindo

esta, numeradas e rubricadas, de que, para constar, eu, Maria Aline Gomes

Correia, lavro este termo.

Goiânia, Z~e junho 2004.

Maria Aline es Correia
Chefe do Setor de Precatório e Requisitório

TRT/18'egião
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PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O

JUSTIÇA DO TRABALHO — TRT 1Ba REGIAO

DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

PROCESSO
ORIGEM

09-0025/94
01 — Goiânia

RESUMO DE CÁLCULO

PARCELAS DEVIDAS EM 30/05/04
TOTAL BRUTO DO RECTE

CUSTAS PROCESSUAIS
CUSTAS/EMOLUMENTOS

HON. PERICIAIS
CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR

DIVERSOS

CUSTAS DA LIQUIDA/AO

TOTAL GERAL DA EXECU 0

VALOR (RS)

20.568,77
0,00
0,00

639,31
0,00
0,00
0,00

21.208,08

RETEN ÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS
IPASGO

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

RAT

I.R.R.F. (a recolher)

VALORES (RS)
507,80

0,00
0,00
0,00

4.139,80

Obs.: Imposto de Renda sobre Honorários Periciais no valor de R9 0,00.

Goiânia, 08 de junho de 2004.

ELEUZA ACOSTA
CALC ISTA

FRANCI
RETOR

DANTAS



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 18e REGIAO

DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

PROCESSO: 0941025/94 CÓD. RECTE. 001

Parcela

Demais verbas
Grat. Natalina
Férias +1/3

Valor

16.261 57
2.365 87

417,68
Total

das JUROS Valor base deALIQUOTA
I

2 2503 7.226 40 0 06
2 2503 1.051 36 0,06
2 2503 185,61 0 06

VALOR PREVI

433 58
63 08
11 14

507,80

Cálculo do Imposto de Renda
Total do cálculo 20.568,77

Parcelas em
Total do cálculo rinci al+ FGTS
Demais arcelas deduzindo-se a revid.
Gratifica ão natalina
Férias + 1/3
Total

30/05/04 VALOR
20.568 77
15.827 99
2.302 79

406 54
18.537,32

PROPOR AO
100 00'/

0

11,20%
1,98%

90,12%

Valor do cálculo 30/05/04 R$
Parcelas Valor das verbas Alíquota Imposto

20.568 77
de Parcela a deduzir IRRF a recolher

Demais verbas
13'alário
Férias + 1/3
TOTAL

renda
15. &27,99 27 50% 4.352 70 423 08
2 302 79 27 50ok 633 27 423,08

406 54 isento isento 0

3929 62
210 19

0,00
4.139,80

TOTAL Do IMPOSTO DE RENDA 4.1 39,80

Im osto de Renda sobre Honorários Periclals
Parcelas Valor das verbas Aliquota Imposto de Parcela a deduzir

renda
Hon. Periciais 639 31 isento isento 0

IR R F a recolher

0,00
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'LSEA4;AO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : QQQ25-1994-009-18-00-1 COD. RECTE: 001

ORIGEM 01 GOIÂNIA

CALCULISTA : ELEUZA

CÁLCULO IMP. RENDA: NÂO

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

010
150
200
960

RESUMO DAS PARCELAS

SALÁRIO DEVIDO

13. SALÁRIO DEVIDO

FGTS DEVIDO

REF . FÉRIAS GOZADAS

TOTAL

16.261,57
2.365,87
1.523,65

417,68

20.568,77

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUI~O PREVIDENCIÁRIA

~ IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =) BASE DE CÁLCULO NÂO TRIBUTÁVEL

Parcelas Aliquota Base de Imposto Parcela
&4) Cálculo de Renda a Deduzir

IRRF a
Recolher

DEMAIS PARC. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13o.Salário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3

TOTAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE

R E L A T Ó R I 0 D E

SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pig. : 001
m /

CÁLCULO E ATUALIZAÇAO
00025-1994-009-18-00-1 COD. RECTE: 001 — AMIRAL CASTRO COELHO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

DATA AJUIEAMENTO : 30/12/1993
CÁLCULO IMP. RENDA: NÂO

CALCULISTA: ELEUZA

DATA BASE : 30/05/2004
CÁLCULO I.N.S.S. : SIN F.G.T.S: SOMA

MÊs/A«o VERBA VAI OR QTD. fHDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

01/ 1989 010 SALÁRIO DEVIDO

01/ 1989 200 FGTS DEVIDO

0,00
0,00

2,42324559
1,00 0,0800 1,00 010 2,42324559

0,00
0,00

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

0,00 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 0,00
QTD. fHDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MOH. VAL.ATUAL

02/ 1989 010 SALÁRIO DEVIDO

02/ 1989 200 FGTS DEVIDO

0,00
0,00

2,04745732
1,00 0,0800 1,00 010 2,04745732

0,00
0,00

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

0,00 Juros: 125,Q3
VALOR

Total Atualizado com juros 0,00
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MOH. VAL.ATUAL

03/ 1989 010 SALÁRIO DEVIDO

03/ 1989 2PP FGTS DEVIDO

0,00
0,00

1,70885034
1,00 0,0800 1,00 010 1,70885034

0,00
0, 00

Total Atualizado:
MÉ,'S/AHO VERBA

0,00 Juros: 125,03 9õ

VALOR

Total Atualizado com juros 0,00
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MOH. VAL.ATUAL

04/ 1989 01,0 SALÁRIO DEVIDO

04/ 1989 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado: 0,00 Juros:

0,00
0,00

125,03

1,54001399
1,00 0,0800 1,00 010 1,54001399

Total Atualizado com juros

0,00
0,00

0,00
MÊS/AHO VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MOH. VAL.ATUAL

05/ 1989 01 0 SALÁRIO DEVIDO

05/ 1989 200 FGTS DEVIDO

0,00
0,00

1,40077677
1,00 0,0800 1,00 010 1,40077677

0,00
0,00

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

0,00 Juros: 125,03 iõ

VALOR

Total Atualizado com juros 0,00
QTD. fHDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MOH. VAL.ATUAL

06/ 1989 Qlp SALÁRIO DEVIDO

06/ 1989 2PP FGTS DEVIDO

144,55
11,56

1,12214754
1,00 0,0800 1,00 Ql p 1,12214754

162, 21
12,97

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

175,15 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 394,21
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MOH. VAL.ATUAL

07/ 1989 010 sALÁRIO DEYIDo

07/ 1989 200 FGTs DEVIDo

07/ 1989 200 FGTS DEVIDO

07/ 1989 960 REF. FERIAS GOZADAS

261,86
6,98

20,95
87, 28

00 0 0800 1 00 960
1,00 0,0800 1,00 010

,87150322
,87150322
,87150322
,87150322

228,21
6,08

18,26
76, 06

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

328,61 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MOH.

739,47
VAL.ATUAL

08/ 1989 010 SALÁRIO DEVIDO

08/ 1989 20Q FGTS DEVIDO

0,00
0,00

,67380796
1,00 0,0800 1,00 010 ,67380796

0,00
0,00

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

0,00 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualzzado com juros 0,00
QTD. fHDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MOH. VAL.ATUAL

09/ 1989 Qlp 5ALÁRIO DEVIDO

09/ 1989 200 FGTS DEVIDO

0 00 Juros:Total Atualizado:

0,00
0,00

125,03

,49562925
1,00 0,0800 1,00 010 ,49562925

Total Atualizado com juros

0,00
0,00

0,00



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE

R E L A T Ó R I 0 D E

SERVI(,0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 002

CÁLCULO E ATUALI ZAÍHAO
PROCESSO : 00025 1994 009 18 00-1 COD. RECTE: 001 AMIRAL CASTRO COELHO

DATA AJUIZAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA:

30/12/1993
NÂO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: ELEUZA

DATA BASE : 30/05/2004
CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G.T.S: SOMA

MÊS/ANO VERBA VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MOH. VAL.ATUAL

IO/ 1989 010 SALÁRIO OZVIOO

10/ 1989 200 FGTS DEVIDO

910,47
72,84

,36014333
1,00 0,0800 1,00 010 ,36014333

327,90
26, 23

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

354,13 Juros: 125,03 Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MOH.

796,90
VAL.ATUAL

11/ 1989 010 5ALÁRIO DEVIDO

11/ 1989 200 FGTS DEVIDO

3.420,13
273,61

,25466223
1,00 0,0800 1,00 010 ,25466223

870, 98

69, 68

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

940,66 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 2.116,77
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MOH. VAL.ATUAL

12/ 1989 01O SALÁRIO OZVIOO

12/ 1989 150 13. sALÁRI0 ozvIDO
12/ 1989 2QQ FGTS DEVIDO

12/ 1989 200 FGTS DEVIDO

5.973,30
5.973,30

477,86
477,86

1,00 0,0800
1,00 0,0800

1,00 010
1,00 150

,16584971
,16584971
, 16584971
,16584971

990,67
990, 67

79,25
79, 25

Total Atualizado: 2.139,84
MES/AHO VERBA

01/ 1990 010 SALÁRIO DEVIDO

01/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Juros: 125,03
VALOR

10.557,15
844, 57

MÉS/AHO VERBA VALOR

Total Atualixado: 1.211,31 Juros: 125,03

4.815,28
VAL . ATUAL

1, 00 0, 0800 1, 00 010
Total Atualizado com j uros

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND

,106239
,106239

1.121,58
89,73

2.725,81
CORR.MOH. VAL.ATUAL

Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MOH.

02/ 1990 010 SALÁRIO OZVIOO

02/ 1990 200 FGTS DEVIDO

0,00
0,00 1,00 0,0800 1,00 010

,06148802
,06148802

0,00
0,00

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

0,00 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 0,00
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MOH. VãL.ATUAL

03/ 1990 01Q SALÁRIO DEVIDO

03/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

0,00 Juros:

0,00
0,00

125,03
VALOR

1,00 0,0800 1,00 010
Total Atualizado com juros

QTD. fHDICE DIVISOR BASE IHD

,03335939
,03335939

CORR.MOH.

0,00
0,00

0,00
TAL . ATUAL

04/ 1990 010 SALÁRIO DEVIDO

04/ 1990 200 FGTS DEVIDO

0,00
0,00 1, 00 0, 0800 1, 00 010

,03335939
,03335939

0,00
0,00

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

0,00 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 0,00
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

Os/ 1990 010 SALÁRIO OZVIOO

05/ 1990 200 FGTS DEVIDO

0,00
0,00

,03165628
1,00 0,0800 1,00 Q10 ,03165628

0,00
0, 00

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

0 00 Juros ; 125 z 03
VALOR

Total Atualizado com juros 0,00
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

Oó/ 1990 010 SALÁRIO DEVIDO

06/ 1990 200 FGTS DEVIDO

0,00
0,00 1,00 0,0800 1,00 01Q

,02888083
,02888083

0,00
0,00

Total Atualizado: 0,00 Juros: 125,03 Total Atualizado com juros 0,00



scj r033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI(rO DE CÁLCULOS JUDICIAIS PstCJ. :

RELATÓRIODECÁLCULOEATUALIZAÍFAO
PROCESSO : 00025 1994-009-18-00-1 COD. RECTE: 001 AMIRAL CASTRO COELHO

003

DATA AJUISAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA:

30/12/1993
NÂO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CÁLCULO I.N.S.S. SIM F.G.T.S: SOMA

CALCULISTA: ELEUZA

DATA BASE : 30/05/2004

MÊS/ANO VERBA VALOR OTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MOH. VAL.ATUAL

07/ 1990 010 SALÁRIO osvloo
07/ 1990 200 FGT5 DEVIDO

0,00
0,00

,02606808
1,00 0,0800 1,00 010 ,02606808

0, 00
0,00

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

0,00 Juros : 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 0,00
QTD. ÍHDIOE DIYIsoR BAsE IHD.ODRR.MQN. UAL.ATUAL

08/ 1990 010 SALÁRIO DEVIDO

08/ 1990 200 FGTS DEVIDO

0,00
0,00

,02357396
1,00 0,0800 1,00 010 ,02357396

0,00
0,00

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

0,00 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 0,00
OTD. fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

09/ 1990 plp 5ALÁRIO DEVIDO

09/ 1990 2PP FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
NÊS/ANO VERBA

0,00
0,00

0,00 Juros: 125,03
VALOR

,02088964
1,00 0,0800 1,00 010 ,02088964

Total Atualizado com juros
OTD. fHDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MOH.

0,00
0,00

0,00
VAL.ATUAL

10/ 1990 010 SALÁRIO DEVIDO

10/ 1990 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado; 0,00 Juros:

0, 00

0,00

125,03

,01837098
1,00 0,0800 1,00 010 ,01837098

Total Atualizado com j uros

0,00
0,00

0,00
MÊS/AHO VERBA VALOR PTD. íNDICE DIVISOR BABE IHD.CORR.MOH. VAL.ATUAL

lll 1990 010 SALÁRIO DEVIDO

11/ 1990 200 FGTS DEVIDO

0,00
0,00

,01575015
I,OO O,OEOO I,OO 010 ,OISISOIS

0,00
0,00

Total Atualizado:
NÊS/AHO VERBA

0,00 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 0,00
OTD. fHDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MOH. VAL.ATUAL

12/ 1990 010 SALÁRIO DEVIOO

12/ 1990 150 13. SALÁRIO DEVIDO

12/ 1990 2PQ FGTS DEVIDO

12/ 1990 200 FGTS DEVIDO

0,00
0,00
0,00
0,00

1, 00 0, 0800 1, 00 P I Q

1, 00 0, 0800 1, 00 15 Q

,01319219
,01319219
,01319219
,01319219

0,00
0, 00
0,00
0,00

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

0,00 Juros: 125,03 14

VALOR

Total Atualizado com juros 0,00
OTD. fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.NON. VAL.ATUAL

01/ 1991 010 SALÁRIO DEVIDO

01/ 1991 20Q FGTS DEVIDO

180.407,43
14.432,59

,01097429
1,00 0,0800 1,00 010 ,01097429

1.979,84
158,39

Total Atualizado:
NBS/ANO VERBA

2.138,23 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 4.811,66
OTD. fâDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

02/ 1991 010 SALÁRIO DEVIDO

02/ 1991 2PO FGTS DEVIDO

02/ 1991 20P FGTS DEVIDO

02/ 1991 960 REF. FÉRIAS GOZADAS

32.042,28
854,46

2.563,38
10.680,76

1, OD 0, 0800 1, 00 960
I,OO O,OUOO I,OO OÍO

,01025634
,01025634
,01025634
,01025634

328,64
8,76

26, 29
109,55

Total Atualizado:
MÊs/ANo VERBA

473,24 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 1.064,93
OTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

03l 1991 010 SALÁRIO DEVIDO

03/ 1991 2QQ FGTS DEVIDO

32.042,28
2.563,38

,00945285
1,00 0,0800 1,00 010 ,00945285

302,89
24,23

Total Atualizado: 327 g 12 Juros 125 / 03 Total Atualizado com juros 736,12
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TRT/SPD

L~+
DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. ; 004

R E L A T Ó R I 0 D E

PROCESSO - 00025-1994-009-18-00-

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CÁLCULO E ATUAI IEA4FAO
I COD. RECTE: 001 AMIRAL CASTRO COELHO

CALCULISTA: ELEUZA

DATA AJUIÊAMENTO

CÁLCULO IMP. RENDA:

MÊS/ANO VERBA

30/12/1993
NÂO

DATA BASE : 30/05/2004
CÁLCULO I. N. S . S . SIM F.G.T.SI SOMA

QTD. fãDICE DIVISOR BASE IHD CORR,MOH, VAL.ATUAL

04/ 1991 plp SALÁRIO DEVIDO

04/ 1991 200 FGTS DEVIDO

35.042,28
2.803,38

,00867791
1,00 0,0800 1,00 010 ,00867791

304,09
24,33

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

328,42 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros

QTD. fHDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MOH.

739,04
VAL.ATUAL

05/ 1991 010 SALÁRIO OEVIOO

05/ 1991 200 FGTS DEVIDO

6.131, 68

490,53
,00796212

1,00 0,0800 1,00 010 ,00796212
48,82
3,91

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

52,73 Juros: 125z03
VALOR

Total Atualizado com juros 118,66
GTD. fNDZCE OZVZSOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

OÓ/ 1991 010 SALÁRIO OEVIOO

06/ 1991 200 FGTS DEVIDO

6.131,68
490,53

,00727799
1,00 0,0800 1,00 010 ,00727799

44, 63
3,57

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERSA

48,20 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 108,46
GTD. fHDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

07/ 1991 010 SAIARIO DEVIDO

07/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

43,79

6.131,68
490,53

Juros : 125, 03
VALOR

,00661335
1,00 0,0800 1,00 010 ,00661335

Total Atualizado com juros

DTD. fHDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MON.

40, 55
3,24

98,54
VAL . ATUAL

os/ 1991 010 SALÁRIO osvloo
08/ 1991 200 FGTS DEVIDO

19. 161, 60
1.532,93

,00590741
1,00 0,0800 1,00 010 ,00590741

113,20
9,06

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

122,26 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 275,12
QTD. fNDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MON. VAL.ATUAL

09/ 1991 010 SAIÁRIO DEVIDO

09/ 1991 20P FGTS DEVIDO

24. 086, 17
1. 926, 89

,00505858
1,00 0,0800 1,00 010 ,00505858

121,84
9,75

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

131 g59 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juzos 296,12
QTD. fHDICE DIVISOR BASE IHD.CORR.MQH. VAL.ATUAL

10/ 1991 01 0 SALÁRIO DEVIDO

10/ 1991 200 FGTS DEVIDO

24.08ó,17
1.926,89

,00422358
1,00 0,0800 1,00 010 ,00422358

101, 73
8, 14

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERB~

109,87 Juras: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 247,24
GTD. fHDZCE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

11/ 1991 010 SALÁRIO DEVIDO

11/ 1991 200 FGTS DEVIDO

24.086,17
1.926,89

,00323596
1,00 0,0800 1,00 010 ,00323596

77, 94

6,24

Total Atualizado:
MÊS/AHO VERBA

84,18 Juros: 125,03
VALOR

Total Atualizado com juros 189,43
QTD. ZHDZCE DIVISOR BASE IND.CORR.MOH. VAL.ATUAL

12/ 1991 010 SALÁRIO DEVIDO

12/ 1991 15Q 13. SALÁRIO DEVIDO

12/ 1991 200 FGTS OEVIOO

12/ 1991 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado: 131,10 Juros:

24.086,17
24.086,17
1.926,89
1.926,89

125,03

1,00 0,0800 1,00 Qlp
1,00 0,0800 1,00 150

Total Atualizado com juros

,00251983
,00251983
,00251983
,00251983

60, 69

60, 69

4,8ó
4,86

295,01
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLPKOS JUDICPLZS Pág.: 005
RELATÓRI 0 D E CÁLCULO E ATUPQI ZAJÁO

TO TAI 8 GERAI 8

Princioal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

8.463,38

677,08

19.045,13

1.523,63
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E C Á L C U L 0

Pág. 001

Atualizacão de Cálculos
(Total dos H. PERICIAIS)

P~MSSO : 09 0025/ 1994
ORIGEM : 01 —GOIÂNIA

RS 502,42 — Valor apurado em 31/01/1998

(x) 1,27246711 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 639,31 Saldo em 30/5/2004



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
JUÍZO AUXILIAR DA EXECUÇÂO

Rua 7-2n, n' 56, 6ãtor Guano, Goiãnia-Go — Fone: (62)545-o706

Prec. n'81/98, RT 00025-1994-009-18-00-1

CONCLUSÂO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos MM.

Juiz Auxiliar de Execução.
Goiânia, 27 de julho de 2004. 3'eira.

Pedro Valente Lima Filho
Diretor de Serviço

Vistos os autos.
Por meio da petição de fl. 121, o exeqúente AMIRAL

CASTRO COELHO renuncia ao crédito do valor que exceder a 40

(quarenta) salários mínimos, optando pelo pagamento do saldo
na forma de Requisição de Pequeno Valor, conforme preceitua o

art. 87, inciso I e parágrafo único, do Ato das Disposi.ções
Constitucionais Transitórias, introduzidas pela Emenda
Constitucional n'7, de 12 de junho de 2002.

No entanto, verifica-se que existem precatórios,
anteriores a este, que se enquadram como de pequeno valor,
pendentes de pagamento.

Diante do exposto, determino a Secretaria que
mantenha este precatório no aguardo do pagamento de pequenos
valores.

Dê-se ciência deste despacho ao exeqúente.
Goiânia, 27 de julho de 2004. 3'eira.

Juiz Fabiano Coelho de Souza
Auxiliar de Conciliação de Precatórios



ATENCAO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER, Contrate ECT/DR/GO
EM 48NS,CONF. PARAG. ÚNICO ART. r/4 DA CE, TRT

ta'eclae
03/00/2004

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIACÂO DE PRECATÓRIOS
R. T-29. N-'.562. ST. BUENO - GOIÂNIA-GO

DESTINATÁRIO
TACKSON AQUINO DE ARAÚJO

AV. GOIÁS, Ng 112, SALA 603, ED. TROPICAL CENTRO CEP - GOIÂNIA-GO

Notificado Ng 3947/2004
Processo Ng 0281 1998 PCT

AUTOR:

RÉU:

AMIRAL CASTRO COELHO

ESTADO DE GOIÁS + 001

Fica V.SS notificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 139, CUJA CÓPIA SEGUE EM ANEXO.

Em 03 de Agosto de 2004
Data de postagem: de Agosto de 2004

ILS N M AMORIM
TÉCNICO-JUDICIÁRIO

Certifico Cine o destinatario
recebeu &R pr@sente notificacan ern
PS/6&/'P+ 'eira. DOU FL.

Emj9../Pk/04., g* feira

1 )i rctor (Ap)fi: Scctcrnria

Eútrcrrta des Suntca 8 Stlag
Técnico Judiciário

Data: 03/00/2004 Hora:14:14:07 Página: I da 1
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COMPROVANTE

. ' PROCESSO N'I NOTIF N'0281

1998 PCT 3947/2004

T
DESTINATÁRIO

TACKSON AQUINO DE ARAÚJO

DE ENTREGA DO SEED )
ORIGEM

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIAÇAO DE
PRECATÓRIOS

FNDERECO

I
AV. GOIÁS, KP 112, SALA 603, ED. TROPICAL CENTRO

/

AOg

CEP CIDADE

GOIANIA GO

(
RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTI ATÁRIO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 9'ARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
DA COMARCA DE GOIÂNIA — ESTADO DE GOIÁS.
PROCESSO N'24/94- N'E ORDEM 115

AUTOR: AMIRAL CASTRO COELHO
RÉU: ESTADO DK GOIÁS

QU'(g@ 4v '/(l( (44 f'YLr.c/i c(7& l+
r«c.. 2 eX- 9P-PCT.

0 ó )G0 2004
I

AMIRAL CASTRO COELHO, já qualificado
nos autos da Ação Reclamatória que perante esse R. Juízo
move ao Estado de Goiás, atualmente em fase de precatório„
vem requerer a desistência do pedido de acordo objeto da
petição de fls., uma vez que não houve manifestação favorável
do Estado de Goiás.

Assim, o reclamante vem manifestar, formalmente,
que não mais interesse em receber o seu crédito através da
negociação proposta pelo Estado de Goiás, preferindo recebe-
lo pelo procedimento normal do Precatório Judicial.

Termos em que,

P. E.

Goiânia, 30 de Julho (lç 2.004

Amiral astro C elho

/sp A(í o Pe At I

117
''5(. ó03

av 'G i
(

('an(00

CEP 74 005 010 Goiania



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIÁO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL
SETOR DE RECEBIMENTO, EXPEDIÇÁO E INFORMAÇCES

CERTIDAQ

Certifico que o presente expediente, recebido e protocolizado neste Egrégio
Tribunal, foi cadastrado no Sistema de Administração Processual - SAP-2, nesta data,
conforme os seguintes dados:

Número de protocolo: 261114/2004

Data de protocolo: 06/08/2004

Quantidade de laudas: 001

Quantidade de folhas de documentos anexos: 000

Espécie: PETIQAO PROTOCOLIZADAWUTROS

Processo de referência: PREC 00025-1994-009-1840

Último andamento: DSAEX

Observação:

Goiânia, 06 de agosto de 2004

NEYLA BORGES SANTANA

ASSISTENTE 2
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTI~ DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO
JUÍZO AUXILIAR DA EXECUTO

Rue T-20, n'.562, Sete» Bu o, 0616616-(21 — Fon : i62l545-9706

Prec. n'81/98, RT 00025-1994-009-18-00-1

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos MM.

Juiz Auxiliar de Execução.

Goiânia, 10 de agosto de 2004. 3'eira.

Pedro Valente Lima Filho
Diretor de Serviço

Vistos os autos.
0 exequente AMIRAL CASTRO COELHO, mediante petição

de fls. 141, requer desistência do pedido feito as fls. 121, no
qual renunciava ao crédito do valor que excedia a 40 (quarenta)
salários mínimos, optando, agora, pelo pagamento do valor
total do seu crédito.

Defiro o pleito acima, devendo a Secretaria manter
este precatório na ordem cronológica ori inal

nê-se ciência deste desp o ao exequente.

Goiânia, 10 de agosto 2004 3'eir

Juiz Cleidimar C o de Almeida
Auxiliar de Comei ão de Precatórios



ATENCÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 48 HS, CONF. PARAG ÚNICO ART. 774 DA CL

, Contrato ECT/DR/GO
TRT

18'aeráo
12/08/2004

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIACÂO DE PRECATÓRIOS
R. T-29. Ng 1.562. ST. BUENO - GOIÂNIA-GO

DESTINATÁRIO
TACKSON AQUINO DE ARAUJO

AV GOIAS, N 112, SL 603, ED TROPICAL, CENTRO CEP 74005010- GOIÂNIA-

GO

Notificado ¹ 4036i2004
Processo Ng 0281 1998 PCT

AUTOR:

RÉU:

AMIRAL CASTRO COELHO

ESTADO DE GOIÁS + 001

Fica V.SE notificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 143, CUJA CÓPIA SEGUE EM ANEXO.

Em 12 de Agosto de 2004
Data de postag : 13 de Agosto de 2004q'.'

SON M AMORIM
TÉCNICO-JUDICIÁRIO

CEPTÍPÁP
Ifp'I'ff)pp agc csfc(a) ~~r S

ffgfc i haftr
f rrc c~f Q QQ

fc'cccf; '„ i,)

cc.'lfgrigc rcc pg
1'll DER )fe) Irrg 4240 0 7 I, II ..4 Rfa rf

p OZ
ff 2P~

~táa ~..
Wkkcffátt1futi Cããrêé'~r~yrSX

Tócuico Judiciário
rf,'.R4. ~ llãa Região

Data: 12/08/2004 Hora 14:49:21 Página: 1 de I
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DESTINATÁRIO

TACKSON AQUINO DE ARAUJO

ENDERECO 4

AV GOIAS, N 112, SL 603, ED TROPICAL, CENTRO

C COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
PROCESSO N'OTIF. N~ ~ ORIGEM

0281 1998 PCT 4036/2004 3 JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIAÇAO DE
PREDATÓRIOS
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ESTADO Q
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PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO
Diretozia de Servigo Auxiliar de Execução

Prec n 281/98, RT-00025-1994-009-18-00-1, da 9'l de Goiãnia

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a
Excelentíssima Juíza Auxiliar de Execução deste Eg. Tribunal.

Goiânia& 12 etembro de 2005.

Wilson Divi o r~es de Amorim
Técnic udiciário

Proc n'81/98, RT-00025-1994-009 18-00-1, da 9'T de Goiânia

DESPACHO

vistos os autos.

Deverá a Secretaria deste Juízo remeter os presentes
autos a Contadoria deste Eg. Tribunal, para que cumpra as
determinações contidas na Portaria deste E . Tribunal n 001 2005
a lica ão de 'uros de 6% ao ano a arti 24 08 2001 , bem como

a atualizagão dos cálculos atá dia 30/09/2605.

Intime-se o executado para manifestar sehze os novos
cálculos, pelo prazo de 20 dias.

Apãs, venham os autos conclusos.

Goiânia, de setembro de 2005.

i P Gondim
Juiz 'liar de Execução
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TRT 1S'EGI%O
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
PROCESSO: 00025-1994-009-18-00-1

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

Pág.: 001

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/09/2005

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
IPASGO — (Empregado)

Diversos
Custas da liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A
PAGAR (RS)

20.465,43
0,00
0,00

g(s(,QO

0,00
0,00
0,00

21.126,73

Cota parte de recolhimentos previdenciários

IPASGO — (cota parte do empregado ) 525,23

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

4. 029, 53

15.910,67

ATUALIZAÇÂO CÁLCULOS DE FLS. 130/138 DO PRECATÓRIO, OBSERVANDO-
SE A PORTARIA Nc 001/2005-TRT.

GOIÂNIA 15 de SETEMBRO de 2005

EU ZA~—~
CALCULISTA

D TOR

Fsssnrssnsss MssEns Dsnlcm

Disstos do sarviqs ds

Céssssses.~.descia

is
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00025-1994-009-18-00-1 COD. RECTE: 0001

ORIGEM 01 GOIÂNIA

CALCULISTA : ELEUZA

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

RESUMO DAS PARCELAS

010 SALÁRIO DEVIDO

150 13. SALÁRIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

960 REF. FÉRIAS GOZADAS

TOTAL

16.179,92
2.354,00
1.515,91

415,60

20.465,43

Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R8 0,00 ==& BASE DE CÁLCULO NÁO TRIBUTÁVEL

Parcelas

DEMAIS PARC.

13o. Salário

Alíquota
(9)

27/50
+-

15,00

Base de

Cálculo'5.731,48

2.288,78

Imposto
de Renda

4.326,16

343,32

Parcela
a Deduzir

465/35

174,60

IRRF a
Recolher

3.860,81

168,72

Férias + 1/3

TOTAL

0,00 400,25 0,00 0,00 0,00

4.029,53
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO D E ATUAL I Z A Ç A 0

001

PROCESSO : 00025-1994-009-18-00-1 COD. RECTE : 0001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : ELEUZA

DATA DE AJUIZAMENTO: 30/12/1993 DATA BASE DE CÁLCULO: 30/09/2005

PRINC. A FGTS R COEFICIENTE PRZNC.COR. FGTS COR. PRZNC.CONF. FGTS CONV.

07/ 1989 349, 14

08/ 1989 0,00
09/ 1989 0, 00

10/ 1989 910,47
11/ 1989 3420,13

12/ 1989 11946,60

01/ 1990 10557,15

02/ 1990 0,00
03/ 1990 0,00
04/ 1990

05/ 1990

06/ 1990

0,00

0,00
0,00

07/ 1990 0,00
08/ 1990 0,00
09/ 1990 0,00
10/ 1990 0,00
11/ 1990 0, 00

12/ 1990 0,00
01/ 1991 180407,43

02/ 1991 42723,04

03/ 1991 32042,28

04/ 1991 35042,28

05/ 1991

06/ 1991

07/ 1991

6131,68

6131,68

6131,68

08/ 1991 19161, 60

09/ 1991 24086,17

10/ 1991 24086,17

11/ 1991 24086, 17

MÊS/ANO CORRIGIR

01/ 1989 0,00
02/ 1989 0,00
03/ 1989 0,00
04/ 1989 0,00
05/ 1989 0,00
06/ 1989 144,55

0,00

0, 00

0,00
0,00
0, 00

11,56

27, 93

0 00

o,oo

72, 84

273,61

/ 955,72

844,57

0,00

0,00
0,00

0,00

0, 00

0,00
0, 00

0,00
0,00

0,00
0,00

14432,59

3417,84

2563,38

2803,38

490,53

490,53

490,53

1532,93

1926,89

1926, 89

1926, 89

2,50641779

2,11773147

1,7675026

1,59287134

1,44885514

1, 16066261

,90141551

,69693483

,51264055

,3725044

,26340291

,17154211

,10988541

,06359845

,03450437

,03450437

,03274281

,0298721

,02696281

,02438308
,02160663

,01900152

,01629074

,01364498

,01135095

,01060837

,0097773

,00897576

,0082354

,00752779

,00684033

,00611017

,0052322

,00436854

,00334703

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

167, 77

314,72

0,00
0,00

339,15
900,87

2049,34

1160,08

0,00

0,00

0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00

0, 00

0,00
2047,80

453,23

313,29

314,53

50, 50

46, 16

41, 94

117,08

126, 02

105, 22

80, 62

0 00 116 47

0, 00 116, 47

0,00 116,47
0,00 116,47
0, 00 116, 47

13,42 116,47

25, 17 116, 47

0, 00 116, 47

0,00 116,47

27, 13 116, 47

72,07 116,47

163,94 116,47

92,81 116,47

0, 00 116, 47

0, 00 116, 47

0,00 116,47

0,00 116,47

0, 00 116, 47

0, 00 116, 47

0,00 116,47
0,00 116,47

0, 00 116, 47

0, 00 116, 47

0,00 116,47
163, 82 116, 47

36,25 116,47

25,06 116,47

25,16 116,47

4,04 116,47

3, 69 116, 47

3,36 116,47

9,37 116,47

10, 08 116, 47

8,42 116,47

6, 45 116, 47

0,00

0,00

0,00
0, 00

0, 00

363, 17

681, 27

0,00
0,00

734,16

1950,11

4436,21

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

29, 05

54,49

0, 00

0,00
58, 73

156,01

354,88

2511,23 200,91

0,00
0,00

0, 00

0,00

0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4432, 87 354, 62

981, 11

678, 18

680,86

109, 32

99, 92

90, 79

253,44

272,80
227.77
174,52

78, 47

54, 25

54, 46

8,75

7,99

7 27

20, 28

21, 82

18,23

13,96

coRRIGIR DE coRRECRC coNvERTIDQ coNvERTIDQ JURos +J. DE MCRR +J. DE MQRA
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E L A T Ó R I 0 D E A T U A L I Z A Ç A 0

02

PROCESSO : 00025-1994-009-18-00-1 COD. RECTE : 0001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : ELEUZA

DATA DE AJUIZAMENTO: 30/12/1993 DATA BASE DE CÁLCULO: 30/09/2005

PRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRZNC.COR. FGTS COR. PRZNC. CONV. FGTS CONV.

MÊS/ANO CORRIGIR C RRZGZR DE CORRECAO CONVERTZDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MORA

12/ 1991 48172,34 3853,78 ,OU260631 125,56 10,04 116,47 271,80 21,73

1 0 T A I S G E RA I S

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Conveztido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

Principal Convertido SEM Juros de Mora 8.753,88

700,28

18.949,53

1.515,90



scj r034

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR

PROCESSO: 00025-1994-009-18-00-1 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO

001

Relação de ítens que compõe o cálculo
* 010 — SALÁRIO DEVIDO
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO
* 960 — REF. FÉRIAS GOZADAS

Aso/MÊs vALQR PAGQ vALQR BASE ALÍQOOPA VALOR LPASGO ÍNDICE CORRIGIDO

1989/ 01

1989/ 02

1989 / 03

1989 / 04

1989 / 05

1989 / 06

1989 / 07

1989 / 07

1989/ 08

1989/ 09

1989/ 10

1989 / 11

1989 / 12

1989 / 12

1990 / 01

1990 / 02

1990 / 03

1990 / 04

1990 / 05

1990 / 06

1990 / 07

1990 / 08

1990 / 09

1990 / 10

1990 / 11

1990 / 12

1990 / 12

1991 Í 01

1991 / 02

1991 / 02

991 / 03

1991 / 04

1991 / 05

1991 / 06

1991 / 07

1991 í 08

0, 00

0,00
0,00
0,00
0, 00

144,55
261,86

87,28
0,00
0,00

910,47
3.420,13
5.973,30
5.973,30

10.557,15
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0, 00

180.407,43
32.042,28
10.680,76
32.042,28
35.042,28
6.131,68
6.131,68
6.131,68

19.161,60

6,00
6,00
6, 00

6,00
6,00
6,00
6,00
6, 00

6, 00

6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6, 00

6, 00

6,00
6,00
6,00
6,00
6, 00

6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6, 00

6, 00

6, 00

6,00
6,00
6,00
6,00

0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
8, 67

15,71
5,24
0,00
0,00

54, 63

205,21
358,40
358,40
633,43

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.824,45
1.922,54

640,85
1.922,54
2.102,54

367,90
367,90
367, 90

1.149,70

2,50641779
2,11773147
1,76750260
1,59287134
1,44885514
1,16066261
0,90141551
0,90141551
0, 69693483

0,51264055
0,37250440
0,26340291
0,17154211
0,17154211
0,10988541
0,06359845
0,03450437
0,03450437
0,03274281
0,02987210
0,02696281
0,02438308
0,02160663
0,01900152
0,01629074
0,01364498
0,01364498
0,01135095
0,01060837
0,01060837
0,00977730
0,00897576
0,00823540
0,00752779
0,00684033
0,00611017

0, 00

0, 00

0,00
0, 00

0, 00

10,06
14, 16

4, 72

0,00
0,00

20,35
54,05
61,48
61,48
69,60

0, 00

0, 00

0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0, 00

0,00
122,87
20,40
6,80

18, 80

18,87
3,03
2 77

2,52
7,02



scjr034

002

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR

PROCESSO: 00025-1994-009-18-00-1 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR ZPASGO ÍNDZCE CORRZGZDO

1991 / 09

1991 / 10

1991 / 11

1991 / 12

1991 / 12

24.086,17
24.086,17
24.086,17
24.086,17
24.086,17

6,00
6,00
6, 00

6, 00

6,00

1.445,17
1.445,17
1.445,17
1.445,17
1.445,17

0,00523220
0,00436854
0,00334703
0,00260631
0,00260631

7,56
6, 31

4,84
3 77

3 77

TOTAL DE ZPASGO 525,23

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

Índice

6,00

Valor ( R$ )

8.753,88

525,23
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001

RESUMO DE CÁLCULO
Atualisacão de Cálculos
(Total dos H. PERICIAIS)

PROCESSO : 09-0025/ 1994
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

RS 502,42 V / p d 3//01/1998 ((I..2 /—
(x) 1,31622769 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 661, 3 Saldo em 30/9/2005
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42/ga/(5'

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL'EGIONAL DO TRABAI HO DA 18'EGIAO

r

JUIZO AUXILIAR DE CONCILIAÇAO DE PRECATÓRIOS
R. T-29, N'.562, ST. BUENO - GOIANIA-GO - GOIANIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 281/1998 PCT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
153 folha(s) e 01 PCT + 01 RT volume(s), ao Dr(a) PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DE GOIAS, sob carga n'87/2005, e que deverão
ser devolvidos no dia 02 de Dezembro de 2005.

GOIÂNIA, 22 de Novemb de 2005 [Terça-Feira ]

I)/'P VALENTE LIMA FILHO
DIRETOR DE SERVIÇO

PROC ORIA GERAL DO ESTADO DE GOIAS

N'ARGA

ieeesiiaiaiiiamse

3/tJ R3001 Data: 22/11/2005 Hora: 10:45:53 Página: 1 da 1



PARTE El'""

PARTE Era BR'i'.«O

PARTE E(A BRANCO
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PARTE EA& BRANCO

PARTE ElA BR'NCO

PARTE Etl BRANCO

PARTa Ei'1
ARRANCO

PA"„'T; E',l BRAN(0

JUNTADA
Nesta data, faço 'untada aos presentes autoR,.~ (.e4.-pás.'Z 36 {w J.o.k
Aos 0.6..de...... ~ +....... de ..~~...

' gantrhs e S'W
Tácr.hcc cCkciário



Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista
-1-

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DO JUÍZO AUXILIAR
DE EXECUtvÁO DE GOIÂNIA/60.

((I54, 4 lc.

g&to ( (&cot&&j(tu& A '(t/tt, 0 dtttu&t dobdy4n.

() (/).lt lo ~z( )n,4 (P). Sá"/sáõ) I ~l p, ""'4()1&

~i/l)1 tino o(&x&, ~ ou& (Zv'íS )~&z-.t&. g
4, 'It&&x&Lá

I
úv r&c)5, t )pol)ot r&2 tt. t&ttá IVL&ttv&0&&ÍG t(í

VIG&)&í2 lit +azul u&O& M O&&&í&&t&/& &tt&tt tt«í tci&

Évs. &&r)ox I 1 « l&&i. Ur &vn «r&r&set& r)~ tt. d 4, 4)t& QjP,A,(&5 hó ~4W ~ 4 f
t&t)t'(h(411)w á„(uác ã~c)d,(o &m t )~( 6( g

f a& eo )c&F) ~&&r) t~&tr& a (S4 í
t&&&&4,&& ~

ls&h t&st&rn, r&t,

,
Í/a4dú&a&de. &

Swa, t/it(ter r&

Ro&t&t&to Ittod do Poss&.cu
EsTADo DE GoIÁs, já devidamente quittlíttit&xw&t&11&ttãPt&a)itv14os,

PCí, 2&Id /A
Reclamatórta n'25/1994 — 9" VT
Exeqtiente: Amiral Castro Coelho
Reclamado: Estarlo de Croiás

neste i&to representa&in pela Procuradora dn Esta(1&& infr:1-assinado (mandato ex

lp&/e), & nm enderecn profissional na Procuradoria Geral dn Estado, situiula. na Pra&;a

Dr. Pedr&& Lu&lovicn Teixeira, ne Z(i (Pra&;a. Cívica) — Centro — Gníánía/GO, onde

recebe intimacões, vem respeitosamente á presen&a de Vossa Ex& elencia re&p&crer a

juntiula do extratn do FGTS do Sr. Amiral Castro Coelho comprovando recolhimento

no perindo &1e 1983 a 1991.

Sobre tais depósitos, é importante esclarecer que &t nomina&ãn

",JAM recolhido pela empresa" compreende o principal (FGTS) ;&cresci&1n de juros e

0 atualizacão mnnetári&t, uma vez que, em virtude das várias conversões &le moeda,

algumas vezes os valores a serem recolhidos er'un infimns, n que impossibilitava o

recolhimento em sep:&radn dn principal e dn JAM.

Portanto, para que n depí&sito pudesse ser efetuado, era

n«- essári&& s&&m;&r tudo &. recolher a um s&& título, o que levava a &.mprrss a faze-lo

snl& a dennminaqão ",JAM recolhido pela empresa".

Lembramos, ainda, que tais depósitos f&aam efetuadns após a

celel&raqão &lo termo de confissão &le divida e & ompromisso &le pagamentn para com

Pra0a nr. Pedro Lndovico Teixeira (Pra0a Civica&, n'26, Centro, Goionia. Goiás Fane: 201-6152. Fax: 201-6156



Estado de Goiás
Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Trabalhista
-2-

)'3

o F(&TN&, firm;tdo entre o Estado de Goiás e a Caixa Económica Federal

(janeiro/2000), onde o primeiro se comprometeu a recolher, parcela&lamente, os

valores relativos a&& F(rTS atrasados, tendo o reclamante, in& lusive, efetuado vãrios

saques após os &iep&isitos (cf. extrah& em anexo).

Nesse caso, imprescindivel se faz a dedução dos valores já
pagos p;u.a evitar, assim, o locupletamento ilicito do reclamante em detrimento do

erário.

Destarte, requer a reclamada a juntada &h&s extratos em anexo,

bem assim a de&luç&to dos valores recolhidos pelo Estado.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

, eM
Goiáni:t, 02 de dezembro de 2005.

Daniela Valcácer Brandstetter
Procuradora do Estado

OAB/60 18.475

Prosa Or. Pedro Lodovtco Teixeira tP&a0a Civica), n 26, Centro, Goiánia, Goiás. Fane: 201-6152. Fax 201-6155



Extrato
PGC1702.1120 ------------ PGC - CONSULTA CONTA VIBCUZADA ------------- PGCMB411

GO / GO P511786
28/11/2005 12 i 07 : 36

COD.ESTAB. : 6668100033278
COD.EMPRG. 177531
CART. TRAB : 46599 / 154

CGC/CEI : 02374247000101

SUP 'ESTADUAL ESPORTBS

AMZRAL CASTRO COBLHO

PZS/PliSEP i 1004411648-6
UNIDADE TRAB

PZLIAL i 1 02374247000101

ADMI S 8AO
RBTROACAO:

OPTANTE

DATAS
16/08/1983 OPCAO : 16/08/1983 APASTAMEHTOi 01/01/1992 COD APASTi M

MAZOR COMP 10/1991 RETRATACAO PPAS : 582

C 0 N T A

(01) EMPREGADO

SALDO EM

DEPOSITO i

JAM
TOTAL
DADOS PARA

10/11/2005

SBLECAO — DATA

TAXA DB JUROS . 3%

SAQUB VIGENCZA
RESTITUZCAO PMPi

0,00 MULTA RBSCIS.
0,00 SAQUE PNP

0,00 BALDO RESCZSAO i

COMPETEMCIA

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

OR - DEPi 0,00 JAMi

HZSTORICO
115-JAM RECOLHIDO PELA EMPRESA DEZEMBRO/1983

115-JAM RBCOLEIDO PBLA EMPRESA NOVEMBRO/1984

115-JAM RECOLHIDO PELA EMPRESA MAIO/1985

115-JAM RBCOLHZDO PELA EMPRESA JUNHO/1985

115-JAN RBCOIHIDO PELA lHGRESA JULHO/1985

115-JAM RECOLHIDO PELA EMPRESA AGOSTO/1985

115-JAM RECOLHIDO PELA EMPRBSA OUTUBRO/1985

115-JAM RBCOLHZDO PELA BMPRE8A NOVBMBRO/1985

115-JAM RECOLHZDO PBLA BMPRESA DEZEMBRO/1985

115-JAM RECOLHIDO PBLA EMPRESA JANBZRO/1986

115-JAM RBCOLHIDO PBLA EMPRESA PEVBREIRO/1986

CREDZTO DE JAM 0,004017
CREDITO DE JAM 0,004496

M
BAQUB JAN - COD 86 AG 10422813 GO

115-JAM RECOLHZDO PELA EMPRESA JUNHO/1985

115-JAM RECOLHIDO PELA EMPRESA AGOSTO/1985

115-JAM RECOLHIDO PBLA EMPRBSA OUTUBRO/1985

115-JAM RECOLHZDO PBLA BMPRESA DBZEMBRO/1985

115-JAM RECOLHIDO PELA EMPRESA JANBZRO/1986

115-JAM RECOLHIDO PELA BMPRBSA PHVERBIRO/1986

CRBDZTO DE JAM 0,003666
115-JAM RBCOIHIDO PELA EMPRESA SETEMBRO/1985

AC AUT JAM RECOLHIMENTO
CREDZTO OE JAM 0,003459
CREDITO DB JAM 0,003838
SAQUE JAM — COD 86 AG 10415750 GO

SALDO AMTERI
S DATA

09/08/2000
09/08/2000
09/08/2000
09/08/2000
09/08/2000
09/08/2000
09/08/2000
o9/oâ/Iooo
09/08/2000
09/08/2000
09/08/2000
10/08/2000
10/09/2000

20/09/2000
08/12/2000
08/12/2000
08/12/2000
08/12/2000
08/12/2000
Oâ/12/2000
10/12/2000
08/12/2000
04/01/2001
10/01/2001
10/02/2001
12/02/20OI

PGC3005.1113 ------------ LAHCAMBNTOS DB CONTA VINCULADA
PAGi

PAGi

PGCMB415
0001 DB 0002

0,00
V A L 0 R

191,25
52,46

130,01
101,60
101,60
101, 60
73,44
73,44

109,96
54, 98
53,46
4,19
4,71

0002 DE 0002
-1.052,70

199,59
121,80
88,05
65,91

280, 06
927, 19

6, 16
88,05
0,32
6,14
6,84

-1. 790, 11

SALDO DZSP DEP
TOTAL SALDO DI8POMIVEL

0,00 SALDO DISP JAN 0, 00
0,00

1681na I



PGH1908.1602 ------------ PGC

GO / GO P511786

Bxtznto
COH8ULTA CONTA VINCULADA PGCNB411

28/11/2005 12&05&47

COD.ESTAB.
COD.ENPRG.
CART. TRAB

CGC/CEI x

6668100033278
4432

46599 / 154
02374ê47000101

SUP ESTADUAL ESPORTES

AMZRAL CASTRO COBLBO

PZS/PASBP : 1004411648-6
UNIDADE TRAB

PILZAL : 1 02374ê47000101

ADNISSAO : 16/08/1983 OPCAO : 16/0
RETROACAOc MAIOR COMP

OPTAHTE - (01) EMPREGADO

DATAS
8/1983 APASTANEHTOc 01/01/1992 COD APAST: M

RETRATACAO PPAS : 000

C 0 N T A

SALDO BM : 10/06/2001
DEPOSZTO
J A M

TOTAL
DADOS PARA SELBCAO - DATA

TAXA DE JUROS c 3t
SAQUE VZGBMCZA

RESTZTUZCAO PMP:

00 MULTA RESCZS.
00 SAQUE PMP

00 SALDO RESCISAO ~

COMPETEHCZA

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SALDO ANTERIOR - DEP:
8 DATA HZSTORZCO

10/11/1991 JAM CREDITADOS

10/12/1991 JAM CRBDITADOS

10/01/1992 JAM CREDITADOS

10/02/1992 JAM CRBDITADOS

10/03/1992 JAN CREDITADO8

10/04/1992 JAM CRBDZTADOS

10/05/1992 JAM CREDITADOS

10/06/1992 JAM CREDITADOS

10/07/1992 JAM CRBDITADOS

10/08/1992 JAN CREDITADOS

10/09/1992 JAM CREDITADOS

10/10/1992 JAN CRBDZTADOB

10/11/1992 JAN CREDZTADOS

10/12/1992
10/01/1993
10/02/1993
10/03/1993
10/04/1993
10/05/1993
10/06/1993
10/07/1993
31/07/1993
01/08/1993
10/08/1993
10/09/1993
10/10/1993

JAM CREDITADOS
JAN CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAN CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAM CRBDZTADOS
SALDO EM CRUZEIROS
COHVERSAO MP 336/93
JAN CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAM CREDITADOS

1, 13 JAMc

oaaaiaaot
0 3 0 2 3 9 0 0 't
02751610t
02481460't
02439840t
02813400't
01822130t
02232730t
021315208
02207770t
02539740III
02721490t
02268210t

Oê524450t
02305990t
03154670t
02395180t
02529980t
02803640t
03184430t
Oê957870t

02943840t
0 3 4 0 1 9 7 0 III

03630530t

10/11/1993
10/12/1993
10/01/1994
10/02/1994
10/03/1994
10/04/1994
10/05/1994
10/06/1994
30/06/1994
01/07/1994
10/07/1994
10/08/1994
10/09/1994

JAM CRBDZTADOS
JAN CREDITADOS
JAM CRBDZTADOS
JAM CREDITADOS
JAN CRBDITADOS
JAM CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAN CREDITADOS
SALDO EM CRUXEZROS REAIS
C.LEI 8.880/94-PATOR 2750,00
JAN CRBDZTADOS
JAM CREDITADOS
JAM CRBDZTADOS

03664610t
036465705
03603460't
04904660t
03657600t
04139780t
04664070t
04939750III

034069ê0t
00446060t
00235730t

10/10/1994 JAM CREDITADOS

10/11/1994 JAM CRBDZTADOS

10/12/1994 JAM CRBDZTADOS

10/01/1995 JAM CREDITADOS

10/02/1995 JAN CRBDZTADOS

10/03/1995 JAM CREDITADOS

10/04/1995 JAM CRBDZTADOS

10/05/1995 JAM CREDITADOS

00264630'5
00307450t
00346490t
00239480t
ooa68450t
001908305
00428550t
00357180t

Página 1

PGH3005. 1113 ------------ LAMCAMEHTOS DB CONTA VINCULADA PGCH8415
PAG: 0001 DB 0014

163. 180,72
V ALQ R

37.876,46
60.798,02
7ê.052,64
82. 858, 17

101. 684, 51
145. 861, 18
121.046,43
175.349,51
ê04.776,99
257. 312, 44
361. 353, 75
485.555,16
514 . 817, 23

PAG: 0002 DB 0014
702.939,24
804.205,61

1.353.880,00
1.35ê.210,65
1.770.419,24
2.458.281,75
3.574.987,86
4. 378. 076, 10

19. 179. 524, 79
19. 179, 52
5. 646, 14
8.445,61

12.079,23
PAG: 0003 DE 0014

16.619,18
2 ê. 597, 67
30.473,50
56.423,62
62.714,84
96.945,08

154.438,73
239.856,04
725.419,16

263,78
89,86
15,77
8,70

PAG: 0004 DE 0014
10,00
11, 93
13,86
9,91

11,37
8,30

19,00
16,51



Extzato

PGH3005. 1113 ------------ LAHCANEõITOB DB CONTA VZHCUIJIDA

GO / GO P511786
COD.ESTAB: 06668100033278
COD.EMPRG: 00000004432 NOME c AMIRAL CASTRO COELHO

PGCNB4 15
ae/11/aO05 12~05~53

PAG) 0004 DE 0014

S DATA HISTORZCO

10/06/1995 JAM CREDZTADOB

10/07/1995 JAN CREDITADOB

10/08/1995 JAM CREDITADOS

10/09/1995 JAM CRBDITADOS

10/10/1995 JAM CREDITADOS

10/11/1995
10/12/1995
10/01/1996
10/02/1996
10/03/1996
10/04/1996
10/05/1996
10/06/1996
10/07/1996
25/07/1996
25/07/1996
25/07/1996
25/07/1996

JAM CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAN CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAN CREDITADOS
JAM CREDZTADOS
DEPOSITO 13-SALARIO
DBPOSZTO EN ATRASO

JAM RBCOLHZDOS
DEPOSITO EM ATRASO

25/07/1996
25/07/1996
25/07/1996
25/07/1996
25/07/1996
25/07/1996
01/08/1996
01/08/1996
01/08/1996
01/08/1996
01/08/1996
01/08/1996
10/08/1996

DEPOSITO EM ATRASO

JAN RBCOLSZDOS
DEPOSITO EN ATRASO

JAM RECOLHIDOS
DEPOSZTO EM ATRASO

JAM RECOLHIDOS
JAM RECOLHIDOS
JAM RBCOLHZDOS
JAM RECOLHIDOB
JAN RBCOLHZDOS
JAM RECOLHIDOS
JAN RECOLHIDOS
JAN CREDITADOS

22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
aa/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996

BAQUE DE JAM - 104/0012-9
JAM RECOLHIDOS
JAM RBCOI,HIDOS
JAN RECOLHIDOS
JAM RECOLHIDOS
JAN RECOLBZDOS

JAM RECOLHIDOS
JMI RECOLSZDOS
JAM RECOLHIDOS
JAM RECOI,SIDOS
JAM RECOLHIDOS
JAN RECOLHZDOS
JAM RBCOLHZDOS

22/08/1996 JAN RECOLHIDOS
22/08/1996 JAM RECOLHIDOS
aa/os/1996 JAN RECOI.HZDos
22/08/1996 JAM RECOLHIDOS
22/08/1996 JAM RECOLHZDOS

22/08/1996 JAN RECOLHIDOS

25/07/1996 JAN RECOLHIDOS

25/07/1996 DEPOSITO EM ATRASO

25/07/1996 JAN RECOLHIDOS

25/07/1996 DEPOSITO EM ATRASO

25/07/1996 JAM RECOLHZDOB

25/07/1996 DEPOSZTO EM ATRASO

25/07/1996 JAM RECOLHZDOB

25/07/1996 DEPOSITO EM ATRASO

25/07/1996 JAN RBCOLHIDOS

25/07/1996 DEPOSITO EM ATRASO

25/07/1996 JAM RECOLHIDOS

25/07/1996 DEPOSITO EN ATRASO

25/07/1996 JAN RECOLHZDOS

0 0 3 6 4 6 1 0 't
00289360t
00348470t
ooê33560t
00218140t

001904708
00168880t
00158990t
0 0 1 5 0 2 3 0 't
00121150t
00106250t
00090790't
00083680t
00085800t

JANEIRO /91
JAHBIRO /91
PBVEREIR/91

PBVEREZR/91
MARCO /91
MARCO /91
ABRIL /91
ABRIL /91
MAIO /91
NAZO /91
JUNHO /91
JUNHO /91
JULHO /91
JULHO /91
AGOSTO /91
AGOSTO /91

SBTEMBRO/91
8 ET EMB Ro/ 9 1
NOVEMBRO/9 1
NOVEMBRO/91
DEZEMBRO/91
DBZENBRO/91
PEVERBZR/90
MARCO /90
ABRIL /90
lUlZO /90
JUNHO /90
JULHO /90

00083310t

COD - 86
MARCO /86
ABRIL /86
MAIO /86
JULHO /86
ACOSTO /86
SETEMBRO/86
OUTUBRO /86
MOVENBRO/86
DEZEMBRO/86
JANEIRO /87
PEVERBZR/87
MAIO /87

JUNHO /87
JULHO /87
AGOSTO /87
SETBHBRO/87
OUTUBRO /87
NOVEMBRO/87

Página a

ALOR
17,46
14,36
17, 80
1ê,34
11,80

DE 0014
10, 52

9,51
9,10
8,74
7,15
6,35
5,48
5, 10
5,27
o,oa
0,01

238,72
0,01

DB 0014
277,63

0,01
ê00,99

0,01
183, 95

0,02
a66,84

0,02
241,77

0,02
217, 83

o,oa
252,27

DE 0014
o,oa

168, 19
0, 02

122, 60
o,oa

208,36
53, 10

106,ê8
171,86
216,87
228,57
asa,aa
33,47

DE 0014
-625, 13
317, 11
317, 11
302,09
315,5ã
280, 06
aso,os
aso,os
185,45
370,89
133,21
êoa,as
79,27

DE 0014
211, ê5
211,25
158,37
158,37
139,58
88,36

PAC: 0006

PAG: 0007

PAG: 0008

PAGc 0009

PAG: 0005



Bxtttto
PGH3005. 1113 ------------ LANCANENTOS DB COMTA VINCULADA

Go / Go P511786
COD.ESTAS& 06668100033278
COD.EMPRG: 00000004432 NOME : AMZRAL CASTRO COELHO

PGCNB415
28/11/2005 12 c 05 c 53

PAG: 0009 DE 0014

8 DATA HZSTORZCO

22/os/isss JAN RECOLHIDOS

22/08/1996 JMI RECOLHZDOS

22/08/1996 JAN RECOLHIDOS

22/08/1996 JAN RECOI,SIDOS

22/08/1996 JAN RBCOLHZDOS

22/08/1996 JAM RECOLHZDOS

22/08/1996 JAM RECOLHIDOS

JUNHO /88
JULHO /88
AGOSTO /88
SETEMBRO/88
OUTUBRO /88
NOVEMBRO/88
DEZEMBRO/88

22/08/1996
22/08/1996
ê2/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996
22/08/1996

22/08/1996
22/08/1996
10/09/1996
19/09/1996
19/09/1996
30/09/1996
30/09/1996
30/09/1996
30/09/1996
30/09/1996
30/09/1996
30/09/1996
30/09/1996

JAN RECOLHIDOS
JAM RBCOLBIDOS
JAN RECOLHIDOS
JAM RECOLHIDOS
JAN RBCOLHZDOB

JAM RECOLHIDOS
JAN RECOLHIDOS
JAM RECOLHIDOS
JAM RECOLHIDOS
DEPOSZTO EM ATRASO

JAN RECOLHIDOS
DEPOSITO EM ATRASO

JAN RECOLHIDOS

DEPOSITO EM ATRASO

JAM RECOLHIDOS
JAM CREDITADOS
SAQUB DE DEP. - 104/1551-2
SAQUE DE JAM - 104/1551-2
JAM RECOLHZDO8

JAN RBCOLBIDOS
JAM RECOLHZDOS
JAM RECOLSZDOS
JAN RECOLHIDOS
JAM RECOLSZDOS
JAM RECOLHZDOS
JAM RECOLHIDOS

JAHBIRO /89
PEVãRBZR/89
MARCO /89
ABRIL /89
MAIO /89
JUNHO /89
JULHO /89
SBTEHBRO/89
OUTUBRO /89
AGOSTO /90
AGOSTO /90
SBTEMBRO/90
SETEMBRO/90

OUTUBRO /90
OUTUBRO /90

00087560%
COD - 86
COD - 86

JANEIRO /85
ZEvsaaza/ss
IGUICO /85
ABRIL /85
MAIO /85
JUNHO /85
JULHO /85
AGO6TO /85

30/09/1996 JAN aacor.aIDos
30/09/1996 JAM RECOLHIDOB

30/09/1996 JAM RBCOLHZDOS

30/09/1996 JAN RECOLHIDOS

10/10/1996 JAM CREDITADOS

25/10/1996 JAII RECOLHIDOS
ês/io/1996 JAN aacoxaâoos
ês/10/Isss JAM aacoIHIDos
25/10/1996 JAM RECOLHIDOS

25/10/1996 JAM RBCOLHZDOS

25/10/1996 JAM RECOLHZDOS

25/10/1996 JAM RECOLHIDOS
25/10/1996 JAM RECOLHZDOS

SETEMBRO/85
OUTUBRO /85
NOVBMBRO/85
DEZEMBRO/85

00091020%
JANBIRO /84
PEVERBIR/84
MARCO /84
ABRIL /84
MAIO /84
JUNHO /84
JULHO /84
AG06TO /84

25/10/1996
25/10/1996
25/10/1996
25/10/1996
10/11/1996
13/11/1996
13/11/1996
30/12/1996
30/12/1996
30/12/1996
10/01/1997
10/02/1997
10/03/1997

JAN RECOLHIDOS
JAM RBCOLHIDOS
JAM RECOLHIDOS
JAM RECOLHIDOS
JAM CREDITADOS
BAQUE DE DBP. - 104/1551-2
SAQUE DE JAM - 104/1551-2
JAM RBCOLHZDOS
JAM RECOLHIDOS
JAM RECOIHIDOS
JAII CREDITADOS
JAM CREDITADOS
JAM CREDITADOS

SETEMBRO/84
OUTUBRO /84
NOVEMBRO/84
DEZBNBRO/84

00099030't
COD - 86
COD - 86

JAHBIRO /86
Pavsaaza/86
NOVEMBRO/88

0 0 1 1 2 0 4 0%

00099240%
00090980%

10/04/1997 JAM CREDZTADOS 00087970%
10/05/1997 JAN CREDZTADOS 00086920%
03/06/1997 SAQUE DE JAM - 104/1551-2 COD - 86

PAGR 0010

PAG: 0011

PAG: 0012

PAG : 0013

PAGc 0014

VAI OR
66,23
68,51
30,22
56, 18

109,51
76,96

194, 00
DE 0014

128,51
87,26
87,26
87,27
66,86
66,89
89,19
96, 10
67,78
0,01

261,86
0,01

229,73
DE 0014

0, 01
196,50
82, 51
-0,20

-2. 419, 97
60,87
60,87
44,97
44,97
44,97
35,14
35,14
35, 14

DB 0014
2S,40
2S,40
89,01

116,20
70, 12
94,32
94,32
72,29
72,29
72,29
53,23
76,32
76,32

DB 0014
55,40
55,40
55,40
78, 64
85,46
-0,03

-8.715,92
0,34
0,33

79, 09
0,89
0,80
0,74

DE 0014
0,72
0,7ê

-83,63

Págiaa 3



SALDO DISP DEP

TOTAL SALDO DISPONIVEL

Extrato
0,00 SALDO DISP JAN 0,00

0, 00

Página 4



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

9'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 02/12/2005 sob o
protocolo n'T4724/2005, para o processo: RT 00025-1994-009-18-00-1, contendo;

2 lauda(s)

procuração(ões)

5 folhas de documentos

Observações: 'SAEX

GOIÂNIA, 05/12/2005-(Segunda-Feira).

REJANE ORTIZ RI EIRO

5/tJR t 50 Data: 05/12/2005 Hora: 13 31 :01 Página: 1 da 1



DIRETORIA DE CÁLCULOS — REMESSA
Certifico que nesta data, remato estes autos â suaorigem.

Goiânia , 12. dezembro . 2005

Adelin~arlos MachadoTécnico Judiciário



scj r035

TRT 18'EGIÁO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
PROCESSO: 00025-1994-009-18-00-1

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

Pág-: 001

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualisados atér 30/12/2005

VALORES A
PAGAR(R$ )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
IPASGO — (Empregado)

Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

20.752,19
0,00
0,00
0,00

665, 47

0,00
0,00
0,00
0,00

21.417,66

Cota parte de recolhimentos previdenciários

IPASGO — (cota parte do empregado ) 528, 93

I.R.R.F@(a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO(s) RECLAMANTE(s)

4. 095, 85

16.127,41

ATUALIZAÇAO CÁLCULOS DE FLS. 146/152 DO PRECATÓRIO,
OBSERVANDO-SE A PORTARIA N 001/2005-TRT,

GOIÂNIA 08 de DEZEMBRO de 2005

CALCULISTA

IRETOR

rrrrrr iijsriinyrrrrrci mrrr
rrvisc ds

pireror ac
Oaiculos 3cm



acj r035

TRT 18 REGI%O

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Pá9'.: 002

PROCESSO: 00025-1994-009-18-00-1

ORIGEM . 01 — GOIÂNIA

0001 — AHIPAL CASTRO COELHO

IPASGO : 528,93 Imp. Renda: 4.095,85 Valor Líquido: 18.127,41
Principal Devido Principal a Somar Total Principal P.G.T.S Devido P.G.T.S a Somar Total P.G.T.S

19.214, 98 1.537 21



scjr038

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

Pág

PROCESSO : 00025-1994-009-18-00-1 COD. RECTE: 0001

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA : SLSUZA

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

010
150
200
960

RESUMO DAS PARCELAS

SALÁRIO DEVIDO

13. SALÁRIO DEVIDO

FGTS DEVIDO

REF. FÉRIAS GOZADAS

TOTAL

16.406,58
2.386,99
1.537,20

421,40

20.752,17

Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 ==& BASE DE CÁLCULO NÁO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota
(4)

Base de
Cálculo

imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

DEMAIS PARC. 27,50 15.954 96 ~ /'.387 61 465,35 3.922,26

13o. Salário 15,00 2.321,29 348,19 174/60 173,59

Férias t 1/3

TOTAL

0,00 409,82 0',00 0,00 0,00

4.095,85



scjr005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. :

R E L A T Ó R I 0 D E A T UA L I Z A Ç A 0

O I

PROCESSO : 00025-1994-009-18-00-1 COD. RECTE : 0001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : SLEUSA

DATA DE AJUI~O: 30/12/1993 DATA BASE DE CÁLCULO: 30/12/2005

PRIHC. A

MÊS/AHO CORRIGIR

PGTS A

CORRIGIR

COEPICIEHTE

DE CORRECAO

PRIMO.COR. FGTS COR. PRIHC.COHV. FGTS COHV.

COHVERTIDO COHVERTIDO JUROS +J. DR MORA +J. DE MORA

01/ 1989

02/ 1989

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

06/ 1989 144,55

07/ 1989 349,14

08/ 1989

09/ 1989

0,00
0,00

10/ 1989 910,47

11/ 1989 3420,13

12/ 1989 11946,60

01/ 1990 10557,15

02/ 1990

03/ 1990

04/ 1990

05/ 1990

06/ 1990

07/ 1990

Qâ/ 1990

09/ 1990

10/ 1990

11/ 1990

12/ 1990

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

01/ 1991 180407,43

02/ 1991 42723,04

03/ 1991 32042,28

04/ 1991 35042,28

05/ 1991

Qó/ 1991

07/ 1991

6131,68

6131, 68

6131,68

08/ 1991 19161,60

09/ 1991 24086,17

10/ 1991 24086,17

11/ 1991 24086,17

0,00 2,523782419

0, 00 2, 132473516

0,00 1,779879422

0,00 1,604073005

0,00 1,459044033

11,56 1,168824834

27,93 ,907754609

0,00 ,701835943

0,00 ,516245636

72, 84 ,375123989

273,61 ,265255261

955,72 ,172748461

864, 57

Q,QQ

0,00

,110658164

,064045703

,034747017

0,00 ,034747017

0,00 ,032973066

0,00 ,030082169

0,00 ,027152423

0,00 ,024554551

0,00 ,021758575

0,00 ,019135146

0,00 ,016405304

0,00 ,013740937

14432,59 ,011430776

3417,84 ,010682969

2563,38 ,009846053

2803,38 ,009038882

490,53 ,008293313

490,53 ,007580725

490,53 ,006888436

1532,93 ,006153137

1926,89 ,005268998

1926,89 ,004399264

1926,89 ,003370568

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

168,95

316,93

0,00
0,00

341, 54

907,21

2063, 76

1168,23

0,00

0, 00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2062, 20

456,41

315, 49

316,74

50,85
46,48

42,24

117,90

126,91

105,96

81, 18

0, 00 117, 97

0,00 117,97
0,00 117,97

0,00 117,97

0,00 117,97
13,51 117,97

25,36 117,97
0,00 117, 97

0,00 117,97

27, 32 117, 97

72,58 117,97

165,10 117,97

93, 46 117, 97

0,00 117,97

0,00 117,97

0,00 117,97

0,00 117,97
0,00 117, 97

0,00 117,97

0,00 117,97
0,00 117,97
0,00 117,97
0,00 117,97

0, 00 117, 97

164,98 117,97

36,51 117,97

25,24 117,97

25, 34 117, 97

4,07 117,97

3,72 11'7,97

3,38 117,97
9,43 117,97

10,15 117,97

8,48 117,97

6,49 117,97

0,00
0,00

0,00

0,00
0, 00

368,26
690, 81

0,00
0,00

744,45

1977,45

4498,38

2546,39

0,00
0, 00

0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0, 00

0,00
4494, 98

994,84

687,67

690,40

110,84

101,31
92,07

256,99
276,63

230,96
176, 95

0,00
0, 00

0,00

0,00
0,00

29, 45

55, 28

0, 00

0, 00

59,55
158,20

359,87

203,71

0, 00

0,00

0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

359, 61

79, 58

55,02

55,23
8,87

8,11

20,55

22, 12

18,48

14,15



Scj I005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.j

R E L A T Ó R I 0 D E A T U A L I Z A Ç A 0

0 2

PROCESSO : 00025-1994-009-18-00-1 COD. RECTE : 0001
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA
CALCULISTA : ELEUZA

DATA DE AJUI~O: 30/12/1993 DATA BASE DE CÁLCULO: 30/12/2005

PRIHC. A FGTS A COEFICIENTE PRIHC.COR. FGTS COR. PRIHC.COHV. FGTS CONV.

MÊS/AHO CORRIGIR CORRIGIR DE CORREÇAO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MOFA

12/ 1991 48172,34 3853, 78, 002624644 126,44 10,12 117,97 275,60 22,06

TOTAIS GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

8.815,42

705,24

19.214,98

1.537,21



scjr034

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR

PROCESSO: 00025-1994-009-18-00-1 COD.RECTE : 0001

ORIGEM GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO

Relação de itens coque compõe o cálculo
+ 010

150
+ 900

SALÁRIO DEVIDO
13. SALÁRIO DEVIDO
REF. FÉRIAS GOZADAS

ASO/ISÊS VALOR PAGO

1989 / 01

1989/ 02

1989 / 03

1989 / 04

1989 / 05

1989 / 06
1989 / 07

1989 / 07

1989 / 08

1989 / 09

1989 / 10

1989 / 11

1989 / 12

1989 / 12

1990 / 01

1990 / 02

1990 / 03

1990/ 04

1990 Í 05

1990 / 06

1990 í 07

1990 / 08

1990 / 09

1990 / 10

199D / 11

1990 / 12

1990 / 12

1991 / 01

1991 / 02

1991 / 02

1991 í 03

1991 / 04

1991 / 05

1991 / 06

1991 / 07

1991 / 08

160

150

150

160

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

144,55
261,86
87,28
0, DO

0,00
910,47

3.420,13
5.973,30
5.973,30

10.557,15
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

180.407,43
32.042,28
10.680,76
32.042,28
35.042,28
6.131,68
6.131,68
6. 131, 68

19.161, 60

6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
ó,DO

6,00
6,00
6,00
6,00
6, 00

6,OO

6,00
6,00
6,DO

6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
8, 67

15,71
5,24
0,00
0,00

54, 63

205, 21

358,40
358,40
633,43

0,00
D,DD

0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00

10.824,45
1.922,54

640,85
1.922,54
2. 102, 54

367,90
367,90
367, 90

1.149,70

2,52378242
2,13247352
1,77987942
1,60407301
1,45904403
1,16882483
0,90775461
0,90775461
0,70183594
0, 51624564

0,37512399
0,26525526
0,17274846
0,17274846
0,11065816
O,D6404570

0,03474702
0,03474702
0,03297307
0,03008217
0,02715242
0,02455455
0,02175858
0,01913515
0,01640530
0,01374094
0,01374094
0,01143078
0,01068297
0,0106S297
0,00984605
0,00903888
0,00829331
O,00758073
0,00688844
0,00615314

VALOR BASE ALf QUOTA VALOR IPASGO íRDICE CORRIGIDO

0,00
0,00
0,00
0,00
D,OO

10, 13

14, 26

4,76
0,00
0,00

20,49
54,43
61,91
61,91
70,09
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

123, 73

20, 54

6,85
18,93
19, 00

3,05
2,79
2,53
7,07



ccj c034

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR

PROCESSO: 00025-1994-009-18-00-1 COD.RECTE

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO

ASO/44ES VALOR PAGO VALOR BASE ALf QUOTA VALOR ZPASGO fRDZCS CORRZGZDO

1991 / 09

1991 / 10

1991/ 11

1991 / 12

1991 / 12 150

24.086,17
24.086,17
24.086,17
24.086,17
24.086,17

6,00
6,00
6,00
6, 00

6,00

1.445,17
1.445,17
1. 445, 17

1. 445, 17

1.445,17

0,00526900
0,00439926
0,00337057
0,00262464
0,00262464

7, 61

6, 36

4,87
3,79
3,79

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

TOTAL DE ZPASGO

Índice 8

6,00

Va1or ( R$ )

8.815,42

528,89

528,89



acj r023

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. :

RE SUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total dos H. PERICIAIS)

PROCESSO : p9 pp25/ 1990
ORIGEM : 01-GOZÂNZA

RS 661,3 — Valor apurado em 30/09/2005

(z) 1,00631115 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 665,47 Saldo em 30/12/2005



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGISTO

JUÍZO AUX1L1AR DE EXECUÇAO

DSAEX- PREC n'81/98, RT n 00025-1994-009-18-00»1, da 9 VT de
Goiânia

CONCLUSÃO

Nesta data, faqo conclusos os presentes autos ao 1'. Juiz
Auxiliar de Execução deste Eg. Tribunal.

Goiânia, 14 de dezembro de 2005.

Wilson Divi rques de Amorim
Técni Judiciário

DSAEX- PREC n 281/98, RT n 00025-1994-009=18-00-1, da 9'T de
Goiânia

DESPACHO

Vistos os autos.

Dêem-se vistas as partes, pelo prazo sucessivo de 05 dias,
do despacho de fls. 154 e dos Cálculos de fls. 163/170 dos autos
deste precatório, a começar pelo exequente.

Após, venham os autos conclusos.

Goiânia, 14 e dezembr de 2005.

Ro go Di da F ns ca
Juiz Auxiliar ecuqâo



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIAÇAO DE PRECATÓRIOS

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: PCT 281/1998

DATA DA NOTIFICADO: 15/12/2005 08:54

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 2303/2005
Processo N': PCT 281/1998 JACP
AUTOR...: AMIRAL CASTRO COELHO
ADVOGADO: LUIZ CARLOS SALLES PEREIRA
RÉU.....: ESTADO DE GOIÁS + 001
ADVOGADO:
DESPACHO:
AO EXEQÚENTE:
Vista ao exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do despacho de fls.
154 e dos cálculos de fls. 163/170 dos autos deste precatório.

PEDRO VALENTE LIMA FILHO
DIRETOR DE SERVIÇO

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n' (474 página

n' do dia KO /4 65 / O 5 , circulado no dia
/ 4 + / ~ O Q , a notificação certificada as fls.

4 qz- Dou fé.
GOIANIA, ~2. /~H / feira.

HAJR9009 data:15/32/2005 Hera:05:56:37 Págtea: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIAÇAO DE PRECATÓRIOS

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: PCT 281/1998

DATA DA NOTIFICAÇAO: 24/01/2006 10:11

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 41/2006
Processo N': PCT 281/1998 JACP
AUTOR...: AMIRAL CASTRO COELHO
ADVOGADO: LUIZ CARLOS SALLES PEREIRA
RÉU.....: ESTADO DE GOIÁS + 001
ADVOGADO: DANIELA VALCACER BRANDSTETTER
DESPACHO:
AO EXECUTADO:
Vista ao executado, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do despacho de fls.
154 e dos cálculos de fls. 163/170 dos autos.

BANA FILHO
It3R QMO SERVIÇO

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n'ágina

n' k do dia 'Z + / 0 4 / Z. OO , circulado no dia
LW/ Q Q / 006, a notificação certificada as fls.

Dou fé.
GOIANIA, ~/~~ feira.

7// aigap/IP as

SHJH900P Pata:24/01/2006 Hora:10:13:13 919aea: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

JUIZO AUXILIAR DE CONCILIAÇAO DE PRECATÓRIOS
R. T-29, N'.562, ST. BUENO - GOIANIA-GO - GOIANIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 281/1998 PCT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
174 folha(s) e 01 PCT + 01 RT volume(s), ao Dr(a) PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DE GOZAS, OAB N', sob carga n 18/2006, e que
deverão ser devolvidos no dia 06 de Fevereiro de 2006.

GOIÂNIA, 30 de Janeiro 2006 [Segunda-Feira]

PEDRO LIMA FILHO
DIRETOR DE SERVIÇO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE GOIAS

N'ARGA
00018-2006

Illlblbllbblllblllbllbbllllbll

3/tJR300t Data: 30/01/2006 Hora:14.04:32 Página 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Diretoria de Serviço Auxiliar de Execução

PREC n'81/98, RT n'0025-1994-009-18-00-1, 9'T de Goiânia

CONCLUSÃO

Nesta data, fa o onclusos os presentes autos
ao MM. Juiz Auxiliar de Ex cuçâo deste Eg. Tribunal.

Goiânia, 22 de ag st de 2007 (O'eira).

Wilson Div'arques de Amorim
Técn' Judiciário

DESPACHO

Vistos os autos.
Á Contadoria deste Regional para que proceda

atualixação e adequação dos lculo até o dia 31/08/2007.
Após, venham os utos con lusos.

Goi ni , 22 de ago to de 2007.

Ju's Ro i o Di s Fonseca
Auxiliar de xecuçâo



'Técnico .Tn dl .".,,

SSUKlrrnmrm ms cnuu

Certifico que nesta data, remeto estes autos á sua

~
orrgem.

Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
JUfzo AUxILIAR DE ExEcUOAQ

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

Nesta data, faço juntada aos presentes
autos da ( )petição /( ~) cálculos ( )

outros/ofícios ( ) de fls.Í 77 /Í~(,estando
todas com o verso em branco. exceto a(s) que

eventualmente são indicada(s) a seguir:

Goiânia,Í.O de setembro de 2007.~ã FEIRA.

Edy rdo dos Santos e Silva
Técnic Judiciário



sc32035

TRT/SPD

TRT 18 REGIAO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Pág.: 001~

PROCESSO: 00025-1994-009-18-00-1

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 31/08/2007

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
IPASGO — (Empregado)

Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A
PAGAR (R$ )

22.403,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

22.403,24

Cota parte de recolhimentos previdenciários

IPASGO — {cota parte do empregado ) 546, 01

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LIQUIDO DO(s) REC~E(s)

4.396, 69

17.460,54

OBSERVADA A PORTARIA 1/2005-JAE.

GOIÂNIA 06 de SETEMBRO 2007

JACYR L CARELLI

CALCULISTA

OR



scjr035

TRT/SPD

TRT 18 REGI%O

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Pág.: 00~

PROCESSO: 00025-1994-009-18-00-1

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — AHIRAL CASTRO COELHO

IPASGO : 546, 01 Imp. Renda: 4.396,69 Valor Lívido: 17.460r54

Principal Devido Principal a Somar Total Principal F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar Total P.G.T.S

20.743,75 1. 659, 49



zcjz038

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

Pág. 001

PROCESSO : 00025-1994-009-18-00-1

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CALCULISTA : JACYR L CARELLI

CÁLCULO IMP. RENDA: SIN

COD. RECTE: 0001

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIN

RESUMO DAS PARCELAS

010 SALÁRIO DEVIDO

150 13. SALÁRIO DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

960 REF. FÉRIAS GOZADAS

TOTAL

17.711,87
2.576,93
1.659,50

454,94

22.403,24

Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE
IMPOSTO DE

Parcelas Alírtuota
(E)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

DE ~ SEM A CONTRIBUIÇÂO PREVIDENCIÁRIA
RENDA RS 0 r 00 =& BASE DE CALCULO NAO TRIBUTÁVEL

IRRF a
Recolher

DEMA.IS PARC. * 27,50 17 245r67 4 742r56 525,19 4.217,37

13o. Salário 15,00 2.509,13 376,37 197,05 179,32

Férias t 1/3

TOTAL

0,00 442,94 0,00 0,00 0,00

4.396,69

* Verbas somadas no campo "Demais Pare."



SCBT005

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç Â 0

PROCESSO : 00025-1994-009-18-00-1 COD. RECTE : 0001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

~ISTA : JACYR L CARELLI

DATA DE AJUIEAMENTOl 30/12/1993 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/08/2007

PBINC. R FGTS R COEFICIENTE

MÊSÍRNQ CORRIGIR CORRIGIR DE COBBECÊO

PRINC.COR. FGTS COR. PRINC. CONF. FGTS CONF.

CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS +J. DE MORE +J. DE MORE

0,0001/ 1989

02/ 1989

03/ 1989

04/ 1989

05/ 1989

06/ 1989

07/ 1989

08/ 1989

09/ 1989

0,00 2,605326431

0,00 2,201374243

0,00 1,83738775

0,00 1,655900986

0, 00

0,00

0,00

0,00 ,532925655

72,84 / ,387244335

273,61 / ,273825722

955, 72 /, 178330004

844, 57 Q, 114233556

0,00 ,066115035

0,00

910, 47

3420, 13

11946,60

10557,15 /

10/ 1989

11/ 1989

12/ 1989

01/ 1990

02/ 1990

03/ 1990

04/ 1990

05/ 1990

06/ 1990

07/ 1990

08/ 1990

09/ 1990

10/ 1990

11/ 1990

12/ 1990

01/ 1991

02/ 1991

03/ 1991

04/ 1991

05/ 1991

06/ 1991

07/ 1991

08/ 1991

09/ 1991

10/ 1991

11/ 1991

0,00
0,000,00 ,035869702

,035869702

,034038433

,031054131

,028029725

,025347915

,022461599

,019753408

0,00 0,00

0, 00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0, 00 0,00

0,00 0, 00

0, 00 0,00

0,00 0 00 016935364

, 01418491

+,011799734
i,011027789

010163861

,009330634

/ ,008561001

,007825412j.,007110779

,006351745

/ ,00543907

/(,004541262
//,003479361

0,000,00
180407,43 //

42723,04 /

32042,28 /g
35042,28

6131, 68

6131, 68 /

14432,59

3417,84

2563, 38

2803,38

490,53
490,53

6131,68 P/ 490,53

19161, 60 g 1532, 93

24086,17 1926,89

24086,17 i 1926,89

24086, 17 1926, 89

0,00 0,00 1,506186093

144,55 ~ 11,56 1,206589842

349, 14 W 27, 93 / , 937084377

0, 00 0, 00 , 724512429

0, 00

0,00
0,00

0,00

0, 00

174,41

327,17

0, 00

0,00

352,57

936,52

2130,44

1205,98

0,00

0,00
0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00
0,00
0, 00

0, 00

0,00
2128,76

471,15

325,67

326, 97

52,49
47,98

43, 60

121,71

131, 01

109,38

83,80

0, 00 127, 95

0, 00 127, 95

0,00 127,95

0,00 127,95

0,00 127,95

13,95 127,95

26,17 127,95

0,00 127,95

0,00 127,95

28,21 127,95

74, 92 127, 95

170,44 127,95

96,48 127, 95

0,00 127,95

0 00 127 95

0,00 127,95

0,00 127,95

0, 00 127, 95

0,00 127,95

0,00 127,95

0, 00 127, 95

0 00 127 95

0,00 127,95

0,00 127,95

170,30 127,95

37,69 127,95

26,05 127,95

26, 16 127, 95

4,20 127,95

3,84 127,95

3, 4 9 127, 95

9,74 127,95

10,48 127,95

8,75 127,95

6,70 127,95

0,00

0, 00

0,00

0,00
0,00

397,57
745,78

0,00
0,00

803,68

2134,80

4856,34

2749, 03

0,00
0,00

0,00
0,00

0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0, 00

4852,51

1073, 99

742,36

745,33
119,65

109,37

99 39

277,44

298, 64

249,33

191,02

0,00

0, 00

0,00

0,00

0, 00

31, 80

59, 65

0,00

0,00
64,30

170,78

388,52

219, 93

0, 00

0, 00

0,00
0,00

0, 00

0, 00

0,00
0, 00

0, 00

0, 00

0,00
388,20

85, 91

59, 38

59, 63

9,57
8,75

7,96
22, 20

23, 89

19 95

15,27



scjr005

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 002

REI ATÓRI 0 DE ATUAL I ZAQAO

PROCESSO : 00025-1994-009-18-00-1 COD. RECTE : 0001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
CALCULISTA : JACYR L CARELLI

DATA DE AJUISAMENTO: 30/12/1993 DATA BASE DE CÁLCULO: 31/08/2007

PRINC. A FGTS A COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC. CONF. FGTS CQNV.

MÊS/ANO CORRIGIR CORRIGIR DE RRECAO CONVERTIDO CONVERTIDO JOEOS +J. DE MORA +J. DE MORA

12/ 1991 48172,34 3853,78 ,00270936 130,52 10,44 127,95 297,52 23,80

T O TA I S GERAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

9.100,13

728,01

20.743,75

1.659,49



scjr034

SECRETARIA .

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR

PROCESSO: 00025-1994-009-18-00-1 CPD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO

001

Relaqão de ítens que compõe o cálculo
* 010 — SALÁRIO DEVIDO
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO
* 960 — REF. FÉRIAS GOZADAS

ANO/RÊS VALOR PAGO

1989/ 01

1989 / 02

1989 / 03

1989 / 04

1989 / 05

1989 / 06

1989 / 07

1989 / 07

1989 / 08

1989 / 09

1989 / 10

1989 / 11

1989/ 12

1989/ 12

1990 / 01

1990 / 02

1990 / 03

1990 / 04

1990 / 05

1990 / 06

1990 / 07

1990 / 08

1990 / 09

1990 / 10

1990 / 11

1990 / 12

1990 / 12

1991 / 01

1991 / 02

1991 / 02

1991 / 03

1991 / 04

1991 / 05

1991 / 06

1991 / 07

1991 / 08

160

150

150

160

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

144,55
261,86
87,28
0,00
0,00

910,47
3.420,13
5.973,30
5.973,30

10.557,15
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0, 00

0, 00

0,00
180.407,43
32.042,28
10.680,76
32.042,28
35.042,28
6.131, 68

6.131, 68

6.131, 68

19.161,60

6,00
6,00
6,00
6,00
ó,00
6, 00

6, 00

6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6, 00

6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
ó,00
ó,00
6,00
6, 00

6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
6,00
ó,00
6,00
ó, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

8,67
15, 71

5,24
0, 00

0,00
54, 63

205,21
358,40
358,40
633,43

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0, 00

0,00
0,00
0,00

10.824,45
1.922,54

640,85
1.922,54
2.102,54

367, 90

367,90
367,90

1.149,70

VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR IPASGO ÍNDICE

2, 60532643

2,20137424
1,83738775
1,65590099
1,50ó18609
1,20658984
0,93708438
0,93708438
0,72451243
0,53292566
0,38724434
0,27382572
0,17833000
0,17833000
0,11423356
0,06611504
0,03586970
0,03586970
0,03403843
0,03105413
0,02802973
0,02534792
0,02246160
0,01975341
0,01693536
0,01418491
0,01418491
0,01179973
0, 01102779

0,01102779
0,01016386
0,00933063
0 00856100
0,00782541
0,00711078
0, 00635175

CORRIGIDO

0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00

10, 46

14,72
4,91
0, 00

0,00
21,16
56, 19

63, 91

63, 91

72, 36

0, 00

0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0, 00

0, 00

0, 00

127,73
21,20
7,07

19 54

19, 62

3,15
2,88
2,62
7,30



scjr034

SECRETARIA .

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR

PROCESSO: 00025-1994-009-18-00-1 COD.RECTE

ORIGEM ."GOIÂNIA
TIPO DE CÁLCULO

002

ANO/MÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÉQUOTA VALOR IPASGO ÉNDZCE CQRRLGLDo

1991 / 09

1991 / 10

1991 / 11

1991 / 12

1991 / 12 150

24.086,17
24.086, 17

24.08ó,17
24.086,17
24. 086, 17

6,00
ó,00
6,00
6, 00

6, 00

1.445,17
1.445,17
1.445, 17

0,0034Í936
0,00270936
0, 00270936

1.445,17 0,00543907
1.445,17 0,00454126

7,86
6,56
5,03
3, 92

3, 92

TOTAL DEIPASGO 546,02

BASE DE

EMPREGADO 6, 00 546,01

ÍndiCe 4Í Valer ( R$ )

9.100,13



L+ /

T. R. T. 18 i REGIAO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
RESUMO DE CÁLCULO

PROCESSO :

ORIGEM :

25 1994
GOIÂNIA GO

9 4

PARCELAS DEVIDAS

VALORES ATUALZSADOS ATÉ
SEM REDUÇÂO

31/8/2007
COM REDUÇÂO

TOTAL BRUTO DOS RECTES

~FG~TS 'A

DEPOSITAR'ustas

pzocessuais
Honorários Assistenciais

22.403,24
0 00I

0,00
0,00

687,22
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

23.090,46
previdenciázios

0%

Honorários PERICIAIS
Custas executivas e emolumentos
INSS-(empregadortsat+tezceiros)
INSS- (Empregado)
Multa a favor do empregado
Multa a favor da União

0%

0%

Custas de liguidaqão
TOTAL DO CÁLCUID

546, 01

0,00
0,00
0,00

4.396,69
17.460,54

0,00%
0,00%
0,00%GIILDRAT

I. RENDA (a recolher )

TOTAL LíQUZDO DO(s) REC~ (S)

Cota parte de recolhimentos
NSS (cota parte do empregado)

IPASGO ( empregado)
SS (cota parte do empregador)

TERCEIROS

21.466,82
0,00
0,00
0,00

687,22
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

22.154,04

523,19
0,00 ..

0,00
0,00

4.135,65
16.807,98

OBSE VADA A REDDÇÂO CONF. TABELA E APORTARIA 1/2005-JAE.

GOIÂNIA, 10 setembro de 2007

Jacyr Lessa Carelli
Calculista

Francimar.
Dire or

ins Dantas



scjr023

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizacao de Cálculos
(Total dos B. PERICIAIS)

PROCESSO : 09-0025/ 199'I
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 661, 3

(x) 1, 03919098

RS 687,22

Valor apurado em 30/09/2005

— Coefic. Atuaiizacao Monetaria

Saldo em 28/9/2007 ~
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TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

PROCESSO : 00025-1994-009-18 — 00 — 1 RECTE: 0001 — ANIRAL CASTRO COELHO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS

Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS
VALOR
22.403,24

PROPORÇAD
100, 00 g

Base de Cálculo do
IRRF em

31/08/2007

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, deduzido o INSS

Fériastl/3, deduzido o INSS

SOMA

17.091,00

2. 465, 19

438, 98

19.995,17

76, 67

11, 06

1, 97

89, 70

PARCELAS

VALOR LEVANTADO

CÁLCULO DO IRRF EM : 31/8/2007

VALOR

21.466,82

Parcela (deduzido o INSS)

Demais Parcelas
13n.Salário
Fériastl/3

Base de
Cálculo
16. 377, 04

2.361,35
435,78

Alíquota

27,50

15, 00

0,00

IRRF

4.503,69
354,20

0,00

Valor a
Deduzir

525, 19

197, 05

0,00

IRRF a
Deduzir
3.978,50

157,15

0, 00

4. 135, 65

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 4.135,65

06 de SETEMBRO de 2007



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO
JUÍZO AUXILIAR DA EXECUÇAO

Rua T-29, n'.562, Betot Bueno, GotRnia-GO

PREC n 281/98, RT n'0025-1994-009-18-00-1, 9'T de Goiânia

CERTIDAO

Certifico que, nesta data, por determinaÇâo do Juiz
Auxiliar de ExecuÇão, Dr. Rodrigo Dias da Fonseca, inclui os

presentes autos na pauta do dia 05/10/2007, as 09 horas, para
tentativa conciliatória.

Goiânia, 24 de set mbr de 2007 (2'eira)

Wilson Divin rques de Amorim
Técnico J diciário



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER 'ontrato ECT/DR/G

~
'"

EM 40 Ha, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL . T R T
I ô'egião

24/00/2007

eeegm

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIACÂO DE PRECATÓRIOS
R. T-29. N'.562. ST. BUENO - GOIÂNIA-Go

DESTINATÁRIO
AMIRAL CASTRO COELHO

RUA B-13, QD. 26, LT. 06 PARQUE DAS BRISAS CEP 75.690-000 - CALDAS
NOVAS-GO

Notificação N'97/2007
Processo N'281 1998 PCT

AUTOR: AMIRAL CASTRO COELHO

RÉU(RÉ) : ESTADO DE GOIÁS (PROCURADORIA GERAL) (ÁREA
TRABALHISTA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Deverá o exequente comparecer a Audiência Conciliatória designada para o dia
05/10/2007, as 09 horas.
Observação:
1. comparecer munido de seu CPF;
2. endereço do TRT: Rua T-29, número 1562, Setor Bueno, Goiânia, (Prédio do TRT-
Centro de Treinamento Valentin Carrion), fone: (062) 3901-3546 e 3547 (Tratar com
Wilson ou Pedro);
3. Telefone do procurad o exequente, Dr. TACKSON AQUINO DE ARAÚJO(062)
3091-5533.

Em 24 de Setembro de 2 07
Data de postagem: 24 de ete bro de 2007

WILSON DIVINO MARQU DE AMORIM

SAJRNOT4 Data. 24/09/2007 Hora 11.42.53 Página 1 de I



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 49 Ha, CONF. PARAG UNIDO ART. 774 DA CL

l('ontrato

ECTIDRIGO
T R T

19'eoiao
24i09I2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIAO

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIACAO DE PRECATÓRIOS
R. T-29. N'1.562. ST. BUENO - GOIÂNIA-Go

DESTINATÁRIO
DR. TACKSON AQUINO DE ARAÚJO

AV. DR. JOSÉ HERMANO, NÚMERO 303, G-3, CASA 46 JARDIM VITÓRIA CEP
74865090 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'98/2007
Processo N'281 1998 PCT

AUTOR: AMIRAL CASTRO COELHO

RÉU(RÉ): ESTADO DE GOIÁS (PROCURADORIA GERAL) (ÁREA
TRABALHISTA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Deverá o procurador do exequente comparecer a Audiência Conciliatória designada
para o dia 05/10/2007, ás 09 horas.
Observação:
1. comparecer munido de seu CPF;
2. endereço do TRT: Rua T-29, número 1562, Setor Bueno, Goiânia, (Prédio do TRT-
Centro de Treinamento V entin Carrion), fone: (062) 3901-3546 e 3547 (Tratar com
Wilson ou Pedro);

Em 24 de Setembro de 20
Data de postagem: 24 de Se mbro de 2007

WILSON DIVINO MARQU DE AMORIM

SAJRNOTS Data 2470912007 Hora:11.45:20 Página: I de I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIAÇÂO DE PRECATÓRIOS

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: PCT 281/1998

DATA DA NOTIFICADO: 24/09/2007

DATA DA DISPONIBILIZAÇÂO: 25/09/2007

DATA DA PUBLICAÇÂO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 26/09/2007

TEOR DO DESPACHO:
OUTRO : ROSÂNGELA VAZ RIOS E SILVA
Notificagão N': 799/2007
Processo N': PCT 281/1998 JACP
AUTOR...: AMIRAL CASTRO COELHO
ADVOGADO:
RÉU(RÉ) .: ESTADO DE GOIÁS (PROCURADORIA GERAL) (ÁREA TRABALHISTA)
ADVOGADO: ROSÂNGELA VAZ RIOS E S VA

DESPACHO:
AO EXECUTADO ESTADO DE GOIÁS: c mparecer a Audiência Conciliatória
designada para o dia 05/10/2007, a 09 horas.
Vistas dos cálculos de fls. 184/ 8 , pelo prazo de 5 dias.

WILSON DIVINO QUES DE AMORIM

SAJ99000 nata:24J09/2007 Hora:11:46:61 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAI REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIAÇÂO DE PRECATÓRIOS
R. T-29, N'.562, ST. BUENO — GOIÂNIA-Go - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 281/1998 PCT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
191 folha(s) e 01 VOLUME volume(s), ao Dr(a) PROCURADORIA GERAL

DO ESTADO DE GOIAS, sob carga n'01/2007, e que deverão ser
devolvidos no dia 01 de Outubro de 2007.

GOIÂNIA, 24 de Setembro de 2007 [Segunda-Feira]

Ed os Santos e Silva
Técnico Judiciário

PROCURADORIA L DO ESTADO DE GOIAS

N'ARGA
00201-2007

IIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIII IIIIIIIIIIIIIII

StuR300/ Data: 24/09/2007 Hn/0:15.50.31 Página. 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇAO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da (

) petiçâo ( ) cálculos ( ) ofício (j) Termo de Audiência ()()
documentos, de fl(s) ( )3 a(s) fl(s) ( 9 (' estando todas
com o verso em branco, exceto a(s) que eventualmente (é)são
indicada(s) a seguir:

Goiânia, GS/ (O 20 7, 4'eira.

Wilson Divino
Técnic

ques de Amorim
d i. c I á ri0



PODER JUDICIÁRIO DA UNIão
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18'EGIãO

DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE EXECUÇAO
Rua T-29, número 1.562, Setor Bueno, Goiânia-GO — Pune: 3901-3547

Prec n'81/98, RT n'0025-1994-009-18-00-1, 9'T de Goiânia

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 05 dias do mês de outubro do ano de dois mil e
sete, as 09 horas, na sala de audiência deste Juízo, sob a
presidência do Juiz Rodrigo Dias da Fonseca, Auxiliar de
Execução deste Eg. Tribunal, apregoadas as partes: AMIRAL
CASTRO COELHO (CPF n 037.211.241-20) e ESTADO DE GOIÁS (CNPJ
n'1.409.697/0001-11), exequente e executado, respectivamente.

Presente o exequente, pessoalmente.
Presente a procuradora do Estado de Goiás, Dra.

PRISCILLA ANTUNES PONTES, OAB-GO n'0069.

CONCILIAÇAO: o executado paga ao exeqúente a quantia
líquida de R516.807,98 (dezesseis mil, oitocentos e sete reais
e noventa e oito centavos) . Do crédito bruto, foi deduzido a
importância de R$ 523,19, a título de Contribuição
Previdenciária (IPASGO), cota-parte empregado, e, R$ 4.135,65,
a título de Imposto de Renda.

Os valores serão levantados através de alvará expedido
pela Secretaria deste Juízo, com saque da conta convênio n'555.042.01529506-0.

0 exeqúente, pelo valor acordado, dá quitação na forma
do art. 794, inciso II, do CPC, extinguindo-se a execução.

Custas, pelo executado, isento nos termos do art. 790-A
da CLT.

0 exeqúente recebe, neste ato, o alvará para
levantamento do valor acordado.

0 executado fica ciente que deverá fazer constar na
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), a ser
apresentada a Receita Federal, na época própria, os dados
referentes ao Imposto de Renda retido do exeqúente, sendo



P.J.U. - TRT DA 18'EGIAO- DSAE
PREC N'81/98, RT N'0025-1994-009-18-00-1, 9'T DE GOIÂNIA

observado, ainda, os termos do art. 157, I, CF/88.
Determino o recolhimento da importância de R$ 523,19

(quinhentos e vinte e três reais e dezenove centavos), devido
ao IPASGO, a título de Contribuição Previdenciária.

Após, remeta-se o presente precatório a Secretaria
para a devida baixa.

Cientes as partes.
Intime-se o IPASGO, da do-lh ciência deste Termo.

As 09h14min, e ce rou se a diência.

Juiz od 'go Dias da Fonseca
Au iar de Ex ão

Exeqiient

Procura or do ESTADO

Pedro Valente Lima Filho
Diretor de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAI, DO TRABALHO DA 18 REGIãO

DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE EXECUÇão
Rua T-29, número 1.562, Setor Sueno, Goiânia-GO — Fome: 3901-3547

ALVARÁ JUDICIAL N 0497/07

0 Juiz Rodrigo Dias da Fonseca, Auxiliar de Execução
deste Eg. Tribunal, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei,

Determina ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal,
Agência 2555-8, Goiânia, ou quem suas vezes fizer, a vista do
presente alvará, estando devidamente assinado, extraído do
Precatório n 281/98, oriundo da RT n 00025-1994-009-18-00-1,
da 9'ara do Trabalho de Goiânia-GO, em que figuram como
partes: AMIRAL CASTRO COELHO (CPF n'37.211.241-20) e ESTADO
DE GOIÁS (CNPJ n'1.409.697/0001-11), exeqúente e executado,
respectivamente, que proceda a liberação do numerário
correspondente ao valor líquido de R$ 16.807,98 (dezesseis mil,
oitocentos e sete reais e noventa e oito centavos) ao
execpiente, fazendo uso, para tanto, do crédito existente na
conta-convênio n'555.042.01529506-0.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos 05 dias do
mês de outubro do ano de 2007. Eu,~~ , Pedro Valente Lima
Filho, Diretor de Serviço, conferi e subscrevi.

Juiz Rodrigo Dias da Fonseca
Auxiliar de Execução



PODER JUDICIÁRIO DA UNIão
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO AUXILIAR DE EXECUÇAO
Rua T-29, número 1.562, Setor Bueno, Goiânia-GO — Func: 3901-3547

ALVARÁ JUDICIAL N 0498/07

0 Juiz Rodrigo Dias da Fonseca, Auxiliar de Execuçâo
deste Eg. Tribunal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,

Determina ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal,
Agência TRT — 18'egiâo, n'555, ou quem suas vezes fizer, â
vista do presente alvará, estando devidamente assinado, extraído
do Precatório n 281/98, oriundo da RT n'0025-1994-005-18-00-1,
da 5'ara do Trabalho de Goiânia-GO, em que figuram como partes:
AMIRAL CASTRO COELHO (CPF n'37.211.241-20) e ESTADO DE GOIÁS
(CNPJ n'1.409.697/0001-11), exeqiiente e executado,
respectivamente, que proceda a TRANSFERÊNCIA do numerário
correspondente a R$ 523,19 (quinhentos e vinte e três reais e
dezenove centavos), para a conta-corrente n'444.006.600009-5,
em nome de GOIÁS — Fundo de Previdência Estadual, a título de
Contribuição Previdenciária — IPASGO, fazendo uso, para tanto,
do crédito existente na conta-convênio n'555.042.01529506-0.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos 05 dias do
mês de outubro do ano de 2007. Eu,~~ , Pedro Valente Lima
Filho, Diretor de Serviço, conferi e subscrevi.

Juiz Rodrigo Dias da Fonseca
Auxiliar de Execução



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
Eãã4ãNS, CONF. PARAG ÚNICOART.774 0ACL

Contrato ECT/DR/GO
TRT

ta'egião
I 0/I 0/2007

07

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO GQ;,

JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIACÂO DE PRECATÓRIOS 0,
R. T-29. N'1.562. ST. BUENO-GOIÂNIA-GO TF-, ',4",-:.'ESTINATÁRIO

'. Oa,,:,
COODENAQAO DE ARRECADAÇAO PREVIDENCIARIA DO IPASGO

AVENIDA 1'ADIAL, QUADRA F, LOTE ÁREA 3', 5'NDAR - SETOR PEDRO
LUDOVICO CEP 74820300 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'76/2007
Processo N'281 1998 PCT

AUTOR: AMIRAL CASTRO COELHO

RÉU(RÉ): ESTADO DE GOIÁS (PROCURADORIA GERAL) (ÁREA
TRABALHISTA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Fica esse orgão intimado do TERMO DE AUDIENCIA dos autos em epígrafe, de fls.
193/194, (cópia anexa).

Em 10 de Outubro de 2007
Data de postagem: 10 de Outubrb/de 2007de Otreiio

Estag:.árta
s E

MARIA ALINE GOMES CORREIA

SAJRNOTS Data. 10/10/2007 Hora:11:55:09 Página 1 de 1



CArXA ErOHONICA FEDERAL

2555 - TRT 18A REGIAOi BO

DATA: 10/10/200/

TER!!LNAL: 1

HORA: 18:4lrBB

HSO: 008250904

COMFRfl!lANTE lrE LEUANTANENTO JLDICIAL

CONTAS LEVANTAM

2555.042.01529506-0

VALOR TDTAL LEUANTADO

UALOR LEVANTADO

523 19

52.', 19

VALOR IRRF

VALOR CPNF

TRANSACOES VIHCOLADAS p b

VALOR EN ESPELIE

0 00

Or 00'a
Uia - Uia dn Cliente

CAIXA ECONONICA FEDERAL

narrrnr ma ArEHCIAr 2555

DATA: 10/10/2002 HORA: 18:45 55

TERNIHAL'904 HSD'08226 ALrT.: MIB

COT!PROUAHTE DE DEPOSITO

HON.DAC.: 00:555

AGEHCII!/COHTA CREDITADA: 2444/006/00.600.00?-5

ROBE: GOIAS FUHDD DE PRE'/ ESTA

DEPOSITAHTE:

I! I

UALOR

TOTA!.'ALOR DINHEIRO'25,19

DEPOSITO SEN CONONICACAO CON DESTINO

la Via - Uia dn Cliente

CEE Tf DAO
6 ri 1 nn frBB "'I'nn.o I,

... :.(a) nrD»

E,~J g
"' " "'n('I.



FI. n'9K
Ass. : A~

P.sZ.U. — TRIBUNAL REGIONAL DQ TRABALHO DA 18 REGIAO

DSAE/SP- PREC n'81/1998, RT 00025-1994-009-18-00-1, 9'a
~1 ~)

Vara do Trabalho de Goiânia.

EXEQUENTE : AMIRAL CASTRO, COELHO ''~" +

EXECUTADO: ESTADO DE GOZAS

CERTIDAO

Certifico que em cumprimento ao despacho de fls.
193/194, procedi a baixa do presente Precatório, em razão da
quitação do débito exeqúendo com amparo no 5 4'o art. 162
do CPC, o que implica na sua exclusão da ordem cronológica.

Certifico, ainda, que arquivei nos registros
R próprios deste setor a cópia de fls. 193/194 do Precatório,

bem como desta certidão.

Goiânia, de outubro de 2007.

Maria Aline omes Correia
Chefe do Setor de Precatório e Requisitório

TRT-18'egião

TERMO DE REMESSA A VERIFICA AO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, contendo 198
folhas (incluindo esta) numeradas e rubricadas (com 01
volume), acompanhado da RT 00025-1994-009-18-00-1 (com 02
volumes), a 9'ara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, ~~ de outubro de 2007.

Maria Aline Gomes Correia
Chefe do Setor de Precatório e Requisitório

TRT-18'egião
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00025000219945180009 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 

• Folhas: 587 

• Volumes: 3 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 

• Qtde de arquivos eletrônicos:   3   PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 934 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     06 / 09 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes,  subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO,  06 / 09 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


